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RESUMO 
 

 
 

Embora a Constituição Federal tenha elevado os municípios a entes federativos, e, 

consequentemente, tenha lhes fornecido competências tributárias, ainda se verifica a 

dificuldade desses entes em cumprir com suas responsabilidades, pois, em que pese 

terem recebido o poder de tributar, o que se vê, desde a promulgação da Constituição 

Federal, é o aumento de responsabilidades atribuídas aos municípios. Com isso, as 

competências previstas inicialmente não são suficientes para gerar as receitas 

necessárias e fazer frente às responsabilidades. Para piorar, verifica-se a morosidade e 

ineficiência de boa parte dos municípios em aproveitar por completo a sua capacidade 

de arrecadação. Um dos tributos de competência das cidades é o Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU), o qual tem como auxílio alguns instrumentos que contribuem 

para aumentar seu potencial de arrecadação. Dentre tais instrumentos, encontra-se a 

Revisão da Planta genérica de Valores (PGV), a qual tem a capacidade de atualizar a 

base de cálculo do IPTU. Entretanto, esse instrumento de atualização não vem sendo 

utilizado adequadamente por boa parte dos municípios paranaenses e, por esse motivo, 

o Município de Rio Branco do Sul foi apontado em relatório técnico realizado pelo 

Tribunal de Contas do Paraná (TCEPR), o que o levou a realizar em 2021 a atualização 

da PGV, a qual havia sido atualizada da última vez somente em 2014. Em virtude de 

tais atualizações, resolveu-se verificar os impactos decorrentes considerando-se a 

seguinte problemática: Como as atualizações da Planta Genérica de Valores (PGV) de 

2014 e 2021 contribuíram para o cumprimento da Função Social da propriedade e para 

o desenvolvimento local no Município de Rio Branco do Sul? A metodologia utilizada 

pauta-se na pesquisa de abordagem quantitativa, de natureza aplicada, e objetivo 

exploratório, subsidiada pelos procedimentos técnicos de pesquisa bibliográfica e 

análise documental. Como resultado, verificou-se que as atualizações proporcionaram 

um incremento na arrecadação do IPTU, bem como na promoção da justiça fiscal e no 

fortalecimento do cumprimento da Função Social da Propriedade, contribuindo, desse 

modo, para o desenvolvimento da localidade. Entretanto, observou-se também que 

houve uma grande diferença na eficiência e efetividade decorrentes das revisões das 

Plantas Genéricas de Valores de 2014 e 2021, em virtude das respectivas metodologias 

empregadas. Desse modo, foi evidenciado a contribuição das atualizações realizadas 

em 2014 e 2021 para o desenvolvimento do Município de Rio Branco do Sul. 

 
Palavras-Chave: IPTU; planta genérica de valores; desenvolvimento local; função social 

da propriedade. 



ABSTRACT 
 

 
 

Although the Federal Constitution has elevated the counties to federatives entities, and, 

consequently, it had given tributaries competences, It has been verified the difficulty of 

this entities to fulfill with its responsibilities, cause, although, it has got the autority to tax, 

we realized that, since the Federal Constitution promulgation, it's the responsabilities 

assigned to the counties. Thereby, the competences initially foreseens, it's not sufficient 

to generate the necessaries revenues and deal the responsabilities. To get worse, it's 

verified the slowness and inefficiency of large part of counties to get all of its revenues 

capacity. One of the competence tax from the cities is The Urban Property Tax (IPTU), 

it has some tools auxiliaries that contributes to engage its revenues potencial. Among 

this tools, it's founded the reviews from Generic Value Plan (PGV), that had the capacity 

to update the IPTU's calculus base. However, this update tool hasn't been correctly used 

for a large quantity of paranaenses counties, and for this reason, the Rio Branco de Sul 

city, for negligence at update, it was noted at technical report did by Paraná's Audit Office 

(TCEPR), consequently, it needed to do, in 2021, the PGV's update, that it had been 

updated for the last time at 2014, only. Because of this updates, it was decided to verify 

the arising hit, using the next questionable: How the Generic Value Plan's (PGV's) up- 

dated from 2014 and 2021 contributed to fulfillment of the propriety's social function and 

to local development at Rio Branco do Sul city? The metodology got it's based at the 

research at quantitative approach, from applied nature and exploratory objective, subsi- 

dized for technical procedures of bibliographic researches and document analysis. As a 

result, It's noted that the updates has provided an increment at IPTU's revenues, as well 

as at fiscal justice ascension and at the strengthening compliance from the Propriety's 

Social Function, contributing, thus, to the location development. However, it also has got 

that has a large difference at the efficiency and resulting effectiveness from PGV's revi- 

ews from 2014 and 2021, because of the respective methodology applied. 

 
Keywords: IPTU; generic value plan; local development; social function of property. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A academia e os gestores municipais são uníssonos quanto à escassez de 

receitas para fazerem frente às estruturas de despesas dos respectivos municípios. 

Dessa forma, remonta-se a importância de uma governança sólida e uma gestão fiscal 

eficiente a fim de que seja explorada ao máximo a capacidade de arrecadação e 

resulte na possibilidade político-administrativa de mais investimentos em realizações 

aos munícipes por meio da materialização de políticas públicas. 

A Constituição Federal (CF) de 1988 elevou os municípios ao patamar de entes 

federativos e, com isso, tiveram ampliadas suas autonomias: política, administrativa e 

financeira (Brasil, 2022). Nesse contexto, a Carta da República estabeleceu 

competência tributária aos municípios para instituir tributos e a capacidade para 

arrecadá-los (Machado, 2010). 

Contudo, apesar dessa competência atribuída aos entes locais, ainda é “notória 

a desigualdade na distribuição da competência tributária entre as entidades políticas 

– ao Município pertence um terço dos impostos que podem ser instituídos pela União” 

(Sabbag, 2012, p. 988). 

Dentre os impostos destinados aos municípios, encontra-se o Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU) previsto no inciso I, do art. 156 da CF. Sua hipótese de 

incidência é, conforme descrito no art. 32 do Código Tributário Nacional (CTN), a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel. Ou seja, basta uma dessas 

situações para que ocorra seu fato gerador e sua respectiva cobrança. Assim o IPTU 

está diretamente ligado ao direito de propriedade. 

Sua base de cálculo é o valor venal do imóvel, conforme se vê no art. 33, do 

Código Tributário Nacional (CTN). Isso significa que a referência para o cálculo do 

valor devido pelo contribuinte é o valor do imóvel. 

“No plano arrecadatório, o IPTU representa um importante imposto paras as 

municipalidades” (Sabbag, 2012, p. 988), o qual se apresenta como valiosa fonte de 

receita para financiar as políticas públicas na localidade. Para se ter uma ideia, a título 

de exemplo, em 2021 esse tributo representou 32% das receitas tributárias do 

município de São Paulo, segundo a 11ª Nota Técnica, publicada pelo Centro de 

Estudos da Metrópole (CEM) (Peres et al., 2021). 

Além da responsabilidade de instituir e arrecadar seus próprios tributos, é dever 

dos municípios a promoção do desenvolvimento urbano como demonstra o art. 182 
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da CF, o qual assevera que cabe ao Poder Público Municipal garantir o 

desenvolvimento da localidade. O IPTU é um instrumento capaz de auxiliar nesse 

propósito, visto que, além de dispor de função tipicamente fiscal, obtenção de recursos 

financeiros para os municípios, possui também função extrafiscal. 

A extrafiscalidade tem por objetivo “desestimular vultuosas imobilizações de 

recursos em terrenos para fins meramente especulativos, dificultando o crescimento 

normal das cidades” (Machado, 2010, p. 410). Isso é, tem como função proporcionar 

a rotatividade, bem como a produtividade de propriedades até então inutilizadas, 

subtilizadas e não edificadas, a fim de que cumpram com sua função social e 

contribuam para o desenvolvimento da localidade, corroborando-se com o que 

determina o art. 182, da CF. 

Para isso, o ordenamento jurídico oferece ferramentas que auxiliam na 

aplicabilidade do IPTU (uma delas se chama Planta Genérica de Valores – PGV), as 

quais "apontam presunções relativas de fixação da base de cálculo desse imposto 

(IPTU) – o valor venal do bem - estabelecidas com valores prováveis, aproximados, 

dos imóveis" (Costa, 2007, p. 259). Isso significa que, por meio da PGV, o valor venal 

dos imóveis, base de cálculo do imposto sobre propriedade urbana, é atualizado 

conforme os valores de mercado. A atualização reflete nas funções fiscal e extrafiscal 

do IPTU, pois para ambas a base de cálculo tem influência. 

Assim, a atualização do valor venal repercute na arrecadação, pois impede que 

a base de cálculo fique desatualizada/desvalorizada com o tempo. Logo, a ausência 

de atualizações constantes torna o imposto imobiliário contestável, tendo em vista que 

os valores de mercado são voláteis a médio e longo prazo. Por isso é necessário que 

exista um mecanismo legal que exija a atualização periódica da planta genérica de 

valores, de quatro em quatro anos, e ainda sejam definidas limitações para as 

isenções ou reduções da base de cálculo (Carvalho Junior, 2017). 

Sob o prisma da extrafiscalidade, a correlação entre o IPTU e a política urbana 

existe em virtude do potencial que possui em proporcionar o uso da terra e dificultar a 

especulação imobiliária (Carvalho Junior, 2018). Especificamente falando, o IPTU 

progressivo é que possibilita esse processo, pois permite a progressividade das 

alíquotas do imposto para propriedades inativas, consoante inteligência do inciso II, § 

4º, art. 182, da Constituição Federal. Contudo, tal medida perde a eficácia se a base 

de cálculo estiver desatualizada, pois a progressividade reflete diretamente na base 
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de cálculo, por isso a importância da manutenção da PGV, para auxiliar no 

direcionamento do uso dos imóveis, conforme a função social da propriedade. 

Ademais, a manutenção da PGV permite a produção da justiça fiscal, como já 

advertiu Ataliba (1978, p. 178), em parecer: se “os valores imobiliários são mutáveis 

(incrementam-se e se deterioram sob influência de muitos fatores) e variáveis (não 

são os mesmos em todos os lugares), devem então ser revistos periodicamente, para 

garantir a justiça tributária e assegurar o incremento proporcional da receita tributária”. 

Mesmo diante das possibilidades que este tributo pode proporcionar à 

localidade, seja nos aspectos fiscal e extrafiscal, ele não vem sendo explorado 

corretamente por boa parte dos municípios paranaenses. Tal afirmação encontra 

guarida no fato de que em 2021, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEPR), 

por meio do Relatório de Fiscalização nº 75/2021: Auditoria e Receita, apontou grande 

defasagem no valor dos imóveis dos municípios, em virtude da falta de atualização da 

Planta Genérica de Valores (PGV), prejudicando assim, seus potenciais de 

arrecadação. 

Em grande parte, o motivo pela não aplicação na gerência e aplicabilidade dos 

instrumentos otimizadores do IPTU, como a PGV, pode ser explicada pela Teoria da 

Escolha Pública1, a qual, como regra evidencia que, o interesse pessoal e as 

preferências dos agentes políticos influenciam no processo de decisão e contrariam o 

princípio do interesse público ou bem comum (Buchanan, 2003). 

Isso significa que, as condutas praticadas pelos agentes políticos são 

direcionadas para obter a vitória nas eleições (Butler, 2012), mesmo que prejudiquem 

o desenvolvimento local. 

Nesse caso, segundo os fundamentos da teoria da escolha pública, que tem 

como base um sistema de trocas, é necessário prever o que os eleitores querem e 

depois oferecer alguma coisa a eles. Por meio de tal interação é possível transformar 

uma ação de interesse intencional e pessoal em interesse coletivo não intencional. 

(Silva, Lino, 1996; Tullock; Seldon; Brady, 2005). 

Nesse contexto, a aplicabilidade da PGV é algo que causa aversão à 

população, e, consequentemente, tal rejeição social vai de encontro com o interesse 

pessoal da classe política, a qual coloca como prioridade a reeleição em detrimento 

de uma maior arrecadação e, consequentemente, do bem da coletividade. 

 

1Teoria central que dá suporte a esta dissertação. 
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1.1 Delimitação do problema 

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu normas a respeito dos municípios, 

tendo em vista seu enquadramento como ente federativo. Com isso, determinou um 

novo formato no cenário de competência e autonomia dos entes locais, especialmente 

no que diz respeito à competência tributária (Mendonça; Holanda, 2016). 

Contudo, esse novo modelo de competência tributária não foi capaz de tornar 

boa parte dos municípios independente financeiramente. Embora tenha havido um 

incremento na arrecadação local, eles ainda dependem da repartição de receitas 

federais e locais (Brasil, 2022). Ademais, se por um lado a autonomia concedida aos 

municípios propiciou maior capacidade de captação de recursos, por meio da 

atribuição de competências tributárias, por outro, foram ampliadas as 

responsabilidades dos entes federativos locais quanto à prestação de serviços 

básicos, desse modo, fazendo com que sejam responsáveis pela efetivação de 

direitos fundamentais (Silva, P., 2019). 

Então, destaca-se a importância dos entes locais em aproveitar ao máximo a 

potencialidade de seus tributos a fim de garantir recursos para a execução de políticas 

públicas, bem como direcionar o desenvolvimento da cidade. Vale destacar que para 

isso é preciso efetividade de governança e gestão, posto que, “um sistema de 

tributação municipal mal formulado ou desatualizado implica em menos arrecadação 

e, consequentemente, forte dependência de transferências constitucionais, legais e 

voluntárias” (Brasil, 2022, p. 13). 

Entretanto não é esse cenário de governança e gestão efetivas que se vê, pois 

segundo Índice Índice Firjan de Gestão Fiscal (IFGF)2, da Federação da Indústrias do 

Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN). 

no indicador autonomia, que verifica se as receitas próprias do município são 

suficientes para manter a estrutura da câmara de vereadores e a estrutura 

administrativa das prefeituras: 56,3% dos municípios brasileiros apresentaram, em 

2020, nível crítico, o qual significa pontuação igual ou abaixo de 0,4 pontos de 1 

possível de ser atingido, conforme verificado na Figura 1. 

 
 
 

 

2Índice que demonstra a capacidade dos municípios manterem, por suas receitas próprias, a estrutura 
dos Poderes Executivo e Legislativo 
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Figura 1: Distribuição do IFGF Autonomia – 2020. 
 
 

 

Gestão crítica Gestão em 
dificuldade 

Boa gestão  Gestão de 
excelência 

resultados inferiores 
0,4 ponto 

resultados 
entre 

0,4 e 0,6 
ponto 

resultados entre 
0,6 e 0,8 ponto 

resultados 
superiores a 

0,8 ponto 

 

Fonte: FIRJAN, 2021. 

 

 
A falta de arrecadação própria também existe nos municípios paranaenses, 

com relação ao IPTU, tributo que se revela uma importante fonte de receita para as 

administrações municipais (Carvalho Junior, 2006). 

Em 2021 o TCEPR identificou a defasagem na base cálculo do IPTU, em boa 

parte dos municípios paranaenses. Observou ainda que um dos grandes motivos por 

existir essa situação são os entraves políticos (Paraná, 2021). A rejeição social tem 

influência sobre a defasagem nos valores dos imóveis, pois o aumento da carga 

tributária proporciona uma pressão da sociedade, o que reflete nas decisões das 

autoridades, as quais tendem a pender por interesses pessoais. 

“A teoria da Escolha Pública está fundamentada nos pressupostos do auto 

interesse e do individualismo metodológico, aos quais corresponde, como sua 

referência básica, a razão instrumental” (Andrews, 2004, p. 77). Nesse sentido, as 

tomadas de decisões dessas autoridades fundamentam-se nos seus interesses, os 

quais nem sempre coadunam para o bem-estar da sociedade. 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná apontou que 65 (sessenta e cinco) 

municípios paranaenses não atualizam a PGV há mais de 20 (vinte) anos, dos quais 

18 (dezoito) não a fazem há mais de 30 (trinta) anos. Em decorrência disso, afirma o 

documento que “os instrumentos de avaliação em massa utilizados por esses 
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municípios claramente não traduzem a realidade do mercado imobiliário local, 

descaracterizando o próprio conceito do valor venal, o qual é a base de cálculo do 

IPTU” (Paraná, 2021, p. 15). 

Dentre os municípios elencados pelo TCEPR pela desídia quanto à possível 

atualização da PGV, está o Município de Rio Branco do Sul, o qual em decorrência 

disso, mesmo sob forte pressão da população, atualizou parcialmente sua PGV em 

2021, cuja última atualização foi em 2014. 

Desse modo, centraliza-se o objeto deste estudo no Município de Rio Branco 

do Sul, visando demonstrar a importância da atualização da PGV, seus efeitos e 

benefícios para a coletividade. Assim se tem a seguinte questão de pesquisa 

norteadora deste trabalho: Como a atualização da Planta Genérica de Valores (PGV) 

contribui para o cumprimento da Função Social da propriedade e para o 

desenvolvimento local no Município de Rio Branco do Sul? 

 
1.1.1 Pressupostos 

 
 

A reduzida capacidade de geração de receitas nos municípios é destaque como 

principal barreira à gestão fiscal dos entes municipais (FIRJAN, 2021). Essa baixa 

arrecadação é vista também no imposto sobre propriedade. O reduzido 

aproveitamento do IPTU, o qual é um meio de garantir recursos próprios paras as 

cidades, vem permitindo que outros impostos o passem em termos de importância, 

como o imposto sobre serviços (De Cesare, 2016). 

Registre-se que a perda de importância na arrecadação do IPTU nos 

municípios deve-se à má gestão do tributo e a não utilização das ferramentas 

disponíveis, como a PGV. Dessa forma, reforça-se a importância da atualização da 

PGV. Soma-se a isso o fato de que 70% das receitas pertencentes aos municípios são 

decorrentes de transferências intergovernamentais; uma exigência mais elevada na 

carga tributária do IPTU trará um desgaste político às autoridades municipais, 

causando aos municípios, a falta de fiscalização, de investimentos e, por 

consequência, a não utilização do verdadeiro potencial do IPTU. (De Cesare, 2016). 

Existem algumas causas que contribuem para a baixa arrecadação do IPTU, 

dentre elas incluem-se a defasagem da planta genérica de valores, o cadastro 

desatualizado, a carência de pessoal qualificado e a falta de investimento para criar 

processos mais eficientes para a administração e para o controle da arrecadação do 
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IPTU (Cupertino, 2013). O panorama é o mesmo em boa parte dos municípios 

paranaenses, especificamente com relação ao IPTU e à Planta Genérica de Valores, 

conforme evidenciou o TCEPR, em 2021. 

Diante desse cenário, evidenciam-se alguns pressupostos em linha com o 

escopo deste trabalho, os quais poderão ser confirmados ou refutados no “caminhar” 

da pesquisa. São eles: 

a) A atualização da PGV incentiva a criação de novos loteamentos e efetiva a 

utilização da terra nua urbana, com consequente melhoria no desenvolvimento local; 

b) A atualização da PGV além de proporcionar natural aumento na arrecadação, 

contribui para a melhor justiça fiscal na cobrança do IPTU. 

 
1.2 Objetivos 

 

Nesse tópico são elencados os objetivos geral e específicos a fim de que o 

trabalho tenha um norte a ser seguido e, por consequência, possa-se chegar a 

resultados mais precisos na presente pesquisa. 

 
1.2.1 Objetivo geral 

 
 

Analisar os resultados das atualizações da Planta Genérica de Valores (PGV) 

no atendimento à Função Social da Propriedade e no desenvolvimento local do 

município de Rio Branco do Sul, ocorridas em 2014 e 2021. 

 
1.2.2 Objetivos específicos 

 
 

a) Investigar o incremento na arrecadação do IPTU, no município de Rio Branco 

do Sul, após as atualizações da PGV, realizadas nos anos de 2014 e 2021; 

b) Analisar se, em decorrência das atualizações da PGV, ocorreu a promoção 

da justiça fiscal, ou seja, se o valor cobrado do IPTU corresponde, de forma 

proporcional, às avaliações dos imóveis; 

c) Investigar os impactos causados pelas duas atualizações da PGV no 

comportamento do mercado imobiliário de propriedades inutilizáveis e expansão de 

loteamentos; 
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d) Demonstrar as defasagens existentes no valor do M2 dos terrenos antes das 

duas atualizações da PGV. 

 
1.3 Justificativa, relevância e aderência ao escopo do Programa 

 

No plano teórico, existem vários estudos ligados à Planta Genérica de Valores, 

entretanto, a maioria limita-se a abordar o aspecto arrecadatório. Assim, existe uma 

certa carência de pesquisas e resultados ligados aos reflexos da extrafiscalidade. Os 

estudos existentes, quando abordam o lado extrafiscal do IPTU, têm como foco o IPTU 

progressivo, não fazendo referência à PGV mesmo que seja ela a estabelecer a base 

de cálculo do imposto sobre propriedade, valor que reflete diretamente na 

aplicabilidade do IPTU progressivo. Tal lacuna referencial pode então ser mitigada por 

este trabalho que certamente apresentará relevantes contribuições para a temática, 

trazendo a lume os impactos advindos da atualização da PGV na arrecadação e, 

principalmente, na extrafiscalidade. Destaque-se mais em justificativa, que não 

existem estudos referentes a esse tema relacionado ao Município de Rio Branco do 

Sul. 

Nesse contexto, com o intuito de verificar com mais acuracidade a existência 

de estudos ligados ao assunto, bem como reunir o material necessário para instruir 

esta pesquisa, fez-se um levantamento bibliográfico em algumas bases de dados 

reconhecidas, como Scielo, Scopus, Google Acadêmico e banco de dados de teses e 

dissertações da Capes. 

Para a realização da pesquisa foram utilizados os seguintes filtros: “Planta 

Genérica de Valores”, “IPTU”, “Função Social da Propriedade” e “Desenvolvimento 

Local”, registrando-se que a busca foi limitada ao período de 2009 a 2023, tendo em 

vista o ano da publicação da Portaria MCid nº 511 de 07 de dezembro de 2009, do 

Ministério das Cidades, que passou a exigir a atualização da Planta Genérica de 

Valores no período máximo de 4 (quatro) anos. 

Inicialmente a pesquisa deu-se na base de dados da Scielo e, ao colocar todos 

os filtros, não foram encontrados resultados. A mesma situação ocorreu quando 

utilizados somente os filtros “planta genérica de valores”, “IPTU”. Utilizando-se os 

filtros “IPTU”, “desenvolvimento local”, ainda assim não apareceram resultados. 

Quando foi utilizado apenas o filtro “IPTU”, apareceram 14 resultados, como pode ser 
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visto no Quadro 1. Após a leitura dos resumos dos trabalhos encontrados, percebeu- 

se que 6 detinham relação com o tema. 

A consulta realizada na base de dados Scopus deu-se com a mesma 

metodologia utilizando-se os filtros “planta genérica de valores”, “IPTU”, “função social 

da propriedade”, “Desenvolvimento local”, com a pesquisa limitada ao período de 2009 

a 2023. Da mesma forma que o retornado da pesquisa na base Scielo, obteve-se 0 

resultados. Desse modo, o próximo filtro utilizado foi “IPTU”, sendo encontrados 16 

resultados, conforme evidenciado no Quadro 1. Foram lidos os resumos dos trabalhos 

recuperados na busca a fim de verificar e selecionar quais tinham alguma ligação com 

o tema, sendo selecionados, para tanto, dois trabalhos. Ressalta-se que foi utilizado 

o filtro “IPTU” ao invés do filtro “Imposto Predial e territorial Urbano” por proporcionar 

maior quantidade de trabalhos nos resultados. 

 
Quadro 1: Quantidade de artigos encontrados nas bases de dados SCIELO E SCOPUS conforme 

pesquisa e filtros aplicados 
 

FILTROS SCIELO SCOPUS 

Filtro 1: “Planta Genérica de Valores”, “IPTU”, “Função Social da 
Propriedade”, “Desenvolvimento Local” 

0 0 

Filtro 2: “Planta Genérica de Valores”, “IPTU” 0 0 

Filtro 3: “IPTU” “Desenvolvimento Local” 0 0 

Filtro 3: “IPTU” 14 16 

 
Fonte: Autor (2023) 

 

A pesquisa realizada no motor de busca Google Acadêmico, com o auxílio do 

software Publish or Perish, que recupera e analisa citações acadêmicas. “Ele usa uma 

variedade de fontes de dados para obter as citações brutas, depois as analisa e 

apresenta uma variedade de métricas de citação, incluindo o número de artigos, o 

total de citações e o índice h” (https://harzing.com/resources/publish-or-perish). Na 

pesquisa, inicialmente, foram utilizados os filtros “Planta Genérica de Valores”, “IPTU”, 

com o limite temporal entre 2009 e 2023, sendo encontrados 752 resultados. A fim de 

refinar a pesquisa, tornando-a mais específica, foram adicionados os filtros “Função 

Social da Propriedade”, “Desenvolvimento Local”, processo que garantiu o retorno de 

46 resultados, o que pode ser evidenciado no Quadro 2. Após ordenar os resultados 

por citações, foi realizada a leitura dos respectivos resumos e selecionados 10 

trabalhos que tinham semelhança com o objeto deste estudo. 
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Quadro 2: Quantidade de artigos encontrados na base de dados GOOGLE ACADÊMICO Conforme 
pesquisa e filtros aplicados 

 

FILTROS 
GOOGLE ACADÊMICO 

(resultados) 

Filtro 1: “Planta Genérica de Valores”, “IPTU” 752 

Filtro 2: “Planta Genérica de Valores”, “IPTU”, “Função Social da 
Propriedade”, “Desenvolvimento Local” 

46 

 
Fonte: Autor (2023) 

 

Por fim, utilizou-se o Banco de Teses e Dissertações da Capes. Inicialmente, 

foi adotado o filtro “planta genérica de valores”, junto com a delimitação do período de 

2009 a 2022, sendo encontrados 9 resultados. Na sequência, adicionou-se o driver 

“IPTU” e foram obtidos 155 resultados. No intuito de especificar mais a pesquisa, 

utilizou-se o filtro planejamento urbano e regional, no campo área de conhecimento, 

obtendo-se 15 resultados, conforme demonstra o Quadro 3. Após a leitura dos 

resumos, foram selecionados 7 trabalhos, os quais possuem relação com o escopo 

desta pesquisa. 

 
Quadro 3: Quantidade de artigos encontrados no BANCO de DADOS de TESES e DISSERTAÇÕES 

da CAPES conforme pesquisa e filtros aplicados 
 

 
FILTROS 

BANCO DE TESES E 
DISSERTAÇÕES DA CAPES 

(resultados) 

Filtro 1: “Planta Genérica de Valores” 9 

Filtro 2: “Planta Genérica de Valores”, “IPTU” 155 

Filtro 33: “Planta Genérica de Valores”, “IPTU” 15 

 

Fonte: Autor (2023) 

 

O Quadro 4 representa as etapas realizadas no levantamento bibliográfico, no 

qual são demonstrados os resultados dos filtros utilizados em cada base de dados, 

representados nos quadros 1, 2 e 3, bem como a primeira seleção, efetivada por meio 

de leitura dos resumos e a segunda seleção realizada mediante leitura dos artigos. 

Esse processo possibilitou a seleção final dos trabalhos para compor o referencial 

teórico. 

 
 
 

 

3No campo área de conhecimento, foi adicionado o filtro planejamento urbano e regional. 
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Quadro 4: Artigos científicos selecionados a partir do levantamento Bibliográfico após filtros e 
seleções 

 

 

BASE DE DADOS 

 
RESULTADO DOS 

FILTROS4 

1ª SELEÇÃO DE 
ARTIGOS APÓS 

LEITURA DO 
RESUMO 

2ª SELEÇÃO DE 
ARTIGOS APÓS 

LEITURA 

Scielo 14 6 6 

Scopus 16 2 1 

Google Acadêmico 46 10 10 

Banco de Teses e 
Dissertações da Capes 

15 7 4 

Total 91 25 21 

 

Fonte: Autor (2023) 

 

Por meio do levantamento realizado nas quatro bases de dados, Scielo, 

Scopus, Google Acadêmico e Banco de Dados de Teses e Dissertações da Capes, 

aplicados os filtros, excluindo-se as publicações repetidas nas bases referenciadas, 

bem como após as leituras dos resumos e do corpo do texto dos trabalhos destacados, 

a 1ª e 2ª seleções, respectivamente, selecionou-se para embasar a presente 

pesquisa, os trabalhos evidenciados no Quadro 5. 

 
Quadro 5: Levantamento dos Estudos sobre a Planta Genérica de Valores e o IPTU 

 
(continua) 

Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

Impuesto inmobiliario urbano en Analisar o cálculo e a aplicação Muniz, Wagner, Revista 
pequeñas municipalidades do principal imposto municipal Ciudades, Estados y Política, 
brasileñas: análisis para el caso urbano brasileiro, o IPTU, no 2021, 
de Mariana (Minas Gerais, município de Mariana, em https://revistas.unal.edu.co/ind 

Brasil) Minas Gerais (MUNIZ, 2021, p. ex.php/revcep/article/view/9196 

34). 7 

Modelos estatísticos para aplicar a combinação do Faria Filho, Reynaldo Furtado, 
geração de plantas de  valores modelo de regressão espacial e Brito, Jorge Luís Silva e 
genéricos em áreas urbanas a modelagem dos fatores de Gonçalves, Rosiane Maria 

 localização para determinar o Lima, 2017, 
 valor venal de cada imóvel de https://www.scielo.br/j/gp/a/tYc 
 um município de pequeno porte 44CzPh37dcWC6T6tcq3s/abstr 
 para a geração da planta de act/?lang=pt 
 valores genéricos (FILHO, et.  

 al., 2017, p.279).  

 
 
 
 
 
 
 

4Filtros representados nos quadros 1,2 e 3. 

http://www.scielo.br/j/gp/a/tYc


25 
 

 
 

 

(continuação) 
Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

Um modelo de otimização para 
alíquotas do IPTU socialmente 
mais justas 

obter uma arrecadação 
superior a do ano anterior 
(2008) adotando-se uma 
política tributária mais justa e 
capaz de corrigir algumas 
distorções identificadas na 
metodologia   de   cálculo   do 
tributo (SÁ, et. al., 2013, p, 106) 

Sá, José Delfino, Cavalcante, 
Carlos Arthur Mattos Teixeira, 
Kalid, Ricardo de Araújo e 
Ulisses, de Araújo Malveira, 
Rev. Adm. Pública 47 (1) • Fev 
2013, 
https://doi.org/10.1590/S0034- 
76122013000100005 

Capacidade gerencial dos 
prefeitos e o desempenho de 
municípios brasileiros 

testar a influência da 
capacidade gerencial no 
desempenho organizacional 
empregando dados em painel 
de 827 (dentre 853) cidades 
brasileiras do Estado de Minas 
Gerais num período de seis 
anos (2005- 2010) 

Avellaneda, Claudia N e. 
Gomes, Ricardo Corrêa, 
Mayoral quality and municipal 
performance in Brazilian local 
governments, Organ. Soc. 24 
(83)•Oct-Dec 2017, 
https://doi.org/10.1590/1984- 
9240831 

“As leis não bastam, os lírios não 
nascem da lei1”: IPTU 
progressivo no tempo como 
possibilidade de efetivação da 
função social da propriedade no 
Brasil 

reunir aspectos que 
problematizem a função social 
da propriedade e o acesso aos 
direitos e às políticas públicas 
habitacionais no cenário 
brasileiro, bem como analisar o 
IPTU progressivo, entendendo- 
o como uma opção para além 
da função fiscal nas cidades e 
como um instrumento do direito 
urbanístico na efetivação de 
direitos, de gestão da cidade e 
do uso e da ocupação do solo 
urbano (CAVALCANTE, et. al., 
2019, p. 1) 

Cavalcante, André Felipe 
Bandeira e Leôncio, Érica 
Milena Carvalho Guimarães, 
urbe, Rev. Bras. Gest. Urbana 
11 • 2019 • 
https://doi.org/10.1590/2175- 
3369.011.001.AO08 

Índice de defasagem do Imposto 
Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) dos Municípios de Minas 
Gerais: Um estudo de caso para 
Uberlândia (MG) Brasil 

realizar um ensaio de Web 
Scraping para comparar 
valores de mercado com 
valores da planta de imóveis de 
Uberlândia (NEDER, et. al., 
2017, p. 25). 

Neder, H.D., ataliba, J.F.C., da 
Silva, G.J.C., Piorski, C.R.L, 
Revista Espacios, 2017, 
https://www.revistaespacios.co 
m/a17v38n46/a17v38n46p25.p 
df 

Autonomia municipal no 
federalismo fiscal brasileiro: 
eficiência na administração 
tributária municipal 

analisar as principais 
características e arranjos da 
administração tributária dos 
Municípios brasileiros com a 
finalidade de buscar um modelo 
de eficiência para a 
concretização do princípio 
constitucional da autonomia 
dos entes federativos, 
sobretudo a autonomia 
municipal (DA SILVA, et.al., 
2018, p. 19). 

da Silva, Albertiano Dias, da 
Silva, Alex Dias, v. 1 n. 1 (2018): 
Dom Helder Revista de Direito, 
http://revista.domhelder.edu.br/i 
ndex.php/dhrevistadedireito/arti 
cle/view/1414 

http://www.revistaespacios.co/
http://revista.domhelder.edu.br/i
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(continuação) 
Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

Proposta para um IPTU 
socialmente mais justo (Salvador 
– Bahia) 

Analisar a arrecadação 
financeira do IPTU dos imóveis 
residenciais (apartamentos e 
casas) do município de 
Salvador entre os anos de 2008 
e 2009, e a contribuição para o 
desenvolvimento urbano dessa 
cidade (PEREIRA, et. al., 2018, 
58). 

Pereira, Aliger dos Santos, Sá, 
Kalid, Ricardo de Araújo e 
Cavalcante, Carlos Arthur M. 
Teixiera, RDE, Revista de 
DesenvolvimentoEconômiconº 
28de2018,https://revistas.unifa 
cs.br/index.php/rde/article/view 
File/2727/2125 

Análise da distribuição espacial 
da arrecadação do imposto 
predial territorial urbano em 
Goiânia-GO (2010-2014) 

analisar a distribuição espacial 
da arrecadação do IPTU em 
Goiânia entre 2010 e 2014 para 
compreender o processo de 
organização do espaço urbano 
(ARAGÃO, 2016, p. 14). 

Aragão, Ana Luísa Santana, 
2016, 
https://repositorio.bc.ufg.br/ted 
e/handle/tede/6873 

A terra como mercadoria: 
algumas considerações sobre o 
espaço urbano londrinense 

apresentar algumas 
considerações sobre o 
planejamento do espaço 
urbano londrinense, levando 
em consideração a discussão 
acerca da terra enquanto 
mercadoria e como uma das 
principais fontes de produção 
de capital (ARÔXA, 2018, p. 
215). 

Arôxa, Barbara Hayashida, 
revista  FCT  2018, 
https://revista.fct.unesp.br/inde 
x.php/cpg/article/view/3627 

Uma reflexão crítica do caso do 
município de São Paulo e da 
cidade de Nova Iorque 

refletir sobre alguns dos 
determinantes da diferença 
fiscal do tributo sobre a 
propriedade da terra, no que diz 
respeito aos padrões de relação 
entre os agentes e instituições 
que estabelecem específicas 
dinâmicas de produção, uso e 
apropriação do espaço social 

Borges, Luís Maurício Martins, 
Revista Brasileir de Estudos 
Urbanos e Regionais,V.20 N.3 
(2018), 
https://rbeur.anpur.org.br/rbeur/ 
article/view/5693 

Importância do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) para o 
município de Parintins/AM, frente 
ao Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) 

averiguar a situação atual das 
finanças públicas do Município 
de Parintins, com intuito de 
investigar as formas de 
desenvolvimento da gestão 
referente à arrecadação do 
IPTU 

Israel José dos Santos Pereira, 
Júlia Cristina Ferreira dos 
Santos, Railson Machado 
Teixeira, Sirlane Cristiane 
Soares Pinheiro y Aluízio da 
Silva Ribeiro Neto, Revista 
Caribeña de Ciencias Sociales 
(junio 2016). En línea: 
http://www.eumed.net/rev/carib 
e/2016/06/iptu.html 

Smart city tax : o IPTU como 
ferramenta para a construção de 
cidades inteligentes 

demonstrar que o Direito 
Tributário pode ir além da 
perspectiva da função 
arrecadatória de recursos e 
pode ser um instrumento ainda 
mais efetivo para a construção 
de uma cidade inteligente 
(LEOPOLDO, 2022, p. 6) 

Leopoldo, Suellen Campos, 
Smart city tax : o IPTU como 
ferramenta para a construção 
de cidades inteligentes, 2022, 
https://bibliotecadigital.fgv.br/ds 
pace/handle/10438/32939?loca 
le-attribute=en 

http://www.eumed.net/rev/carib
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(continuação) 
Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

Análise dos Vazios Urbanos no 
Município de Pato Branco/PR e 
sua Correlação com o Custo de 
Urbanização 

identificar vazios urbanos 
existentes na cidade de Pato 
Branco/PR e sua relação com 
os custos de urbanização (DA 
SILVA, 2022, p .19). 

Da silva, Bruna, 2022, 
https://repositorio.utfpr.edu.br/js 
pui/handle/1/30835 

O Imposto Predial e Territorial 
Urbano em Curitiba: 
Possibilidades e limites para 
progressividade e justiça social 

problematizar a condição e 
influência da tributação 
imobiliária sobre o processo de 
retenção especulativa da terra, 
produção do espaço e receita 
municipal (PEDROZO, 2019, p. 
14) 

PEDROZO, Alexandre  do 
Nascimento,  2019, 
https://sucupira.capes.gov.br/s 
ucupira/public/consultas/coleta/ 
trabalhoConclusao/viewTrabalh 
oConclusao.jsf?popup=true&id 
_trabalho=7827170 

O Tributo da Cidade: O IPTU 
como Instrumento de 
Recuperação de Mais-Valias 
fundiárias em Parnamirim-RN 

compreender em que medida a 
gestão municipal de 
Parnamirim consegue 
recapturar as mais-valias 
fundiárias geradas pela 
provisão de infraestrutura 
urbana através da arrecadação 
do IPTU (LEONCIO, 2019, p. 
8). 

LEONCIO,  Erica Milena 
Carvalho Guimarães,  2019, 
https://sucupira.capes.gov.br/s 
ucupira/public/consultas/coleta/ 
trabalhoConclusao/viewTrabalh 
oConclusao.jsf?popup=true&id 
_trabalho=7611396 

A efetividade dos instrumentos 
do Estatuto da Cidade: o caso da 
aplicação do Parcelamento, 
Edificação ou Utilização 
Compulsórios no Município de 
Maringá (PR) 

apresentar e discutir os 
resultados da aplicação do 
PEUC e do IPTU progressivo 
no tempo, em Maringá, no 
Estado do Paraná. Entre os 
anos de 2009 e 2013, o 
Município notificou para PEUC 
cerca de 700 proprietários de 
imóveis ociosos, não edificados 
ou subutilizados 

BRAJATO, Dania, 2015, 
https://sucupira.capes.gov.br/s 
ucupira/public/consultas/coleta/ 
trabalhoConclusao/viewTrabalh 
oConclusao.jsf?popup=true&id 
_trabalho=3345808 

O IPTU Progressivo e sua 
Função Social: Análise da 
implantação desse Instrumento 
na Cidade de Palmas-TO 

analisar quais motivos de tais 
dificuldades, verificou-se a 
variação nos valores dos 
imóveis circunscritos nas áreas 
sujeitas ao Parcelamento, 
Edificação e Utilização 
Compulsórios – PEUC (DA 
CRUZ, 2017, p.7). 

DA CRUZ, João Carlos Lima, 
2017, 
https://repositorio.uft.edu.br/ha 
ndle/11612/598 

IPTU Progressivo no Tempo: 
Desenvolvimento Urbano 
Sustentável e a (In) Eficácia de 
sua Aplicação 

analisar a eficácia ou não da 
aplicação do IPTU progressivo 
no tempo na realização do 
desenvolvimento sustentável 
urbano 

NETO, Bento Herculano 
Duarte, DE MENEZES, Jane 
Weyne Ferreira  e  DE 
MENEZES, Welma  Maria 
Ferreira, Revista Internacional 
Consinter de Direito, 2020, 
https://revistaconsinter.com/revi 
stas/ano-vii-numero- 
xvii/capitulo-02-direito- 
publico/iptu-progressivo-no- 
tempo-desenvolvimento- 
urbano-sustentavel-e-a-in- 
eficacia-de-sua-aplicacao/ 
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(conclusão) 
Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

O Direito à Cidade, a analisar a importância do direito CARMONA, Paulo Afonso 
Especulação Imobiliária e o IPTU à cidade, sobretudo, Cavichioli, BOMTEMPO, 
Progressivo no Tempo examinando como resgatar as Eugênio Pacelli de Moreais, 

 camadas mais empobrecidas Revista de Direito da Cidade, v. 
 do Brasil, por vezes, tão 12, n.4 (2020), https://www.e- 
 prejudicadas por especulações publicacoes.uerj.br/index.php/r 
 imobiliárias, tendo de morar em dc/article/view/50752 
 locais degradados e distantes,  

 sem infraestrutura,   enquanto  

 enormes espaços vazios  

 figuram ociosos   por   muitos  

 anos  

As Escolhas Públicas analisar o comportamento COSTA, Giovanni Paceli 
Orçamentárias Federais no PPA assumido pelo Executivo e pelo Carvalho Lustosa, FREIRE, 
2008-2011: Uma   Análise da Legislativo durante a gestão do Fátima Souza, Gartner, Ivan 
Perspectiva do Modelo Principal- PPA 2008-2011 da perspectiva Ricardo, CLEMENTE, Ademir, 
Agente do modelo principal-agente Rev. Adm. Pública 47 (5). Out 

 (COSTA, et. al., 2013, p. 1089). 2013, 
  https://www.scielo.br/j/rap/atKD 
  8T3xv6wSxYhcNJL3FZCP/?lan 
  g=pt 

 

Fonte: Dados do Levantamento Bibliográfico (2023) 

 

Atenta-se para o fato de que nem todos os trabalhos selecionados representam 

precisamente o tema de estudo, entretanto possibilitam auxílio na produção do 

presente trabalho. 

No plano material, justifica este estudo, pois, poderá auxiliar o município de Rio 

Branco do Sul, na obtenção de receitas e no ordenamento e desenvolvimento da 

cidade, sendo a Planta Genérica de Valores uma ferramenta que pode assistir nesses 

aspectos. Outrossim, mesmo que o foco seja a cidade de Rio Branco do Sul, este 

trabalho também contribuirá para a reflexão de outros gestores municipais, tendo em 

vista que o problema de inexistência na gestão da PGV não se limita somente a essa 

cidade, mas em boa parte dos municípios paranaenses, conforme demonstrado pelo 

TCEPR. 

O estudo adere-se plenamente ao programa de pós-graduação em 

Planejamento e Governança Pública, pois proporciona uma discussão a respeito de 

um assunto relevante para os municípios, o qual está ligado ao desenvolvimento, 

planejamento e à boa governança pública, o que impacta, dessa forma, na 

concretização de direitos fundamentais e, por consequência, no bem-estar da 

população. 

Em sentido estrito, o trabalho encontra aderência com a linha de pesquisa 

Governança Pública e Desenvolvimento, pois detém seu foco na territorialidade, 

http://www.scielo.br/j/rap/atKD
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abordando a importância de uma gestão voltada ao interesse comum para promover 

o desenvolvimento do município de Rio Branco do Sul. 

Dentro dos projetos estruturantes da linha, o estudo tem a capacidade de 

demonstrar a importância de uma boa governança perante os tributos municipais, 

especificamente com relação ao IPTU, garantindo, desse modo, a otimização no 

planejamento, na implementação e na execução, refletindo no desenvolvimento local. 

 
1.3.1 Contribuições da Pesquisa 

 
 

Este trabalho evidencia a importância da gestão da PGV na aplicabilidade do 

IPTU, de modo que tem potencial estimulador para as autoridades e gestores do 

Município de Rio Branco do Sul, contribuindo, dessa forma, para o aperfeiçoamento 

da gestão fiscal e o aprimoramento da governança pública local. 

Ademais, como se trata de um Programa de Pós-graduação profissional, e, 

considerando que o autor é ocupante de cargo público, este estudo também contribui 

na sua capacitação e aperfeiçoamento profissional, permitindo que o aprendizado seja 

aplicado em suas funções. 

Pretende-se ainda demonstrar para a sociedade, a necessidade da gestão 

dessa ferramenta, tendo em vista a possibilidade do aumento na arrecadação, o que 

permite maiores investimentos em serviços públicos, a promoção de uma justiça fiscal 

e o desenvolvimento da localidade. Desconstruindo, desse modo, a visão existente de 

que o aumento na base de cálculo do IPTU é prejudicial à coletividade. 

 
1.4 Outros estudos de mesma ou próxima natureza 

 

Os estudos de mesma ou próxima natureza encontram-se no Quadro 6. Na 

primeira linha, tem-se o relatório de levantamento realizado pelo TCEPR. O 

documento relata a defasagem na maioria dos municípios paranaenses com relação 

à atualização da Planta Genérica de Valores, assim como demonstra os motivos por 

essa desídia na atualização. Dentre os municípios que se encontram com 

apontamento de defasagem está Rio Branco do Sul, aliás, por meio de suas 

atribuições como servidor público, o autor tomou conhecimento da situação, sendo o 

documento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná uma fonte de inspiração para 

a realização deste trabalho. 
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O segundo estudo, uma dissertação de mestrado, de autoria de Gimenes 

(2020), retrata o impacto negativo da arrecadação em virtude da não atualização da 

PGV, e, ainda reforça que, mesmo com a atualização ocorrida na cidade de Fortaleza, 

em 2013, não se chegou ao valor de mercado dos imóveis, prejudicando a justiça 

fiscal e a capacidade de arrecadação do município. Na esteira segue o estudo de 

Freire (2020), em sua dissertação o autor foca no aspecto arrecadatório, enfatizando 

a perda de arrecadação pela defasagem no valor dos imóveis, também pela maior 

incidência de isenções. 

Tanto o segundo como o terceiro trabalho enfatizam o aspecto arrecadatório, 

porém o presente estudo, além de abordar assuntos ligados à arrecadação, tem 

também como propósito os aspectos extrafiscais, como a organização e o 

desenvolvimento do município. 

Nesse sentido, o trabalho de Paula Silva (2019) tem a condição de auxiliar o 

presente estudo, porquanto sua dissertação aborda a dificuldade que os Municípios 

brasileiros enfrentam para instituir e arrecadar os tributos de sua competência. Além 

disso, aponta como uma boa gestão fiscal pode proporcionar o desenvolvimento dos 

municípios. 

Por fim, Sotto (2015), em sua tese de Doutorado, demonstra a importância do 

manejamento dos instrumentos à disposição do Poder Público Municipal para o bem 

da coletividade, promovendo assim a organização e o desenvolvimento da localidade. 

Cabe aqui ressaltar ainda que, o autor dá destaque à importância da PGV no auxílio 

para a efetividade da aplicabilidade do IPTU progressivo e para o impulsionamento da 

utilização da propriedade inutilizável promovendo, assim, a Função Social da 

Propriedade. 

 

Quadro 6: Estudos de mesma ou próxima natureza 
(continua) 

Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

Relatório de Fiscalização nº Mapear o grau de defasagem Tribunal de Contas do Estado 
75/2021 – CAUD PAF: das PGV, bem como os do Paraná, 2021 
Auditoria e Receita, Tribunal de instrumentos por meio do qual  

Contas do Estado do Paraná foram editadas nos municípios 
do Estado do Paraná 

 



31 
 

 
 

 

(conclusão) 
Titulo Objetivo Geral Referência (autores/ano) 

Defasagem na planta genérica Analisar a existência de Gimenes, Fernanda de Souza 
de valores imobiliários e equidade na cobrança do IPTU Farias,2020,https://repositorio. 
Impactos na arrecadação do no município de Fortaleza ufc.br/handle/riufc/53249 
imposto predial e territorial (GIMENES, 2020, p. 14).  

urbano no município de   

Fortaleza   

A depreciação e sua Aferir se o impacto da Freire, Mauro Porto, 2020, 
repercussão econômica na depreciação, na base de https://repositorio.ufc.br/handle/ 
base de cálculo do IPTU  cálculo do IPTU, é suficiente riufc/53408 

  para levar   os   imóveis   com  

  potencial tributável para a faixa  

  de isenção (FREIRE, 2020, p.  

  14).  

Tributação e desenvolvimento Analisar os contornos e as Silva, Paula Laíse de 
local: um estudo do exercício da perspectivas da gestão pública Vasconcelos Ribeiro, 2019, 
competência tributária no tributária municipal como https://www.repositorio.ufal.br/h 
município de palmeira dos instrumento de   fomento   ao andle/riufal/6078 

índios/AL desenvolvimento local (SILVA, 
P., 2019, p. 14). 

 

A recuperação  de mais-valias Analisar, sob uma perspectiva Sotto, Debora, 2015, 
urbanísticas como   meio   de multidisciplinar, o regramento https://repositorio.pucsp.br/jspu 
promoção do desenvolvimento jurídico da recuperação de i/handle/handle/6730 
sustentável das cidades mais-valias urbanísticas no  

brasileiras: uma análise jurídica Direito Brasileiro como meio de  

 promoção do desenvolvimento  

 urbano sustentável   (SOTTO,  

 2015, p. 6).  

 

Fonte: Dados do Levantamento Bibliográfico (2023) 

 

Desse modo, os trabalhos destacados no Quadro 6 balizam de forma mais 

próxima esta pesquisa, destacando-se o Relatório de Fiscalização nº 75/2021 do 

Tribunal de Contas da União que evidencia a desatualização da PGV em boa parte 

dos municípios paranaenses, inclusive o Município de Rio Branco do Sul. 

http://www.repositorio.ufal.br/h
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Neste capítulo, é apresentada a fundamentação teórica do estudo adentrando- 

se ao estado da arte sobre a temática. Para isso, o capítulo está dividido em 4 tópicos 

ligados à temática central do estudo, começando pela Teoria Central, que dá 

sustentabilidade ao estudo, Tributação, Gestão Fiscal para o Desenvolvimento Local 

e Situação Atual da PGV no Município de Rio Branco do Sul, objeto deste estudo. 

 
2.1 Teoria Central: Escolha Pública 

 

Esse estudo tem como base os preceitos da Teoria da Escolha Pública (TEP), 

que explica de que forma é estabelecida a motivação dos gestores públicos diante de 

responsabilidades/oportunidades de escolhas públicas. Desse modo, percorre-se, 

nesta seção, a origem e evolução da teoria e os principais conceitos e fundamentos 

que envolvem as escolhas pública. 

No século XVIII, o matemático Jean-Charles de Borda realizou estudos sobre 

a mecânica de votos e é considerado precursor da Teoria da Escolha Pública (TEP). 

Contudo, antes disso, o filósofo David Hume e o economista Adam Smith já teriam 

feito importantes questionamentos sobre o comportamento do processo político, 

rebatendo o que era defendido pelos pensadores sociais, os quais defendiam que 

agentes públicos são focados em buscar o interesse público e, desse modo, cumprir 

com suas responsabilidades morais (Butler, 2012). 

Embora a existência do estudo realizado por Jean-Charles de Borda, bem como 

os importantes questionamentos praticados por David Lume e Adam Smith, foram nas 

décadas de 40 e 50 que surgiram vários estudos que contribuíram, significativamente, 

para a evolução da TEP (Butler, 2012). Após a segunda guerra mundial, momento em 

que a economia se centrava no estado do bem-estar social e tinha o socialismo como 

filosofia política e social predominante entre os filósofos, estudos foram impulsionados 

para o desenvolvimento da TEP (Buchanan, 2003; Congleton, 2002). Nesse período, 

destacaram-se os estudos de Joseph Schumpeter, Duncan Black, Kenneth Arrow, 

Anthony Downs, James Buchanan e Gordon Tullock (Schiavo, 2021). 

Em 1942, a obra chamada “Capital, Socialism and Democracy” de Schumpeter 

trouxe contribuições para o enriquecimento da teoria, explicando que a democracia é 
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movida por ações de grupos de interesse e dos políticos, em que agem segundo seus 

interesses privados, deixando o interesse público em segundo plano (Schiavo, 2021). 

Contudo, o grande marco teórico da Teoria da Escolha Pública ocorreu com a 

publicação da obra “Calculus of Consent – Logical Foundations of Constitutional 

Democracy”, de James Buchanan e Gordon Tullock, em 1962. Tal teoria tem como 

foco explicar a complexa relação entre a racionalidade individual e coletiva no plano 

político, uma vez que, para os autores a intenção egoísta dos indivíduos que operam 

no mercado são as mesmas dos que atuam no setor público, contrariando a ideia de 

que o fato de um sujeito atuar na política, como representante do povo, seria capaz 

de deixar seus interesses pessoais de lado e tomar suas decisões conforme o 

interesse público (Santos, 2019). Portanto, a TEP especifica como as autoridades 

tomam suas decisões, com relação a temas sensíveis, tais como impostos, despesas, 

serviços, dentre outros (Slomski et al., 2008). 

Nesse sentido, a Teoria da Escolha Pública vai de encontro a outra corrente 

que defende a intervenção do estado na economia para promover o bem-estar 

(Welfare Economics). Essa teoria admite a intervenção estatal para a resolução dos 

“fracassos de mercado”, entretanto, a TEP identifica os “fracassos do governo” e 

delimita a intervenção do Estado na economia (Santiago, 2008). 

A TEP critica a Teoria da Economia do Bem-Estar, tendo em vista esta defender 

a intervenção estatal na correção de falhas do mercado (Pereira, P., 1997). Contudo, 

argumentam os defensores da TEP que o governo possui falhas, assim é preciso 

limitar a intervenção do Estado para se evitar suas próprias falhas (Pereira, P., 1997) 

já que o governo é o corpo político do estado, e como tal a sua escolha seria 

contaminada pelos seus interesses em detrimento ao bem comum rousseauniano. 

A Teoria da Escolha Pública é o estudo econômico de decisões fora do 

mercado, ou simplesmente a aplicação da economia à ciência política (Quirino, 2018). 

Ela se utiliza de ferramentas e preceitos da ciência econômica para demonstrar o 

comportamento e funcionamento da ciência política (Pereira, P., 1997). 

O cerne da teoria encontra-se no comportamento dos sujeitos envolvidos no 

processo político, servidores públicos, agentes políticos, eleitores e demais envolvidos 

(Schiavo, 2021). Ela faz uma análise de como as motivações pessoais dos indivíduos 

são capazes de interferir nas decisões de interesse público, afirmando que, assim 

como ocorre no mercado, as decisões no setor público também são tomadas por 

interesses particulares (Butler, 2012). 
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A Teoria da Escolha Pública respalda-se em três fundamentos: o individualismo 

metodológico; o homo economicus como postulado do comportamento individual; e a 

economia como ciência de trocas (López Jimènez, 2008). 

O fundamento do individualismo metodológico supõe que “a unidade base de 

análise é o indivíduo, ou seja, que só este é sujeito de ações individuais ou coletivas 

e só ele tem preferências, valores, motivações”, aderente, portanto, a uma visão 

utilitarista de mundo (Pereira, P., 1997, p. 424). Desse modo, as organizações, sejam 

públicas ou privadas, são formadas por um conjunto de indivíduos, não existindo 

nenhuma concepção orgânica acima desses indivíduos (Pereira, P., 1997). 

Nessa linha evidenciada por Paula Pereira (1997), as instituições públicas, que 

detêm processos complexos, são conduzidas por indivíduos responsáveis pelas 

decisões, as quais são motivadas por interesses pessoais, desse modo, basicamente, 

as escolhas resultam da tentativa dos sujeitos de atingir de forma coletiva seus 

próprios interesses (López Jiménez, 2008). Assim, o sistema de governo identifica-se 

como um complexo de instituições por meio das quais os indivíduos tomam decisões 

coletivas, que refletem nos interesses particulares (Buchanan, 2003). 

O fundamento do homo economicus conceitua que o sujeito se comporta de 

forma egoísta, racional e maximizadora. Isso significa que, os indivíduos são 

moldados para agirem no sentido de maximizarem os lucros subjetivos, diante das 

restrições que enfrentam, como entidades que buscam seus interesses individuais 

(Buchanan, 1989). 

O último fundamento, economia como ciência de trocas, aborda o mercado 

como uma instituição de troca, na qual as pessoas permutam uma coisa por outra, 

cujo único fim é o interesse individual (Buchanan, 1989). Nesse sentido, ao enxergar 

a política como um mercado, no qual se vai trocar algo por outra coisa, no intuito de 

satisfazer o interesse pessoal, o ambiente político, transforma-se em um mecanismo 

para atingir metas pessoais. Assim, a diferença entre o mercado e a política não está 

nas formas de interesse dos indivíduos, mas sim de que modo irão atingi-los (Pardo; 

Parra, 1988). Para facilitar a compreensão dos fundamentos que norteiam a Teoria da 

Escolha Pública, foi elaborado um resumo previsto no Quadro 7. 



35 
 

 
 

 

Quadro 7: Teoria da Escolha Pública: conceito e fundamentos 
 

 
 
 
 

Teoria da Escolha Pública 

A TEP é o estudo econômico de decisões fora do 
mercado, ou simplesmente a aplicação da 
economia à ciência política (QUIRINO, 2018). A 
teoria busca compreender, bem como explicar, as 
interações constitucionais complexas que 
acontecem dentro do ambiente público 
(BUCHANAN, 1984). Para isso, utiliza-se de 
fundamentos desenvolvidos pela ciência 
econômica. 

Fundamentos da TEP Resumo 

 
 

Individualismo Metodológico 

Indica que o principal responsável pela análise é o 
indivíduo, e que ele é o sujeito de ações 
individuais ou coletivas, assim como, diante dessa 
análise, é movido por preferências, valores e 
motivações (PEREIRA, P., 1997). 

 
 

Homo Economicus 

Descansa sobre o pressuposto de que o homem 
se comporta como um indivíduo egoísta, racional 
e maximizador. É pressupõe que os indivíduos são 
moldados para agir de maneira a maximizar suas 
utilidades subjetivas diante das restrições que 
enfrentam (BUCHANAN, 1983). 

 

Economia como Ciência de Trocas 

Aborda o mercado como instituição de troca, na 
qual as pessoas permutam uma coisa por outra, 
cujo único fim é o interesse individual 
(BUCHANAN, 1989) 

 

Fonte: elaborado pelo autor a partir de Costa et al. (2013) 

 

Para a TEP, partidos e candidatos não têm a intenção de desenvolver o bem 

comum, mas de ganhar as eleições, sendo que, após eleitos, promovem políticas 

públicas que os beneficiam (Dye, 2011 apud Paludo, 2020). Além das decisões serem 

tomadas por interesses particulares, elas também são decididas e executadas 

conforme motivações de grupos poderosos, mesmo nesse caso, o interesse público 

fica em segundo plano (Silva, T. et al., 2019). Nesse sentido, as condutas praticadas 

pelos sujeitos responsáveis pelas tomadas de decisões no governo são guiadas por 

princípios utilitários e não pelo altruísmo ou interesse público (Borges, 2001). 

Em um contexto geral, a TEP explica como a maximização do autointeresse de 

agentes políticos e grupos de interesse podem influenciar nas tomadas de decisões, 

tendo como consequência o esquecimento do princípio do interesse público ou o bem 

da sociedade a que deve estar direcionada a máquina estatal. Por conseguinte, essas 

tomadas de decisões pautadas em interesses próprios podem proporcionar sérios 

problemas à sociedade (Buchanan, 2003; Tullok et al., 2002, apud Sallaberry et al., 

2019). 
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A Teoria da Escolha Pública aponta que os atores que decidem são racionais e 

possuem interesse próprio, que difere do interesse comum. Por outro lado, os eleitores 

priorizam ganhos imediatos, específicos, os quais não se voltam ao interesse geral. 

Desse modo, ao invés de todos agirem no sentido de alcançarem o interesse coletivo, 

não é o que ocorre, pois os comportamentos consistem em atitudes egoístas, em que 

a prioridade é o interesse pessoal (Lima, E., 2012). Nesse contexto de visões de 

diversos atores, quem perde é a grande massa de eleitores, os menos favorecidos 

economicamente, pois os grupos de interesses bem-informados tendem a influenciar 

nas tomadas de decisões (Butler, 2012). 

Para a população, no cerne da escolha política e dos ambientes públicos, 

paradoxalmente a falta de informação mostra-se como ponto fundamental no 

processo de tomada de decisões, pois em ambientes públicos, os sujeitos costumam 

ser mal-informados, como no caso do eleitor. Dessa forma, os agentes políticos 

utilizam a generalidade dos atos públicos para oferecer serviços e uma gestão de 

baixa qualidade concentrando esforços na sua satisfação pessoal em detrimento à 

coletiva. Por outro lado, em minoria, existem os grupos bem-informados que 

influenciam o meio. Tullok os denomina de grupos de interesse (Quirino, 2018) que no 

sistema político brasileiro (seja no nível macro ou mesmo na micropolítica) são 

chamados de bancadas ou grupos políticos. 

A obra de Olson se destaca por abordar os grupos de interesse, evidenciando 

que eles influenciam o processo de decisão do governo a fim de obter benefícios. Tais 

grupos são munidos de informações, de modo que seu discurso ideológico e poder de 

persuasão são capazes de travestir que aquela ideologia oferecida é capaz de 

promover o interesse público, o que não é verdade, pois tem como fim alcançar 

interesses específicos. Os benefícios são adquiridos à custa dos contribuintes que, 

por não possuírem informação suficiente, acabam sendo prejudicados pela tomada 

de decisão (Quirino, 2018). 

Daniel Farber e Philip Frickey (1991, p. 132) “criticam a crescente influência de 

interesses especiais, vindo de grupos de interesse, no processo político. Esta 

influência é problemática, em pelo menos, três aspectos”. Dentre esses aspectos, 

destaca-se o que afirma que nem todos têm o mesmo interesse com as pretensões 

requeridas por esses grupos, nesse caso, as distribuições de riqueza e poder passam 

longe dos segmentos da população que não influenciam no processo (Quirino, 2018). 
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Assim, a “estrutura institucional construída será aquela justaposta aos anseios e 

interesses dos grupos de maior influência” (Quirino, 2018, p. 969). 

Exemplificando para o caso objeto de estudo deste trabalho, "O tributo é, por 

excelência, veiculado por norma de rejeição social" (Martins, 1983, p. 109). Isso 

significa que, os contribuintes não querem o aumento da carga tributária. A 

manutenção da PGV proporciona, caso exista defasagem, o aumento da base de 

cálculo do IPTU, consequentemente, o aumento do imposto predial. Como é uma 

conduta que desagrada a maioria, os agentes políticos, no intuito de serem reeleitos 

e sem levar em consideração que a defasagem influenciará negativamente no 

desenvolvimento do município, optam por manter a base de cálculo desatualizada. 

Entretanto, a ideia de concepção negativa da tributação deve ser afastada, pois 

em contrário sensu, por meio dela é possível garantir a efetivação de direitos 

individuais e sociais, pois o dever de recolher tributos no Estado Democrático de 

Direito está associado ao princípio da solidariedade social (Cardoso, 2014). 

Assim sendo, a contribuição de impostos deve ser pautada pela capacidade 

contribuitiva, que significa que a distribuição da carga tributária conforme a 

capacidade contributiva dos sujeitos remete à ideia de que os tributos, tendo por 

propósito final o bem da coletividade, devem adequar-se ao caso específico de cada 

indivíduo, possibilitando uma posição isonômica dos contribuintes no que tange ao 

seu sacrifício individual em prol do interesse coletivo (Meirelles, 1997). Isso significa 

que, os indivíduos que possuem maior poder econômico, devem contribuir mais, 

aliviando a carga daqueles menos favorecidos economicamente. 

Esse modelo pautado na capacidade contribuitiva proporciona a 

extrafiscalidade do imposto imobiliário, como reguladora do mercado de terras, tendo 

em vista que pode propiciar o melhor aproveitamento social do terreno, sobretaxando 

a propriedade ociosa e redistribuindo a renda da terra para a coletividade (Smolka; 

Schechinger, 2005). Contudo, isso desagrada aqueles que possuem imóveis de maior 

valor, os quais, como consequência, oferecem uma resistência à atualização da PGV 

e vendem essa ideia aos eleitores de menor poder aquisitivo, estes que, por falta de 

conhecimento, e pautados em uma visão limitada, passam a apoiar essa ideologia, 

sem saber que estão prejudicando a redistribuição de renda e o desenvolvimento do 

município, corroborando assim para a permanência da prática de especulação 

imobiliária daqueles que vendem essa ideologia. 
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Nesse contexto de tributação, passa-se agora a abordar sobre aspectos 

tributários, ponto importante para saber o que significa cada instituto, facilitando 

assim, a compreensão e entendimento do desenvolvimento desse trabalho. 

 
2.2 Tributação 

 

A tributação tem como propósito arrecadar recursos para o financiamento dos 

gastos do governo (Irish [...], 2017). Ou seja, a tributação é a forma de aplicar tributos 

com vistas a “captar recursos materiais para o Estado manter sua estrutura, 

disponibilizando ao cidadão-contribuinte os serviços que lhe compete, como autêntico 

provedor das necessidades coletivas” (Sabbag, 2012, p. 39). 

Porém, na prática, nem sempre foi assim, ao longo da história, a tributação 

passou por diversos processos, até chegar ao formato estabelecido pelo Estado 

democrático de direito. Tal processo é dividido nas seguintes fases: a) estado antigo; 

b) estado feudal; c) estado patrimonial; d) estado absoluto; e) estado de direito e f) 

estado democrático de direito (Caliendo, 2017). 

Na primeira fase, tributação no estado antigo, a cobrança de tributos era uma 

forma de manutenção da ordem natural, tendo em vista que o sujeito não vivia fora da 

sociedade (“o homem fora da sociedade ou é um deus ou um bruto” – Política, 

Aristóteles). O vínculo entre os indivíduos da sociedade e o Estado era transcendente, 

com base nessa transcendência os tributos eram cobrados, isso significa que não 

havia uma obrigação legal, caso esse dever fosse descumprido, o indivíduo recebia 

uma transgressão divina (Caliendo, 2017). 

A fase da tributação no estado feudal caracterizou-se por uma cobrança de 

tributos descentralizada, pois existiam esferas competitivas de tributação, uma vez 

que a organização da sociedade era estruturada por diversos estatutos. Não existia 

um poder dominante, mas diversos grupos que buscavam sua hegemonia: príncipe, 

clero, nobreza e, em momento posterior, a burguesia. Assim, a ausência de um poder 

central era sentida, sendo a cobrança por tributos diversificada, uma vez que vários 

grupos cobravam de uma mesma pessoa. Ademais, as obrigações tributárias eram 

diferenciadas conforme o status social de cada um, sendo que em determinadas 

situações alguns sujeitos detinham o privilégio de não pagar tributos. Por fim, a 

tributação tinha como único propósito aumentar a riqueza do rei, pois acreditavam que 

quanto mais rico fosse, mais próspero seria o reino (Caliendo, 2017). 
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No curso desta fase feudal houve uma grande aceitação da doutrina fornecida 

por São Tomás de Aquino, que descrevia quais deveriam ser os requisitos para a 

cobrança do tributo. A doutrina consistia no sentido de que os tributos deveriam 

atender ao bem comum e sua respectiva cobrança deveria ser de forma legitima. Para 

que o tributo fosse exigido, era essencial que fosse justo, se não fosse assim, não 

haveria obrigatoriedade para o homem livre (Caliendo, 2017). 

Subsequentemente, veio o período da tributação no estado patrimonial, que se 

caracterizou pelo início da centralização do poder. Tal centralização corroborou para 

a noção de “soberania” estatal, embora ainda existisse uma disputa entre o rei, clero 

e nobreza. Na mesma linha do período anterior (feudal), a tributação tinha por fim 

aumentar a riqueza do rei. Nesta época, ocorre o surgimento do pensamento 

contratualista com Hobbes, Locke e Rousseau, que dá noção ao significado de 

“governo das leis”, o que significa que ninguém está acima delas, nem mesmo o rei 

(Caliendo, 2017). 

Posteriormente, o estado absoluto veio consolidar a centralização do poder, 

iniciada no período da tributação patrimonial, tal absolutismo proporcionou aumento 

considerável na tributação e permitiu uma fiscalização centralizada. Aqui surge ainda 

a noção de razões da existência do Estado, cuja ideia de que as razões do Estado 

afastam os interesses da sociedade e as razões do soberano afastam as razões do 

Estado (Caliendo, 2017). 

Com os questionamentos sobre o sentido da existência do Estado, surgiu o 

Estado de direito, que consiste na afirmação da liberdade individual e na limitação do 

poder do Estado. Nesta fase, a tributação não veio por meio de opressão, até então 

praticada nos períodos anteriores, mas sim balizada por limites prévios, os quais 

deveriam ser respeitados pelo Estado. Nessa linha, a cobrança de tributos era fruto 

da representação popular, onde a contribuição do particular tinha por finalidade a 

manutenção da esfera pública de liberdade (Caliendo, 2017). 

Por fim, surge o Estado democrático de direito, momento em que se materializa 

a ideia de que a defesa dos direitos individuais não se resume somente no fato de 

delimitar os poderes do Estado, mas também consiste em uma postura ativa do poder 

público que garante, por meio de receita advinda dos tributos, os direitos individuais e 

bem-estar da coletividade mediante políticas públicas (Caliendo, 2017). 

Depreende-se que, ao longo da história, como visto, a tributação foi motivo de 

diversos conflitos que consistiam em combater a arbitrariedade do Estado e a 
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opressão fiscal, no intuito de garantir à sociedade condições mais justas. No Quadro 

8 é possível verificar alguns movimentos revolucionários ocorridos contra o poder 

opressor do Estado, inclusive no Brasil. 

 
Quadro 8: Movimentos revolucionários por uma tributação mais justa 

 
MOVIMENTO MOTIVO 

 

Magna Carta Libertarum de 12155 

responder aos novos tributos criados e cobrados 
pelo rei João Sem-Terra para financiar as suas 
campanhas na França 

Revolução Gloriosa de 1688 
defender as garantias do cidadão e do contribuinte 
conquistadas na Magna Carta Libertarum 

 
Independência Norte-americana (1776) 

protestar contra o chamado imposto do selo (Stamp 
Act – 1765) e o imposto sobre o chá, existente no 
âmbito da nova legislação britânica sobre este 
produto colonial (Tea Act – 1773) 

Revolução Francesa (1789) protestar contra elevada carga fiscal 

 

Inconfidência Mineira (1789) 
protestar contra excessiva imposição fiscal às 
atividades econômicas da colônia brasileira, 
especialmente o Quinto. 

Revolução Farroupilha (1835-1845) 
Protestar principalmente contra os tributos cobrados 
sobre os principais itens da Província de São Pedro 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de Caliendo (2017). 

 

Esses movimentos proporcionaram um aperfeiçoamento na tributação exercida 

pelo Estado, permitindo a passagem de um Estado arbitrário, que possibilitava a 

concentração dos tributos no soberano, para um Estado diligente quanto aos limites 

legais (Caliendo, 2017), bem como garantiram “ao cidadão-contribuinte os serviços 

que lhe compete, sendo o Estado o autêntico provedor das necessidades coletivas” 

(Sabbag, 2012, p. 39). 

Nesse contexto, além de a tributação servir de principal fonte de arrecadação 

do Estado (Sabbag, 2012), ela também contribui para o alcance de outros objetivos 

fundamentais, insertos no art. 3º da CF, tais como a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária, a garantia do desenvolvimento nacional, a erradicação da 

pobreza e da marginalização, tendente à redução das desigualdades sociais e 

regionais, bem como a promoção do bem-estar da sociedade (Sabbag, 2012). 

Assim, a tributação é o instrumento que, caso seja utilizado de modo a observar 

as peculiaridades da localidade, como as características e necessidades da 

população, pode proporcionar a ampliação do bem-estar da sociedade e garantir o 

 
 
 

5Alguns doutrinadores tratam como sendo 1.217. 
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desenvolvimento econômico-social da região, desde que seja direcionada por uma 

política tributária justa (Silva, P., 2019). 

Embora não seja a única, os tributos correspondem à principal fonte de receita 

do Estado, viabilizando os recursos necessários à satisfação dos direitos dos 

cidadãos. Portanto, configuram-se como importante fonte de recursos à manutenção 

do Estado e à prestação dos direitos e garantias previstos na Constituição, como 

saúde, educação, segurança, dentre outros, (Santos, 2016). 

Nessa linha de raciocínio, cabe destacar que a responsabilidade pela 

instituição, execução e acompanhamento da tributação para a arrecadação de 

receitas e garantia da melhor qualidade de vida da população é dos entes federativos, 

cuja “instituição do tributo é sempre feita mediante lei, e sua arrecadação e 

fiscalização constituem atividade administrativa vinculada”. Entretanto, “a instituição 

do tributo há de ser feita nos termos estabelecidos na Constituição Federal” (Machado, 

2010, p. 54), que é delimitada por princípios e pela competência tributária, que será 

abordada na sequência, porém, de forma restrita à competência dos entes municipais. 

 
2.2.1 Competência Tributária dos Municípios 

 
 

Quando o tema é soberania estatal, tem-se o Estado como instituição 

responsável por suprir as necessidades coletivas, em contrapartida, deve ele estar 

munido do poder de exigir da sociedade uma participação nos encargos públicos 

(Sabbag, 2012). 

Nesse contexto, “a soberania financeira, que é do povo, transfere-se 

limitadamente ao Estado pelo contrato constitucional, permitindo-lhe tributar e gastar” 

(Torres, R., 2005, p. 63-64). Isso significa que, o Poder de Tributar não é ilimitado, mas 

sim norteado por limitações, as quais são regidas por regramentos a fim de evitar 

exercícios arbitrários por parte do Estado. Portanto, a Constituição Federal determina 

o “modus operandi” da atividade desse poder que deverá ocorrer sem abusos, de 

modo equilibrado e justo (Sabbag, 2012). 

Desse modo, é nítido que o Poder de Tributar exercido pelo Estado deve seguir 

as balizas estipuladas pela Constituição Federal. Uma dessas limitações existentes 

na Carta da República (CR) exterioriza-se por meio das normas de competência 

tributária (Sabbag, 2012). 



42 
 

 
 

 

No mesmo sentido ensina Roque Antônio Carrazza: 

 

De fato, entre nós, a força tributante estatal não atua livremente, mas dentro 
dos limites do direito positivo. (...) Cada uma das pessoas políticas não 
possui, em nosso país, poder tributário (manifestação do ius imperium do 
Estado), mas competência tributária (manifestação da autonomia da pessoa 
jurídica e, assim, sujeita ao ordenamento jurídico-constitucional). A 
competência tributária é determinada pelas normas constitucionais, que, 
como é pacífico, são de grau superior às de nível legal, que- estas, sim- 
preveem as concretas obrigações tributárias. (Carrazza, 2004, p. 451). 

 

Ou seja, o poder tributário é dividido entre os entes federativos pela CF, por 

meio da competência tributária, que indica o ente responsável por instituir determinado 

tributo, desse modo, é imposta uma proibição quanto à instituição desse tributo por 

outro ente federativo, evitando-se assim a bitributação, que é a “cobrança do mesmo 

tributo, sobre o mesmo fato gerador6, por dois entes tributantes diversos” (Alexandre, 

2016, p. 50). Isso significa que a União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios 

possuem competência tributária, que é, conforme já ensinado, uma parcela do poder 

de tributar, delimitado pela CF (Machado, 2010). 

Ao destinar a cada pessoa jurídica de direito público a respectiva competência 

para instituir impostos, a Constituição Federal limita a matéria pertinente ao legislador 

de cada ente federativo, isso significa que a hipótese de incidência7 só é determinada 

pela pessoa jurídica de direito público designada pela CF (Machado, 2010). 

Assim, conclui-se que a competência tributária é uma parcela do poder 

concedido pela CF a um respectivo ente federativo para instituir e cobrar tributos 

(Pereira, I., et al., 2016). A atribuição de parte desse poder tem por finalidade 

proporcionar a autonomia financeira necessária à concretização da auto-organização, 

autogoverno e autoadministração dos entes políticos, que é complementada por meio 

das transferências obrigatórias constitucionais (SILVA, Lara et al., 2013). 

Cabe ressaltar que a CF não cria tributos, apenas outorga competência para 

que os entes federados os façam (Alexandre, 2016). Ademais, a competência 

tributária estabelecida pela Constituição Federal é indelegável, ou seja, não existe a 

possibilidade de transferência de um ente para o outro, “uma vez que, admitir a 

delegação de competência para instituir um tributo é admitir que seja a Constituição 

alterada por norma infraconstitucional” (Sabbag, 2012, p. 385). Do mesmo modo que, 

 
 

6Ocorrência de um fato que dá origem a cobrança de um determinado tributo. 
7Situação prevista em lei que se ocorrida em fato real, torna-se, como regra, uma obrigação tributária. 
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“como a instituição dos tributos se faz, necessariamente, por meio de lei, a outorga de 

competência “compreende a competência legislativa plena” (art. 6º do CTN), ou seja, 

a possibilidade de legislar instituindo o tributo e, subsequentemente, regulando-o” 

(Paulsen, 2014, p. 71). 

A doutrina classifica a competência tributária da seguinte forma: privativa; 

comum; cumulativa; especial; residual; e extraordinária. Apesar de a primeira ser o 

foco do presente estudo, no Quadro 9 é possível verificar, de modo resumido, o 

conceito de cada uma, a referida espécie tributária e a entidade política responsável. 

 
Quadro 9: Classificação das competências tributárias 

 

Denominação da 
Competência 

Conceito Tributos Entidade Federativa 

 
 

Privativa8 

Delimita poder aos entes 
políticos para instituir 
impostos enumerados 
de forma exaustiva e 
exclusiva pela CF 

Impostos, como regra. União, 
Municípios 
Federal 

 

e 
Estados, 

Distrito 

 
 

Comum 

Indica que de modo 
comum, os entes 
federativos podem 
instituir tributos, não há 
exclusividade 

Taxas e Contribuição de 
Melhoria. 

União, 
Municípios 
Federal 

 

e 
Estados, 

Distrito 

 
 

Cumulativa 

Ocorre no caso da 
existência de territórios 
federais, onde a União é 
responsável pela 
instituição de tributos 

Tributos em geral (o art. 
147 da CF menciona 
impostos) 

União e Distrito Federal 

 
 

Especial 

Ocorre no caso da 
instituição  de 
empréstimos 
compulsórios   e 
contribuições especiais 

Empréstimos 
Compulsórios e 
Contribuições Especiais 

União 

 
Residual 

Trata-se da competência 
destinada à criação de 
novos tributos, diverso 
dos que já existem 

Impostos 
Contribuições 
seguridade Social 

e 
para 

União 

 
Extraordinária 

Trata-se da competência 
para instituir o imposto 
extraordinário de guerra 
(IGE) 

Imposto Extraordinário 
de Guerra 

União 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de Sabbag (2012). 
 
 
 
 
 
 

8Os constitucionalistas diferenciam a competência privativa da competência exclusiva, sendo que a 
diferença repousa no fato de que a competência exclusiva não pode ser transferida a outro ente, nesse 
caso, tecnicamente, a nomenclatura correta seria exclusiva e não privativa, tendo em vista que a com- 
petência tributária não pode ser delegada. 
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Aderente ao evidenciado no Quadro 9, percebe-se que a Constituição Federal 

destinou uma grande fatia de competência tributária à União, que detém atribuição 

nas seis classificações de competência, ao contrário dos municípios, que receberam 

a menor quantidade de competência tributária. 

Registre-se que para o desenvolvimento do presente trabalho, o foco é voltado 

somente à competência privativa, a qual descreve os tributos de forma exclusiva a 

cada ente federado. Dentre os vários impostos, aos municípios, são destinados, de 

forma exclusiva, conforme preconiza o art. 156, da CF, os seguintes: Imposto sobre a 

Propriedade Predial Territorial Urbana (IPTU); Imposto sobre a Transmissão 

“intervivos” de Bens Imóveis (ITBI); e Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza 

(ISS). No Quadro 10 é possível verificar de forma mais detalhada os impostos de 

atribuição dos municípios. 

 
Quadro 10: Impostos de exclusividade dos municípios 

 

Imposto 
Fato Gerador da obrigação 

tributária principal9 
Previsão na CF 

IPTU 
Propriedade, domínio útil ou 
posse de bem imóvel 

Art. 156, I, da CF 

 

 
ISS 

Prestação de serviços – por 
empresa autônoma ou 
profissional autônomo, com 
ou sem estabelecimento fixo, 
constantes na lista anexa à 
LC 116/2003 

 

 
Art. 156, II, da CF 

 
 
 

 
ITBI 

“Transmissão entre vivos, a 
qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, 
por natureza ou acessão 
física e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão 
de direitos à sua aquisição” 
(SABBAG, 2012, pp. 1045- 
1046) 

 
 
 

 
Art. 156, III, da CF 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de Sabbag (2012). 

 

Vencido o tema competência, tem-se que no âmbito da competência privativa, 

existem três impostos exclusivos do município, conforme visto no Quadro 10, dentre 

estes, tem-se o IPTU, tributo objeto deste estudo. Sendo assim, no tópico seguinte, 

são apresentadas as características desse imposto para que o leitor possa ter uma 

ideia mais clara de suas características. Além disso, também são abordados 

 

9É a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência (art. 114, CTN). 
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ensinamentos sobre a PGV, que é um instrumento importante para a efetividade do 

Imposto sobre a Propriedade Urbana. 

 
2.2.2 Imposto sobre o Patrimônio Territorial Urbano e a PGV 

 
 

Conforme visto, a Constituição Federal definiu a competência dos municípios 

para instituir três impostos, elencados no art. 156, da CF, quais sejam o Imposto sobre 

a Propriedade Predial e territorial Urbana (IPTU); Impostos sobre a Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis (ITBI); e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

(Alexandre, 2016). 

Embora a cobrança do IPTU seja de responsabilidade dos municípios há 

décadas, nem sempre foi assim. Inicialmente, os Estados eram encarregados de 

instituir o IPTU, uma vez que a Constituição de 1891, determinava como de 

competência dos Estados a cobrança de tal tributo. Com a Constituição de 1934, o 

Imposto Predial Territorial Urbano passou a ser de competência dos municípios, 

contudo, existia uma separação na tributação cobrada pelo terreno e pela construção 

consistindo, desse modo, na existência de dois impostos diferentes (Machado, 2010). 

A Constituição de 1937 manteve a separação do imposto predial e territorial, 

entretanto, aos Estados coube a responsabilidade somente do imposto territorial de 

imóveis não localizados na área urbana. Em áreas urbanas, a responsabilidade por 

instituir os impostos predial e territorial passou aos municípios (Machado, 2010). 

Com a Constituição de 1946 houve a unificação dos dois impostos, que 

passaram a ter a denominação de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana de responsabilidade exclusiva dos municípios, competência que permaneceu 

com a promulgação da CF/88 (Machado, 2010). 

O IPTU possui alguns elementos, e, a fim de facilitar o entendimento do leitor, 

antes de serem detalhadas as características de tal tributo, explica-se o conceito de 

cada elemento para a melhor compreensão do IPTU. Cabe aqui ressaltar que, o 

objetivo não é esgotar o assunto sobre cada elemento, muito menos adentrar em 

assuntos controversos externos ao escopo desta dissertação, mas sim facilitar a 

compreensão do leitor para a leitura dos próximos tópicos do trabalho. Para isso, são 

tratadas as definições dos seguintes elementos: Hipótese de Incidência (HI); Fato 

Gerador (FG); Sujeito Ativo; Sujeito Passivo; Base de Cálculo (BC); e Alíquota. 
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A hipótese de incidência, é a definição pela lei, que institui certo tributo, em 

plano abstrato que, se ocorrer no caso concreto, gere a obrigação de pagar o tributo 

(Paulsen, 2014). Exemplificando, o Imposto de Renda (IR), de competência da União, 

tem como hipótese de incidência aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica 

de renda pois, caso a pessoa no “plano fático” adquira renda, estará sujeita a pagar 

tributo. A descrição que está na lei é a HI. 

Por outro lado, o fato gerador é a materialização da hipótese de incidência, é o 

encaixe entre o fato ocorrido e a conduta descrita na lei (HI) (Ataliba, 2021). Desse 

modo, “A hipótese de incidência integra o antecedente ou pressuposto da norma 

tributária impositiva. O fato gerador é a própria situação que, ocorrida, atrai a 

incidência da norma” (Paulsen, 2014, p. 151). Isso quer dizer que, utilizando o exemplo 

do IR, ao receber salário, o trabalhador pratica o fato gerador descrito na lei (HI) e é 

obrigado a pagar o tributo, como regra. 

Prosseguindo, o sujeito ativo e o sujeito passivo, são respectivamente, o 

detentor da atribuição para cobrar o tributo (pessoa jurídica de direito público) e o 

devedor do tributo (contribuinte). A base de cálculo “é a expressão econômica do fato 

gerador do tributo. Há de estar contida na norma que descreve a hipótese de 

incidência tributária. Assim, quando a lei institui um tributo, há de se referir a uma 

realidade economicamente quantificável” (Machado, 2010, p. 142). Isso significa que, 

a base de cálculo é o montante que se aplica alíquota de um tributo, a fim de saber o 

valor a ser cobrado. Tomando-se novamente a exemplo o IR, a base de cálculo desse 

imposto é o valor recebido. Por fim, a alíquota “é o percentual que, aplicado sobre a 

base de cálculo, indica o valor do imposto devido” (Machado, 2010, p. 143). Para 

melhor entendimento, o Quadro 11 demonstra pontualmente as definições dos 

respectivos elementos. 

 
Quadro 11: Descrição dos Elementos que Compõem os Tributos 

 
Elemento Conceito 

Hipótese de Incidência Descrição da conduta na lei (plano abstrato) 

Fato Gerador 
Conduta praticada conforme a descrição legal 
(plano fático) 

Sujeito Ativo Pessoa Jurídica de Direito Público 

Sujeito Passivo Contribuinte 

Base de Cálculo Montante que se aplica a alíquota do tributo 

Alíquota Percentual aplicado sobre a base de cálculo 

 
Fonte: elaborado pelo autor (2023) 
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Ao situar o leitor com a definição dos elementos que compõem os tributos, 

passa-se a abordar o IPTU, enquanto objeto norte deste estudo, de forma mais 

detalhada, identificando as características e elementos que compõem esse tributo 

específico. 

Paulsen (2014, p. 236) ensina que “O IPTU é considerado um imposto real, 

porquanto considera a propriedade de um imóvel isoladamente e não riquezas que 

dimensionem a possibilidade atual de o contribuinte pagar tributo”. Entretanto, a CF 

permite a sua progressividade, seja por razões arrecadatórias (fiscais) ou para fins 

extrafiscais (Paulsen, 2014). 

O art. 32 do CTN estabelece como “fato gerador a propriedade, o domínio útil 

ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei 

civil, localizado na zona urbana do Município” (Alexandre, 2016, p. 587). Conforme 

inteligência do Código Civil Brasileiro (CC) os bens imóveis por natureza são o solo 

com a sua respectiva superfície, os acessórios e adjacências naturais, contendo as 

árvores, frutos, o espaço aéreo e subsolo correspondente. Quanto aos bens imóveis 

por acessão física, são tudo aquilo que o homem possa incorporar de forma 

permanente ao solo, como edifícios e construções, de modo que não seja possível 

retirar sem modificação e destruição (Alexandre, 2016). 

A base de cálculo do IPTU, conforme descreve o art. 33 do CTN, é o valor venal 

do imóvel. Machado (2010, p. 415) ensina que “o valor venal é aquele que o bem 

alcançaria se fosse posto à venda, em condições normais”. O sujeito passivo 

(contribuinte) é aquele que detém a propriedade do imóvel, ou aquele titular do 

domínio útil, bem como o possuidor a qualquer título (CTN, art. 34). 

Quanto à alíquota, ela é fixada pelos municípios, não existindo nenhuma 

limitação específica na CF nem no CTN (Machado, 2010). Contudo, a CF permite que 

o IPTU tenha alíquotas diferenciadas em razão da progressividade fiscal e extrafiscal, 

assunto que será tratado no tópico seguinte. Assim, a fim de facilitar a compreensão 

quanto aos elementos do IPTU, o Quadro 12 descreve de forma resumida as 

características pertencentes ao imposto imobiliário. 
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Quadro 12: Elementos e características do IPTU 
 

Elementos Definição 

Hipótese de Incidência 
A propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 
natureza ou por acessão física (plano abstrato) 

Fato Gerador 
Ter a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 
natureza ou por acessão física (plano fático) 

Base de Cálculo Valor Venal do Imóvel 

Sujeito Ativo O município 

Sujeito Passivo 
Aquele que tiver a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel por natureza ou por acessão física 

 
Fonte: elaborado pelo autor (2023) 

 

O IPTU é importante fonte de receitas para os municípios, entretanto, para que 

se explore o verdadeiro potencial desse tributo, é preciso, por parte dos gestores 

públicos, uma administração eficiente, utilizando-se de instrumentos oferecidos pelo 

ordenamento jurídico, como a Planta Genérica de Valores. 

Conforme dito, o IPTU tem um grande potencial arrecadatório, contudo, fatores 

como deficiência na legislação, falta de atualização da PGV, má utilização das 

alíquotas e não modernização da gestão, encontram-se como barreiras que 

atrapalham o efetivo aproveitamento desse tributo (Leôncio, 2019). 

Dentre os fatores que facilitam o poder de arrecadação do IPTU, a Planta 

Genérica de Valores (PGV) é um instrumento que faz parte dessa engrenagem. Fator 

primordial na eficiência da cobrança do IPTU é a determinação da sua base de cálculo, 

pois “é sobre ela que incidirá a alíquota do imposto, percentual aplicado ao valor venal 

do imóvel para estabelecer o valor a ser pago” (Aragão, 2016, p. 37). Desse modo, 

por meio da PGV é possível estimar o valor do imóvel e firmar a base de cálculo do 

IPTU, de forma simétrica com os valores praticados no mercado imobiliário (Sotto, 

2015). 

A mensuração dos valores dos imóveis em um município não é tarefa das mais 

fáceis, em virtude do alto índice de irregularidade fundiária e da grande quantidade de 

imóveis. Diante dessa situação, a alternativa desenvolvida pelos municípios foi a 

criação da PGV que apura o valor médio dos imóveis no mercado e permite a 

atualização da base de cálculo do IPTU (Leopoldo, 2022). 

Isso significa que, a aplicabilidade da PGV evita a desatualização da base de 

cálculo do IPTU, permitindo que o valor dos imóveis esteja o mais próximo do 

praticado no mercado (Carvalho Junior, 2006). O valor venal dos imóveis consiste no 

somatório do terreno e da edificação. 
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A PGV define, em cada região ou rua, o valor do metro quadrado, sendo 

possível determinar o valor do imóvel por um determinado tempo, tendo-se em vista 

que o mercado de imóveis é dinâmico. Dessa forma, o valor do terreno é calculado 

por meio da multiplicação da área total pelo valor do metro quadrado descrito em 

determinada região. Quanto à edificação, as finalidades de uso e padrões de 

construção servem de fundamento para determinar o valor. Tal definição com relação 

ao padrão de construção é muito importante, pois, tem o condão de interferir na 

aplicação de alíquotas diferenciadas, fato que ajuda na promoção da justiça fiscal, 

tendo em vista que a aplicabilidade única de alíquota, proporciona um sistema 

regressivo de tributação. (Sá et al., 2013). 

Dessa maneira, a atualização da planta genérica tem por finalidade alterar o 

metro quadrado dos terrenos que alojam os imóveis construídos no município, 

ajustando o seu valor venal ao valor realmente praticado no mercado, sendo esse 

ajuste calculado, normalmente, pelo valor do terreno somado à construção nele 

existente (Pereira, I. et. al., 2016). 

Entretanto, apesar da PGV ser um instrumento que permita o incremento de 

arrecadação dos municípios, deve ser exercida de forma eficaz, pois conforme 

explicam Albertiano Silva e Alex Silva: 

 
Não existe padronização nos procedimentos de cadastro e de cálculo do valor 
venal dos imóveis, sendo muito corriqueiro e usual perceber-se Municípios 
onde o valor venal lançado para os imóveis pode representar percentuais 
ínfimos com relação ao valor real de mercado. (Silva, A.; Silva, A., 2018, p. 
23). 

 

Ou seja, não basta a existência da PGV, é preciso desenvolvê-la de tal modo 

que reflita a atualização dos imóveis conforme o valor praticado no mercado 

imobiliário. 

A não atualização da PGV ou a atualização deficiente, remetem a 

consequências prejudiciais aos municípios, como uma menor arrecadação e o 

incentivo à especulação imobiliária, prejudicando desse modo, aspectos fiscais e 

extrafiscais do IPTU. 

Para se ter uma ideia quanto aos impactos negativos proporcionados pela não 

atualização da base de cálculo do IPTU, segundo Eberspacher (Eberspacher, 2014 

apud Pedrozo, 2019), entre os anos de 2003 e 2014, por falta de atualização na base 
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de cálculo, o município de Curitiba deixou de arrecadar 2 bilhões. Além do prejuízo na 

arrecadação, a desatualização da PGV “ampliou a injustiça fiscal entre localidades”. 

No mesmo sentido explica Sotto que: 

 

Essa excessiva defasagem das PGVs é um grande obstáculo à utilização do 
IPTU instrumento efetivo de mais-valias. Para que a base de cálculo do IPTU 
possa acompanhar a evolução do tecido urbano, apropriando a valorização 
gerada pela cidade, é necessário promover a aprovação de novas PGVs em 
periodicidade mínima razoável, sob pena de comprometer as finanças 
municipais e favorecer a especulação imobiliária (Sotto, 2015, p. 156). 

 

Dessa forma, um cenário de ausência de atualização da PGV permite que os 

particulares que possuem terrenos ociosos ganhem com a valorização dos imóveis, 

pois a carga tributária irrisória, em nada afeta a decisão entre permanecer com o 

imóvel inerte ou torná-lo produtivo e socialmente funcional. Tal situação, 

desatualização da PGV, cria um ambiente favorável à especulação imobiliária 

(Pedrozo, 2019). 

Nesse sentido, percebe-se que as consequências advindas da falta de 

atualização da PGV refletem na baixa arrecadação do IPTU, bem como permite a 

defasagem no valor dos imóveis prejudicando a justiça fiscal e a redistribuição de 

renda. Ademais, incentiva a especulação imobiliária restringindo o desenvolvimento 

da localidade, nestes casos, interferindo na atividade extrafiscal do IPTU, assunto que 

será visto no tópico seguinte. 

 
2.2.3 Extrafiscalidade do IPTU 

 
 

Os tributos consistem na principal fonte de arrecadação do Estado, classificam- 

se como receitas derivadas, pois são advindas do patrimônio privado, no intuito de 

permitir o custeio das atividades realizadas pelo poder público. Desse modo, como 

regra, têm uma função fiscal e pautam-se pelos princípios da igualdade e capacidade 

contributiva. Entretanto, não é somente sobre aspectos fiscais que os tributos têm 

impacto, mas também em outras diversas questões, como nos agentes econômicos, 

o que acabam gerando consequências extrafiscais (Paulsen, 2014). 

Em que pese o tributo sempre possuir como objetivo a arrecadação de receita, 

hodiernamente, eles também têm a função de interferir em outros fatores, tais como, 

na economia privada, estimulando atividades e o desenvolvimento de regiões, ou 
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desestimulando determinadas condutas, ou seja, distinguindo-se da função 

arrecadatória. Tais intervenções são cumpridas graças à capacidade extrafiscal dos 

tributos (Machado, 2010). 

Nesse contexto, o IPTU consiste em um tributo que contém a capacidade 

arrecadatória, mas também tem como atribuição conduzir aspectos extrafiscais. Esse 

tributo “tem finalidade extrafiscal (regulatória) significativa, uma vez que passou a ser 

importante instrumento de efetivação de política urbana” (Carmona; Bomtempo, 2020, 

p. 2074) e a progressividade10 encontra-se como elemento essencial para promoção 

da extrafiscalidade. 

Mesmo que a progressividade seja mais adequada aos tributos de cunho 

pessoal ou subjetivo, nos quais as questões pessoais do contribuinte são levadas em 

consideração para determinar o valor cobrado pelo tributo, assim sendo possível 

estabelecer com maior exatidão o valor a ser pago, ela, a progressividade, vem tendo 

aplicação mais ampla nos tributos ditos reais ou objetivos. Desse modo, não é mais 

possível afirmar que a progressividade seria inaceitável nos tributos chamados reais 

(Paulsen, 2014). Entretanto, existe uma corrente que é contra a progressividade nos 

impostos reais. Em outro sentido, uma corrente distinta afirma como legítima a 

imposição da progressividade, justificando que por meio dela é possível conquistar a 

justiça tributária e preservar a autonomia municipal (Derzi; Navarro, 1982, p. 71). 

Em que pese essa divergência doutrinária, fato é que a própria Constituição 

Federal no parágrafo 1º, inciso I, do art. 156 conjuntamente com o §1º, do art. 145 e 

no §1º, inciso II, do art. 156, bem como no §4º, do art. 182, permite a progressividade 

para o IPTU, seja ela, fiscal, extrafiscal genérica e extrafiscal por sanção, 

respectivamente (Carmona; Bomtempo, 2020, p. 2074). O Quadro 13 resume as 

hipóteses de progressividades do IPTU permitidas pela CF/88. 

Quadro 13: Espécies de Progressividades do IPTU 
 

Progressividade Previsão Justificativa 

Fiscal 
§1º, inciso I, art. 156 e o §1º, 
art. 145, da CF 

Em razão do valor do imóvel e 
da capacidade contribuitiva 

Extrafiscal Genérica §1º, inciso I, art. 156, da CF 
Em razão da localização e uso 
do imóvel 

 

Extrafiscal Sanção 
 

§4º, inciso II, art. 182, da CF 
Em razão da não edificação, 
subutilização ou não utilização 
do solo 

 

Fonte: elaborado pelo autor a partir de Carmona e Bomtempo (2020). 

 

10Progressividade é o aumento da alíquota de um tributo advinda por uma razão fundamentada. 
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A progressividade fiscal do IPTU advém em razão da capacidade que o 

contribuinte possui, convencionada pelo valor do imóvel. Dessa forma, “vincula à 

capacidade contributiva do contribuinte e procura assegurar a igualdade material por 

meio de uma justiça redistributiva” (Fernandes, 2016, p. 161). 

A progressividade extrafiscal genérica tem como justificativa a localização do 

imóvel, pois existem regiões onde há um maior investimento por parte do poder 

público, sendo justo então que a tributação seja proporcional à estruturação oferecida. 

Ademais, dentro dessa progressividade, ainda existe a progressão de alíquotas em 

razão do uso do imóvel, sendo então, desse modo, possível ao município conduzir “o 

uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental” (Sabbag, 2012, p. 1002). 

Por sua vez, a progressividade extrafiscal por sanção tem por finalidade evitar 

que os imóveis se mantenham não utilizados ou subutilizados, prejudicando o 

desenvolvimento da localidade. 

Assim, mesmo que como regra o IPTU tenha por objetivo preponderante a 

arrecadação de receitas para o município e sua respectiva manutenção, estando ela 

ligada aos princípios tributários e constitucionais como: da igualdade, do mínimo 

existencial e da capacidade contributiva, ainda assim detém aspectos extrafiscais, que 

por meio da progressividade, procura atingir outras finalidades que não sejam 

somente a arrecadatória (Fernandes, 2005 apud Cruz, 2017). Mesmo porque 

hodiernamente os tributos têm funções além da simplesmente arrecadatória, pensar 

diferente, é tolher parte do potencial dos tributos. 

Quanto ao IPTU, “o abandono da dicotomia fiscal e extrafiscal tipicamente 

atribuída ocorre na tentativa de buscar a integração das funções e empregá-las de 

forma simultânea, utilizando toda a potência desse imposto” (Leopoldo, 2022, p. 14). 

No mesmo sentido Becker descreve que 

 

(...) na construção jurídica de todos e de cada tributo, nunca mais estará 
ausente o finalismo extrafiscal, nem será esquecido o fiscal. Ambos 
coexistirão sempre agora de modo consciente e desejado – na construção 
jurídica de cada tributo. (Becker, 2013, p. 640). 

 

Ignorar essa afirmativa é excluir parte do potencial que o IPTU tem para 

promover a justiça tributária. O IPTU, bem como outros tributos diretos, é mais capaz 

de garantir a igualdade entre os contribuintes (Carvalho Junior, 2006), entretanto são 
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os que mais causam sentimento de injustiça (Leopoldo, 2022), por isso a resistência 

por parte das autoridades em aplicá-lo conforme determina o ordenamento jurídico, 

mantendo-se em linha com a dualidade de decisão estabelecida pela Teoria da 

Escolha Pública (TEP) já tratada neste estudo. 

Ademais, aplicando-se a função extrafiscal do IPTU, por maio da 

progressividade, é possível aumentar o custo para quem permanece com seu solo 

ocioso, permitindo o baixo aproveitamento econômico da especulação imobiliária, 

tendo como consequência a imposição indireta do uso do solo urbano (Cavalcante; 

Leôncio, 2019). Além de promover a dinamização dos imóveis no município, a 

progressividade permite arrecadar a receita necessária para executar políticas 

públicas, bem como estimular e desestimular comportamentos no mercado (Pedrozo, 

2019), promover a justiça tributária, reduzir as desigualdades e permitir a ordenação 

do espaço urbano (Aragão, 2016). 

Embora sejam claros os benefícios advindos do IPTU, para que se tenha os 

reflexos dessa circunstância, é preciso aplicação de todos os instrumentos que 

auxiliem esse imposto. Contudo, a aplicabilidade dos instrumentos não é comum nos 

municípios brasileiros, os quais acabam negligenciando os instrumentos auxiliares e 

não os aplicando, contrariando a CF e o Estatuto da Cidade. Como consequência, o 

IPTU tem se demonstrado como um tributo de baixa arrecadação e desatualizado na 

américa latina, não tendo, desse modo, a capacidade de recuperar as mais-valias 

fundiárias, embora isso não queira dizer que não tenha capacidade de recuperá-las, 

com a aplicação correta dos instrumentos que o norteiam (Furtado, 2005). 

Em meio a um cenário totalmente dinâmico nos municípios quanto à produção 

de espaços, com consideráveis taxas de expansão, elevar a arrecadação e exercer 

as funções extrafiscais do IPTU, é “sinônimo” de garantir os direitos e as necessidades 

materiais dos munícipes (Pedrozo, 2019). Dentre os instrumentos responsáveis por 

proporcionar uma maior arrecadação, bem como permitir a execução da 

extrafiscalidade do imposto imobiliário, está o IPTU progressivo, instrumento relevante 

para promoção do ordenamento e desenvolvimento das cidades, que será visto no 

próximo tópico. 
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2.2.4 IPTU Progressivo como Política Urbana 
 
 

A Constituição Federal de 1988 regulou em seu texto o tema urbanismo, 

prevendo a política urbana. A regulação desta matéria foi uma novidade, pois 

nenhuma constituição anterior regulou o assunto. Ademais, o constituinte originário 

incumbiu aos municípios essa responsabilidade, atribuindo-lhes execução da política 

de desenvolvimento urbano, segundo inteligência do art. 182 da CF/88 (Duarte Neto; 

Menezes; Menezes, 2021). O art. 182 da CF determina que, dentro das limitações 

gerais estipuladas por lei, são os municípios responsáveis por executar a política de 

desenvolvimento urbano, a fim de promover o desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e garantir o bem-estar da coletividade. 

Para cumprir essa atribuição estabelecida pela Constituição Federal, a União 

regulou por meio do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001(norma geral), alguns 

instrumentos que permitem promover o ordenamento e desenvolvimento das cidades. 

Como parte do conjunto de instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, encontram- 

se o parcelamento ou edificação compulsórios, o IPTU progressivo e a 

desapropriação, os quais são aplicados sucessivamente, no caso de subsistir imóveis 

não utilizados, subutilizados ou não edificados. Enfatiza-se que, a área onde serão 

aplicados tais instrumentos deverá estar determinada no Plano Diretor do município, 

ou seja, em norma específica. (Duarte Neto; Menezes; Menezes, 2021; Carmona; 

Bomtempo, 2020). Mas o que seria um imóvel não utilizado, subutilizado ou não 

edificado? O Quadro 14 evidencia esses entendimentos. 

 
Quadro 14: Termos de propriedades que não cumprem com a função social 

 
Termo Significado 

não utilizado 
“Não utilização é a simples permanência da propriedade sem qualquer fim 
de utilidade razoável” (CARVALHO FILHO, 2013, p. 66) 

 
 

Subutilizado 

“Subutilização é o fato urbano que indica que o imóvel está́ sendo utilizado, 
mas de forma inadequada em relação à política urbana. Exemplo comum em 
algumas cidades, é o uso de imóveis no centro da cidade para a simples 
guarda de bens, mesmo em local de muitas construções” (CARVALHO 
FILHO, 2013, p. 66) 

não edificado terreno ausente de edificação 

 
Fonte: elaborado pelo autor a partir de Carvalho Filho, 2013. 

 

 
Nesse caso, quando ocorre alguma das hipóteses previstas no Quadro 14, o 

Estatuto da Cidade possibilita, no art. 7º, “como consequência do descumprimento 
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das condições e prazos para o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsória 

do solo urbano (..) a aplicação do IPTU progressivo” (Alexandre, 2016, p. 586). Assim, 

o processo/procedimento que deve ser percorrido para a aplicabilidade do IPTU 

progressivo, é descrito no Quadro 15. 

Quadro 15: Etapas no ordenamento e desenvolvimento dos municípios 
 

Etapas Conceito Previsão 

 
 

 
Parcelamento 

“Parcelamento do solo urbano é 
a divisão da terra em unidades 
juridicamente independentes, com 
vistas à edificação, podendo ser 
realizado na forma de loteamento, 
desmembramento e fracionamento, 
sempre mediante aprovação 
municipal” (art. 134, Lei 6.766/79) 

 
 

Art. 5º, Lei nº 10.2057/01; art. 182, § 
4º, inciso I, da CF 

Edificação 
Exercer uma Construção sobre o 
solo (CARVALHO FILHO, 2013) 

Art. 5º, Lei nº 10.2057/01; art. 182, § 
4º, inciso I, da CF 

 
 
 

Utilização 
compulsória 

“O parcelamento e a edificação já 
são, por si mesmas, formas de 
utilização do solo urbano, mas são 
formas que exprimem finalidades 
específicas – uma, a de dividir a 
área, e outra, a de construir nela. 
Mas o termo utilização é mais amplo 
e pode indicar o uso para finalidades 
diversas” (CARVALHO FILHO, 2013, 
p. 104). 

 
 
 

 
Art. 5º, Lei nº 10.2057/01 

 

 
IPTU Progressivo 

“O IPTU progressivo no tempo é um 
instrumento que visa aumentar, 
progressivamente, o valor da 
alíquota do IPTU de um imóvel caso 
o proprietário não lhe dê a utilização 
adequada” (AURICINO, [2015], p. 8) 

 
 

art. 182, § 4º, inciso II, da CF; art. 
7º, Lei nº10.2057/01 

 

 
Desapropriação 

Procedimento utilizado pelo poder 
público que transfere para si o 
imóvel, diante da não edificação, não 
utilização ou subutilização do solo 
urbano (ALEXANDRINO, PAULO, 
2013) 

 

 
art. 182, § 4º, inciso III, da CF 

 

Fonte: elaborado pelo autor a partir de Carvalho Filho (2013) e Auricino ([2015]). 

 

O Quadro 15 demonstra as etapas percorridas no procedimento da não 

utilização adequada do imóvel conforme a função social da propriedade. Entretanto, 

reprise-se que o foco desse tópico é o IPTU progressivo. Assim é oportuno pontuar 

que só é aplicado o IPTU progressivo caso sejam descumpridas as etapas anteriores, 

isso significa que “a tributação progressiva no tempo tem aplicação após a utilização, 

parcelamento ou edificação compulsórios” (Carmona, 2010, p. 22). 
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Desse modo, esse procedimento utilizado pelo poder público, passa por 

diversas etapas, sendo uma delas a aplicação da progressividade do IPTU. Tal fato, 

demonstra que a propriedade está submetida a uma imposição pública, que exige o 

cumprimento da função social. Ainda que a CF garanta o direito à propriedade, ele 

não é absoluto, pois a Carta Magna impõe delimitações em benefício da coletividade, 

relativizando tal direito (Brasil, 2015; Alfonsin, 2007). 

Portanto, o IPTU progressivo apresenta-se com funções fiscais e extrafiscais, 

sendo que, cumpre a primeira função (fiscal) quando gera receita para a 

municipalidade e, consequentemente, permite o investimento em serviços públicos 

(Cruz, 2017). Entretanto, o segundo caso, do aspecto extrafiscal, é a função primordial 

do IPTU progressivo, porquanto é aplicado no caso de o proprietário não cumprir com 

o estabelecido pelo poder público, consistindo esse instrumento como indutor na 

conduta do proprietário a fim de que cumpra a obrigação estabelecida no plano de 

urbanização, ou seja, de efetivar o parcelamento e a edificação, isso quer dizer, 

cumprir a função social da propriedade (Sette; Nogueira, 2007). 

Assim, o IPTU progressivo consiste em um instrumento voltado à restrição da 

especulação imobiliária e ao suporte para a estruturação dos municípios, bem como 

auxilia na arrecadação de receitas (Floeter, 2007). Desse jeito, o IPTU progressivo se 

mostra como um importante instrumento para o desenvolvimento da localidade, 

auxiliando na produção de políticas públicas urbanísticas, as quais são orientadas por 

um viés regulatório (Cruz, 2017). Desse modo, sob o cenário de crescimento 

desordenado e ágil dos municípios, o IPTU progressivo tem por finalidade impedir a 

especulação imobiliária e fomentar a efetivação dos direitos coletivos. 

Por conseguinte, o IPTU progressivo trava a intenção de proprietários que 

mantêm o solo urbano inutilizável, cujo objetivo é a especulação imobiliária, a qual 

impede a aquisição de imóveis pela camada mais pobre da sociedade. Dessa forma, 

a utilização deste instrumento é relevante, pois contribui para o desenvolvimento 

urbano e a efetividade do direito à cidade (Carmona; Bomtempo, 2020). Isso é, a 

aplicabilidade deste instrumento tem como propósito a elaboração de uma sociedade 

mais justa e solidária, permitindo assim serviços sustentáveis (De Cesare; Fernandes; 

Cavalcanti, 2015). 

A propósito, considerando que este estudo tem como foco a PGV, a 

manutenção desta permite uma maior eficácia do IPTU progressivo, pois tal 

instrumento tem como referência o valor venal do imóvel, que só será efetivo se o 
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valor estiver condizente com o de mercado, caso contrário, ao ser utilizada a alíquota 

progressiva em uma base ínfima, não haverá o efeito pretendido. 

Nesse contexto, fica nítido que o ordenamento jurídico brasileiro colocou à 

disposição dos gestores municipais instrumentos capazes de promover a equidade e 

o desenvolvimento da localidade, sendo que um desses instrumentos é o IPTU 

progressivo. Todavia, apesar de previsto na “Constituição e no Estatuto das Cidades 

desde 2001, (...) o IPTU progressivo no tempo tem aplicação em pouquíssimos 

municípios” (Leopoldo, 2022, p. 70). Situação preocupante, já que ele é um dos 

instrumentos mais eficazes na promoção da função social da propriedade e a sua falta 

de implementação efetiva demonstra, na prática, a incompatibilidade com a eficiência 

legislativa (Leopoldo, 2022). Ademais, tal situação, de não aplicabilidade do IPTU 

progressivo, não corrobora com a justiça fiscal, assunto abordado no próximo tópico. 

 
2.2.5 Justiça Fiscal 

 
 

A justiça fiscal é a avaliação da maneira como são repartidos os encargos 

tributários entre os diversos sujeitos que participam da contribuição tributária. No 

universo da carga tributária, basta saber como ela é dividida entre os participantes, 

levando-se em consideração a perspectiva da incidência entre os indivíduos com 

maior capacidade econômica e os com menor capacidade econômica (Sanches, 

2016). 

Em um estado fundado em uma democracia de direito, em que a principal fonte 

de receita advém da tributação, aumenta-se a relevância de pagar tributos. Desse 

modo a cobrança e o respectivo cumprimento por parte dos contribuintes tornam-se 

indispensáveis para o acato aos direitos fundamentais. Nesse caso, pagar tributos 

torna-se muito mais um dever do que um sacrifício, sendo essa dinâmica que 

possibilita a vida em sociedade (Buffon, 2009; Torres, 2011; Tipke; Yamashita, 2002). 

Portanto, cabe a cada contribuinte, baseado no princípio da solidariedade pagar 

tributo para garantia do Estado Social (Yamashita, 2004). 

Desse modo, como elemento fundamental para a confirmação de uma 

cidadania fiscal, permeada pela contribuição de todos, a sensibilidade de que cada 

indivíduo faz parte na construção da solidariedade social, é relevante, pois é a 

coletividade responsável pela mantença do Estado e formada por indivíduos que, por 

intermédio da capacidade contributiva de cada um, fornecem os recursos necessários, 
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contexto que se assemelha a um contrato social. Contudo, caso ocorra uma distorção 

nesse sistema, onde parte da coletividade não se sinta obrigada a cumprir com sua 

parcela, ou contribua a menor do que deveria, haverá uma sobrecarga sobre os 

demais, comprometendo dessa forma, o sistema de justiça fiscal, proporcionando a 

iniquidade (Vitalis, 2018). 

Assim, a distribuição dos encargos tributários deve ter como base a quantia 

com a qual cada cidadão pode contribuir para a realização das políticas públicas 

(Ribeiro, 2009). Nesse caso, é primordial uma direção que permita o equilíbrio nessa 

relação de solidariedade, sendo tal equilíbrio determinado por meio de princípios. O 

comando constitucional orienta na direção de uma tributação progressiva, 

corroborando com a capacidade contributiva de cada cidadão, com a finalidade de 

atingir a igualdade material, que preza pelo tratamento igual para os iguais e desigual 

para os desiguais, na medida de sua desigualdade, o que se assemelha com o padrão 

de justiça (Bandeira de Mello, 1993). 

Então, pode-se afirmar que o princípio da capacidade contributiva, orientador 

da justiça fiscal, fundado também no princípio da igualdade, propicia, ao menos em 

tese, um sistema de tributação justo, sem favorecimento de parte da população, 

porquanto determina que situações iguais sejam tratadas da mesma forma e situações 

diferentes sejam tratadas de forma diferente (Carrazza, 2009). 

Dessa maneira, o princípio da capacidade contributiva conduz a cobrança de 

tributos conforme as particularidades de cada indivíduo, em que a cobrança se baseia 

na renda e patrimônio, ou seja, na condição econômica de cada um, utilizando-se a 

carga tributária de forma gradual, de modo que quem detenha melhores condições 

seja tributado em maior valor, e, aqueles que possuam condições reduzidas 

contribuam com um valor menor (Cabral, 2018). Nesse sentido Carrazza (1998, p. 65) 

afirma que “Realmente, é justo e jurídico que quem, em termos econômicos tem muito 

pague, proporcionalmente, mais imposto do que quem tem pouco”. 

Entretanto cabe mencionar, mesmo que a Constituição permita essa 

diferenciação na cobrança dos tributos, é preciso, ao promover a justiça social e 

distributiva por meio da tributação, a observância dos limites constitucionais (Cabral, 

2018). Cabe, assim, fazer uma referência à importância da PGV, escopo deste 

trabalho, pois ela permite a transparência e a proporcionalidade na cobrança do IPTU, 

ou seja, auxilia na promoção da justiça fiscal e garante, por meio de transparência, os 
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direitos previstos constitucionalmente, restringindo assim arbitrariedades por parte do 

Estado. 

Nessa mesma direção cabe ressaltar que o princípio da capacidade contributiva 

não é um mero princípio de natureza programática, pois, baseado no novo modelo de 

constitucionalismo, possui eficácia plena, consistindo em um direito subjetivo da 

população, portanto um mandamento instituído pela constituição, devendo ser 

aplicado pelo Poder Público (Coelho, 2008). No mesmo sentido Carrazza (2004) 

destaca que não se trata simplesmente de uma recomendação constitucional, mas 

um mandamento ao legislador infraconstitucional para sua aplicabilidade. 

Portanto, a aplicabilidade de instrumentos que garantam a contribuição 

conforme a capacidade de cada um, permitindo dessa forma uma efetiva 

redistribuição de renda, está longe de ser uma faculdade do Poder Público, devendo 

o Estado reunir esforços para que a capacidade contributiva seja respeitada e 

aplicada. Por conseguinte, o Município possui uma diversidade de fontes de receita. 

Precisa-se analisar a legislação tributária municipal para saber se acolhe à melhor 

técnica e permite arrecadar os tributos de modo a congregar eficiência e justiça fiscal 

(Silva, A; Silva, A., 2018, p. 40). Sendo a Planta Genérica de Valores (PGV) um 

instrumento disponível e eficaz para promoção desse propósito: a promoção da justiça 

fiscal. 

A título de exemplo, a dissertação de demonstrou as consequências negativas 

advindas da não aplicabilidade de instrumentos, como a PGV e o IPTU progressivo, 

em Goiânia, entre 2010 e 2014. Em virtude da não aplicabilidade desses instrumentos, 

evidenciou-se a existência da iniquidade fiscal, na qual se percebeu alíquotas sem 

distinção sob contribuintes com perfis econômicos desiguais. Em outras palavras, 

confirmou que, a não aplicabilidade de tais instrumentos condiciona a ineficiência da 

função extrafiscal do IPTU, que por consequência, prejudica a justiça fiscal na 

cobrança desse tributo. 

 
2.3 Gestão Fiscal para o Desenvolvimento Local 

 

O tema gestão fiscal vem sendo assunto há algum tempo no Estado Brasileiro. 

A gestão fiscal é a relação entre as receitas e as despesas públicas, ou seja, por meio 

dela se busca o equilíbrio entre o que é arrecadado e os gastos promovidos pelo 

Estado, a fim de evitar déficits e descontrole das contas públicas. Isso significa que, 
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as decisões a serem tomadas com relação às receitas e despesas, por meio de um 

conjunto de ações fiscais, têm por propósito trazer a função estabilizadora, permitindo 

a utilização equilibrada dos recursos públicos (Gruber, 2009). 

Na década de 80 o país enfrentou transformações, principalmente no cenário 

político, por consequência, debates sobre o equilíbrio das contas públicas foram 

iniciados, assunto que se tornou destaque no universo político, culminando, em 2000, 

na aprovação da Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF) (Silva, R., 2004). 

A LRF determina um conjunto de diretrizes referente às finanças públicas, cuja 

finalidade é manter o equilíbrio das contas públicas, determinando, assim, condutas 

que direcionam a responsabilidade na gestão fiscal, tendo como premissas básicas o 

planejamento, a transparência, o controle e a responsabilização (Brasil, [1999?]). A 

LRF é considerada um marco no que tange à gestão fiscal no setor público, pois 

descreve ferramentas eficazes para o controle de receita e gastos públicos a fim de 

manter o equilíbrio fiscal, por meio de controle, planejamento, transparência e 

responsabilidade na gestão pública (Gerigk; Clemente, 2011). 

Nesse contexto, a LRF contribui para a limitação dos gastos efetivados pelo 

poder público e, por consequência, limitando também o endividamento dos entes 

federativos, permitindo equilíbrio entre receitas e despesas públicas, bem como o 

fomento de gastos em áreas consideradas prioritárias para o desenvolvimento e 

melhoria do bem-estar da população (Oliveira; Peter; Meneses, 2010). 

Segundo o Tribunal de Contas da União (TCU) (Brasil, 2021, p. 32), “um dos 

requisitos de uma gestão fiscal eficiente é a instituição, previsão e efetiva arrecadação 

dos tributos de competência do ente federativo”. Tal afirmação é tão certeira que o art. 

11, da LRF declara como requisito essencial para uma gestão fiscal responsável a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação dos tributos de competência constitucional 

destinada aos entes federativos. Ademais, uma gestão fiscal eficiente, com o 

aproveitamento efetivo dos tributos postos à disposição dos entes federativos, bem 

como o planejamento dos gastos públicos, tem o condão de permitir o melhor provento 

de serviços públicos, e reduzir as chances de problemas financeiros, pois a dívida 

pública ocorre quando a administração não possui receita suficiente para suprir as 

despesas (Lima, S., 2011). 
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Assim, uma gestão eficiente com relação à arrecadação de tributos de 

competência dos municípios tem a capacidade de auxiliar no desenvolvimento da 

localidade. Por outro lado, conforme constatou Silva: 

 
municípios com baixo volume de receitas tributárias e orçamentárias 
apresentam um desempenho não tão eficaz da gestão fiscal, sendo 
caracterizados por baixo desenvolvimento social. Verifica-se também a 
necessidade de se ter, além de uma carga tributária adequada, uma boa 
gestão fiscal para prover os recursos para tais políticas. (Silva, T. et. al., 2019, 
p. 215). 

 

No mesmo sentido, Sousa e colaboradores (2013) e Abreu e colaboradores 

(2019), ao pesquisarem sobre a relação entre o cumprimento dos postulados previstos 

na LRF e o desenvolvimento dos municípios, constataram, que existe uma relação 

positiva entre as práticas previstas na LRF e o desenvolvimento municipal. 

Entretanto, a reduzida geração de receitas obtidas pelos municípios é vista 

como um entrave à gestão fiscal. Portanto a receita adquirida não tem a capacidade 

de arcar com os custos necessários a suas existências. Em decorrência disso, boa 

parte dos entes locais possui baixa autonomia, sendo isso um problema crônico das 

contas municipais. Conforme revela o IFGF Autonomia, quase um terço dos 

municípios depende de transferências redistributivas para pagar seus custos 

administrativos. Assim, tais valores que serviriam para investir no desenvolvimento 

econômico da localidade, são utilizados para manter as estruturas administrativas, 

tendo em vista o baixo aproveitamento das receitas próprias (FIRJAN, 2021). 

Nesse contexto, boa parte dos municípios é dependente de transferências para 

poder manter sua estrutura administrativa e realizar a prestação de serviços à 

população, a decisão do TCU (Acórdão 2.538/2019 – Segunda Câmara) – demonstrou 

que a média de geração de receita própria dos municípios é de somente 36%. 

Ademais, a situação ainda é pior no caso de municípios de até 50 mil habitantes, uma 

vez que segundo dados do IBGE replicados pelo TCU, 7% dos municípios com até 

essa faixa populacional não geram nenhuma de suas receitas (Brasil, 2021). 

Nessa conjuntura, evidencia-se a importância necessária em gerir da melhor 

forma possível os tributos de competências municipais, utilizando-se de todas as 

ferramentas fornecidas pelo ordenamento jurídico, como, por exemplo a Planta 

Genérica de Valores (PGV), pois, conforme orienta o TCU (Brasil, 2021, p. 33) “os 

municípios devem buscar o desenvolvimento de suas receitas próprias, aproveitando 

seu potencial de crescimento”. 
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2.3.1 Receita X Serviços Públicos 
 
 

Conceituar serviço público não é das tarefas mais fáceis, tendo em vista que a 

definição passou por diversas transformações ao longo do tempo, seja quanto aos 

seus elementos constitutivos, bem como no sentido de sua abrangência. Em virtude 

dessas transformações, alguns autores aderem ao conceito amplo de serviço público, 

enquanto outros adotam um conceito restrito (Di Pietro, 2022). 

Como exemplo de conceito amplo Cretella Júnior (1980) define serviço público 

como a atividade exercida pelo Estado, de forma direta e indireta, com a finalidade de 

satisfazer as necessidades da coletividade por meio de um procedimento de direito 

público. 

Araújo (2010, p. 123) também adota um conceito amplo no sentido de que 

serviço público é “toda atividade exercida pelo Estado, por intermédio de seus poderes 

(Legislativo, Executivo e Judiciário) para a realização direta ou indireta de suas 

finalidades”. Em contrapartida, o autor define também serviço público em sentido 

estrito como 

 
toda atividade exercida pelo Estado, diretamente ou indiretamente, para o 
cumprimento de suas finalidades, mas realizadas somente pela 
administração, excluindo-se as funções Legislativas e Judiciárias, com 
parâmetros na norma típica de Estado, a fim de garantir a satisfação da 
coletividade. (Araújo, 2010, p. 123) 

 

Justen Filho (2010) da mesma forma adota o conceito restrito de serviço 

público, ensinando que serviço público é a atividade pública administrativa, que tem o 

poder de satisfazer as necessidades da coletividade, insuscetíveis de satisfação pela 

iniciativa privada, executada sob o regime de direito público. 

A distinção entre os conceitos de serviço público amplo e restrito tem como 

cerne as atividades exercidas pela Administração Pública e a separação entre serviço 

público e o poder de polícia11 do Estado. Afirma Di Pietro (2022, p. 117, 118) que 

“Restritos são os conceitos que confinam o serviço entre as atividades exercidas pela 

Administração Pública, com exclusão das funções legislativas e jurisdicional; e, além 

disso, o consideram como uma atividade distinta do Poder de Polícia”. 

 
 

11Alexandrino e Paulo (2013, p. 243) explicam que o Poder de Polícia é o poder que dispõe a admi- 
nistração pública para, na forma da lei, condicionar ou restringir o uso de bens, o exercício de direitos 
e a prática de atividades privadas, vindo a proteger os interesses gerais da coletividade. 
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Nesse contexto, o ordenamento jurídico brasileiro faz referência ora ao conceito 

amplo de serviço público, ora ao restrito (Di Pietro, 2022). Independentemente do 

conceito de serviço público utilizado, fato é que a Constituição Federal de 1988, em 

seu art. 175, incumbe a responsabilidade ao Poder Público da prestação de serviços 

públicos. Nesse caso, cabe à União, aos Estados e aos Municípios, prestar tais 

serviços à população, seja de forma direta ou indireta. 

Entretanto, para que seja materialmente possível a prestação dos serviços 

públicos, é preciso que os entes federativos possuam condições financeiras para 

custear tais serviços. Pensando nisso, o Constituinte Originário permitiu a 

descentralização federativa, elevando os municípios a status de ente federativo e 

reconhecendo sua autonomia política, administrativa e financeira. Nesse caso, é 

evidente que a autonomia dos municípios teve um avanço significativo, pois 

receberam diversas competências, sobretudo com relação à capacidade tributária 

(Silva, A.; Silva, A., 2018; Silva, P., 2019; Tôrres, H., 2008; Reis; Costa; Silveira, 2013). 

Nessa conjuntura, denota-se que os municípios aparecem como uma extensão 

do federalismo brasileiro, enquanto ente federativo, possuindo competências 

administrativas e de organização política, cujo fundamento está na descentralização, 

a qual permite a aproximação dos entes estatais às necessidades das pessoas, com 

o propósito de otimizar o acesso aos serviços públicos (Tôrres, H., 2008). 

Todavia, em decorrência dessa descentralização, permitida pela CF, os 

municípios obtiveram um aumento relevante na demanda de serviços públicos, sob a 

sua responsabilidade. Desse modo, esse aumento proporcionou também a 

exploração de novas potencialidades, como o surgimento da competência tributária, 

a fim de enfrentar os desafios impostos quanto ao desenvolvimento político, 

econômico e social das cidades (Reis; Costa; Silveira, 2013; Silva, P., 2019). Em 

outras palavras “esse processo de descentralização fiscal foi marcado pelo aumento 

das transferências de recursos e arrecadação própria, ao mesmo tempo que cresceu 

a demanda de serviços públicos” (Pinheiro, 2009, p. 108). 

Nessa linha, a permissão de obtenção de receitas próprias deu-se no sentido 

de proporcionar o equilíbrio no processo de receita e despesa, possibilitando o 

investimento, por parte dos municípios, em recursos materiais e serviços públicos, que 

tem por finalidade o atendimento às necessidades da coletividade (Musgrave; 

Musgarve, 1980 apud Reis; Costa; Silveira, 2013). Na mesma direção vale a 

contribuição de Menezes, Ferreira e Gonçalves (2016, p. 124) ao evidenciarem que 
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“(...) a finalidade primordial da tributação é proporcionar receitas para que o estado 

possa fazer frente às necessidades públicas ou coletivas”. 

Além da arrecadação própria, a receita dos municípios também é formada por 

transferências constitucionais realizadas pelos entes maiores, Estados e União, a fim 

de complementar os recursos necessários para a efetivação de serviços públicos 

prestados pelos entes locais (Menezes; Ferreira; Gonçalves, 2016). 

Contudo, o que deveria ser um complemento, não é o que ocorre, mesmo que 

a CF tenha concedido autonomia política, administrativa e financeira, boa parcela dos 

municípios, principalmente os de menor porte, são dependentes de repasses 

financeiros realizados pela União e Estados. Ou seja, a previsão pela Constituição 

Federal de competência tributária aos municípios não permite autonomia financeira, o 

que na prática, torna grande parte dos entes locais dependentes de transferências 

(Silva, P., 2019). Essa dependência de recursos financeiros de outros entes, traz como 

consequência a comodidade dos gestores municipais, pois ainda que seja de valores 

significativos, desestimulam os entes menores a explorarem as receitas próprias, as 

quais ocupam um percentual menor na composição das receitas municipais, nos 

municípios menores (Orair; Alencar, 2010). 

Além disso, a baixa representação de receitas próprias em boa parte dos 

municípios deve-se, muita das vezes, à má gestão das autoridades com relação à 

política tributária, a qual se apresenta como limitada ou inexistente, como ocorre com 

a manutenção da PGV em quantia considerável dos municípios paranaenses, 

propiciando assim que as transferências constitucionais se tornem a principal fatia do 

orçamento público local, o que possibilita uma baixa receita para fazer frente às 

atividades de responsabilidade das cidades (Silva, P., 2019). 

Segundo Araújo e Siqueira (2016) em pesquisa que tem como objetivo 

demonstrar a dependência dos municípios com relação às transferências 

constitucionais, nos municípios com população inferior a 50 mil habitantes 

pesquisados, em 89% deles a receita própria representa somente 11,55% da receita 

corrente. Observou-se ainda que o ISS é o principal tributo da receita própria, 

representando 9,5% da receita corrente líquida (RCL) em segundo lugar vem o IPTU 

com 5% da RCL. 

Tal situação é preocupante, pois “a crescente demanda por serviços públicos 

urbanos necessita de uma estrutura política e de governança, que logicamente 

abrange o fortalecimento de um sistema de impostos locais” (McCluskey, 2000). 
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Ademais, os assuntos urbanos estão muito mais ligados aos municípios do que aos 

demais entes, porquanto é o ente local responsável por promover o ordenamento e o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, permitindo o bem-estar da 

coletividade. 

Desse modo, os serviços públicos são importantes para a produção de capital 

e força de trabalho, fatores que permitem o desenvolvimento social e econômico de 

uma localidade. Em outras palavras, os serviços públicos permitem o desenvolvimento 

das cidades, o que, por consequência, propiciam uma melhor qualidade de vida para 

a sociedade (Barros, 2011). 

Nada obstante, a efetivação dos serviços públicos só é possível se houver 

receita necessária para investimento, por isso a importância da gestão das receitas 

próprias pelos municípios, pois a “assunção de novas responsabilidades por políticas 

públicas requer avanços no planejamento no plano local” (Grin; Demarco; Abrucio, 

2021, p. 105). 

Nessa lógica, mesmo que as transferências constitucionais sejam importantes 

para a receita dos municípios, não são suficientes para a criação, otimização e 

manutenção dos serviços públicos de responsabilidade dos municípios em sua 

integralidade, por isso a importância em aproveitar ao máximo o potencial de receita 

própria. Desse modo, os serviços públicos, que têm papel fundamental no bem-estar 

da população, ao serem materializados, têm a condição de contribuir para o 

desenvolvimento da localidade. 

 
2.3.2 Função Social da Propriedade 

 
 

O Direito de propriedade é um direito fundamental, previsto no inciso XXII, art. 

5º, da CF e representa um dos princípios da ordem econômica, conforme descreve o 

inciso II, art. 170 também da Constituição Federal (Bernardes; Ferreira, 2019; Paulo; 

Alexandrino, 2022). 

No período do liberalismo, o direito à propriedade privada tinha grande 

significado para a sociedade, dessa forma, era visto como um dos principais direitos 

fundamentais da época. Por se tratar de um direito tão importante, era elencado como 

direito fundamental absoluto. Entretanto, o ordenamento jurídico vigente, por meio da 

Constituição Federal de 1988, apesar de estabelecer ainda o direito de propriedade 

como direito fundamental, não o considera mais como direito absoluto. Com base no 
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Estado Democrático Social de Direito, implica o direito de propriedade em corroborar 

com o bem da coletividade (Paulo; Alexandrino, 2022). 

Desse modo, ao mesmo tempo que a CF assegura o direito de propriedade, ela 

estabelece deveres “essencialmente sintetizáveis” para o uso da propriedade, visando 

sempre o interesse comum, e, caso tais deveres não sejam cumpridos, o proprietário 

poderá sofrer sanções. Por essas razões, a norma que estabelece o direito de 

propriedade é considerada, segundo a classificação do Professor José Afonso da 

Silva (2005), como norma constitucional de eficácia contida. 

A classificação das normas constitucionais tem como propósito estabelecer o 

momento e de que forma a norma está apta a produzir seus efeitos (Lenza, 2012). 

Para um melhor entendimento, quanto à classificação das normas constitucionais, o 

Quadro 16 estabelece o significado de cada classificação12. 

 
Quadro 16: Classificação das Normas Constitucionais 

 
Classificação Conceito Exemplo/Explicação 

 

 
Eficácia Plena 

 
São aquelas que, quando 
entram em vigor, são capazes 
de produzir todos os efeitos. 

Art. 17, §4º, pois estabelece a 
vedação pelos partidos políticos 
de organização paramilitar, não 
precisando de complemento 
legal, tendo em vista seus efeitos 
imediatos. 

 
 

 
Eficácia Contida 

São aquelas que, embora 
quando da promulgação da 
Constituição Federal tenham a 
condição de promover todos 
os efeitos, poderá a própria 
CF ou normas 
infraconstitucionais restringir 
seus efeitos. 

Art. 5º, inciso XXXIII, ao mesmo 
tempo que a norma constitucional 
concede o direito ao acesso à 
informação, também estabelece 
restrições a tal direito, quando o 
silêncio for necessário à 
segurança da coletividade e do 
Estado. 

 
 

 
Eficácia Limitada 

 
São aquelas que, desde a 
promulgação da CF, não 
produzem todos os efeitos, 
necessitando de uma lei 
integrativa infraconstitucional. 

Art. 22, parágrafo único, pois 
permite aos Estados legislar 
sobre competência privativa da 
União, desde que a União 
estabeleça de forma específica 
esta permissão, ou seja, a norma 
é limitada até que uma lei 
infraconstitucional regule o tema. 

 

Fonte: elaborado pelo autor a partir de Lenza (2012). 

 

Desse modo, as normas constitucionais de eficácia plena, possuem 

integralmente seus efeitos desde a promulgação da CF. Pelo contrário, as normas de 

 

 

12Segundo Paulo e Alexandrino (2022) existem diversas classificações que abordam a eficácia das 
normas constitucionais, contudo, optou-se por utilizar a do Professor José Afonso da Silva. 
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eficácia limitada só produzirão os efeitos plenos se forem reguladas por norma 

infraconstitucional. Já as normas de eficácia contida possuem eficácia plena desde a 

promulgação da CF, contudo a Constituição permite a restrição pelo legislador 

infraconstitucional ou por ela própria. Cabe lembrar que, tais restrições não devem ser 

desarrazoadas (Lenza, 2012). 

As restrições feitas pela CF ou pelo legislador infraconstitucional ocorrem com 

direito à propriedade ocorrem com o direito à propriedade, porquanto o inciso XXII, 

art. 5º da CF garante o referido direito, entretanto, ao mesmo tempo, a própria 

Constituição Federal estabelece que a propriedade deverá atender finalidade, qual 

seja, a função social. Isso significa que, a propriedade deve ser exercida 

contemplando-se um “conjunto de observações que estruturam o direito de 

propriedade e condicionam o respectivo exercício à observância de interesses que 

transcendem a vontade do proprietário” (Bernardes; Ferreira, 2019). 

Desse modo, o direito de propriedade garantido na CF não é absoluto, todavia 

o surgimento da função social da propriedade não significa o término da propriedade 

privada, apenas determina que a propriedade deve ser exercida não somente 

segundo os interesses exclusivos de seu proprietário, mas conforme uma finalidade 

pública, que tem o condão de proporcionar o bem à coletividade (Bernardes; Ferrerira, 

2019; Levin, 2008). Dessa forma, a “função social da propriedade pode ser entendida 

como um poder-dever ou um dever-poder do proprietário de exercer o seu direito de 

propriedade sobre o bem em conformidade com o fim ou interesse coletivo” (Chaves, 

2012, p. 49). 

Por conseguinte, a propriedade deve ser exercida segundo o bem-estar da 

sociedade. Para isso, a própria CF estabeleceu limites no exercício da propriedade, 

estabelecendo o Princípio da Função Social da Propriedade. Além da restrição no uso 

da propriedade em prol da coletividade, o ordenamento jurídico oferece normas e 

instrumentos no intuito de garantir que a função social da propriedade seja 

estabelecida. 

O Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 2001, juntamente com a aprovação dos 

Planos Diretores, “mais a implantação de uma política habitacional que abarque as 

classes menos favorecidas e, portanto, redistributiva de renda e benefícios, possibilita 

a melhoria da qualidade do ambiente construído e da qualidade de vida da população” 

(Bazolli, 2007, p. 32). Nessa esteira (Bernardes; Ferreira, 2019) explicam que o art. 

182, §2º, da CF, estabelece que “a propriedade urbana cumpre sua função social 
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quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no 

plano diretor”. Isso significa que o município é o mentor da estruturação urbanística e 

tem como responsabilidade direcionar como a função social da propriedade tem de 

ser cumprida. Continuam os autores: 

 
A lei do plano diretor tratará do assunto. Mas a Constituição também cuida da 
edição de leis municipais específicas (no §4º do mesmo artigo), que poderão 
regulamentar exigências menos genéricas – se comparadas às previsões do 
plano diretor -, nos termos definidos no Estatuto da Cidade, sob pena de 
serem aplicadas as sanções previstas nos incisos I a IV do mesmo §4º do art. 
182 da CF. (Bernardes; Ferreira, 2019, p. 176). 

 

Percebe-se que por meio da estrutura que parte da Constituição, é possível 

formular políticas urbanas, nas quais, necessariamente, devem ser previstos 

instrumentos urbanísticos e fiscais necessários para o desenvolvimento social e 

urbano dos municípios, circunstâncias que, ao final, permitem o cumprimento da 

função social da propriedade (Floeter, 2007). 

Nesse sentido, mediante a utilização correta de instrumentos oferecidos pelo 

ordenamento jurídico, como por exemplo o IPTU, em sua função extrafiscal, permite 

que as propriedades sejam exercidas conforme a função social, regulando o solo 

urbano e favorecendo o desenvolvimento da localidade, de modo a extrair para a 

sociedade a justa distribuição dos benefícios e o ônus da especulação imobiliária e da 

urbanização (Aragão, 2016). 

 
2.4 Situação atual da PGV no Município de Rio Branco do Sul 

 

Conforme já mencionado neste trabalho, existe uma grande defasagem na 

base de cálculo do IPTU nos municípios paranaenses, em virtude da não atualização 

da PGV. Tal situação ocorre também no Município de Rio Branco do Sul. Sobre isso a 

Tabela 1, como parte do Relatório de Fiscalização nº 75/2021 – CAUD PAF, do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná (Paraná, 2021), mostra a defasagem na atualização 

da PGV em Rio Branco do Sul e nos demais municípios: 
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Tabela 1: Situação da PGV nos municípios paranaenses 
(continua) 

População 
 PGV Base de Cálculo 

Município Ano PAF 
(IBGE) 

Ano 

Edição 

Defasagem 

(anos) 

IPTU/ Valor de 

Mercado Ajustado* 

Andirá 2019 20.031 1990 31 18% 

Bandeirantes 2019 31.367 2006 15 11% 

Capanema 2019 19.124 2018 3 10% 

Guaraniaçu 2019 12.472 1997 24 8% 

Município Ano PAF 
(IBGE) 

Ano 

Edição 

Defasagem 

(anos) 

IPTU/ Valor de 

Mercado Ajustado* 

Lapa 2019 48.163 1995 26 62% 

Marmeleiro 2019 14.367 2002 19 31% 

Realeza 2019 16.922 1997 24 26% 

Salto do Lontra 2019 14.785 1983 38 8% 

Tapejara 2019 16.205 2017 4 106% 

Altônia 2020 22.056 N/A N/A 124% 

Arapongas 2020 123.027 1995 26 7% 

Carambeí 2020 23.415 1999 22 38% 

Imbituva 2020 32.564 N/A N/A 6% 

Município Ano 

PAF 

(IBGE) 
Ano 

Edição 

Defasagem 

(an 

os) 

IPTU/ Valor de 

Mercado 

Ajustado* 

Laranjeiras do Sul 2020 32.073 N/A N/A 13% 

Mandaguari 2020 34.400 2001 20 41% 

Marechal Cândido Rondon 
2020 52.944 2014 7 33% 

Marialva 2020 35.496 N/A N/A 11% 

Palmas 2020 50.986 2007 14 78% 

Palmeiras 2020 33.877 2018 3 10% 

Pinhão 2020 32.391 2001 20 43% 

Piraí do Sul 2020 25.463 1992 29 15% 

Piraquara 2020 113.036 2001 20 21% 

Quedas do Iguaçu 2020 34.103 2009 12 15% 

Rio Branco do Sul 2020 32.397 2014 7 18% 
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(conclusão) 

Município Ano 

PAF 

(IBGE) 
Ano 

Edição 

Defasagem 

(ano 

s) 

IPTU/ Valor de 

Mercado 

Ajustado* 

Reserva 2020 26.715 1993 28 10% 

São Mateus do Sul 2020 49.261 2004 17 52% 

Sarandi 2020 96.688 1983 38 8% 

Siqueira Campos 2020 21.016 N/A N/A 44% 

São Miguel do Iguaçu 2020 27.452 N/A N/A 6% 

Telêmaco Borba 2020 78.974 1993 28 19% 

Almirante Tamandaré 2021 121.420 1980 41 8% 

Araucária 2021 148.522 1997 24 19% 

Assis Chateaubriand 2021 33.362 2017 4 51% 

Campo Largo 2021 132.002 2017 4 51% 

Jaguariaíva 2021 34.857 2017 4 59% 

Medianeira 2021 46.198 2004 17 20% 

Palotina 2021 31.846 2017 4 92% 

Paranavaí 2021 88.374 2010 11 79% 

Pitanga 2021 30.310 2009 12 13% 

Rio Negro 2021 34.170 2000 21 26% 

Média BC Cálculo do IPTU/Valor de Mercado Ajustado 
30% 

**Descontos aplicados sobre os valores de venda: 

1) Redução de 20%: margem comercial (quando anúncios). 

2) Redução de 30%: de acordo com o art. 30, §4º, da Portaria 511/2009 MCid, há a indicação de revisão dos valores 

venais resultantes da avaliação realizada pelo Município quando esses forem inferiores a 70% ou 

superiores a 100% dos valores de mercado. 
 

Fonte: Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Paraná, 2021) 

 

A Tabela 1 individualiza, por município, o tempo da PGV e a relação percentual 

entre o valor aplicado como base de cálculo do IPTU e os preços praticados no 

mercado de imóveis. No caso do Município de Rio Branco do Sul, objeto deste estudo, 

em 2020, existia um retardo de 7 anos desde a última atualização legal e a diferença 

de 18% entre a base de cálculo e o valor de mercado dos imóveis. 

O TCE/PR, quando verificou a defasagem existente na PGV do Município de 

Rio Branco do Sul, baseou-se na Lei Complementar 1.087, de 16 de dezembro de 
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2014, a qual, à época, regulava o valor venal dos imóveis no município. Em virtude 

dessa defasagem, em 2021, o município abriu processo licitatório, por meio da 

Tomada de Preços 002/2021, com a finalidade de contratar empresa especializada 

para fazer o levantamento do valor dos imóveis no município e, por consequência, 

subsidiar a atualização da Planta Genérica de Valores. 

Enfatiza-se a importância de contratação de empresa especializada, pois se 

trata de um serviço que demanda especialidade técnica e estrutura, tendo em vista a 

complexidade. Assim explica Carvalho Junior (2017), recomenda-se a terceirização 

do serviço de avaliação imobiliária pelos municípios para a elaboração da PGV, em 

virtude de que a presunção do valor venal do imóvel em massa é atividade complexa. 

Após os estudos realizados pela empresa contratada, foi aprovada a 

atualização da PGV, por meio da Lei 1.288 de 13 de dezembro de 2021, que atualizou 

o valor venal dos imóveis pertencentes à Cidade de Rio Branco do Sul. Entretanto, a 

atualização foi somente referente ao terreno, ou seja, não se abordou a atualização 

do valor das edificações, permanecendo, o valor das edificações regulado pela Lei 

Complementar de 2014, haja vista não ter sido objeto de atualização da Lei 1.288 de 

13 de dezembro de 2021. 

Ressalta-se que, conforme determina o Código Tributário do Município, Lei 

Complementar 1.275 de 21 de setembro de 2021, no anexo I, o IPTU é calculado 

levando-se em consideração o valor venal predial e o valor venal do terreno. Isso 

significa que, mesmo com a atualização do valor venal dos terrenos, ainda o município 

carece de atualização referente às edificações, o que, logicamente, não permite a 

exploração do verdadeiro potencial do IPTU. 

Demonstrado o cenário geral do município quanto à atualização da Planta 

Genérica de Valores, passa-se a discorrer sobre a metodologia empregada na 

presente pesquisa, assunto relevante que demonstra os procedimentos aplicados no 

trabalho para chegar-se aos resultados. 
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3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

A humanidade mediante sua capacidade, ao longo do tempo, procura conhecer 

o mundo por meio de sistemas no intuito de compreender como ocorrem os fatos ao 

seu redor. Quando nasce, o ser humano depara-se com diversas crenças que 

explicam a respeito da existência de Deus. A filosofia, bem como os ensinamentos 

advindos de autoridades, como professores, líderes, escritores, são outras formas de 

adquirir conhecimento. Contudo, tais formas de conhecimento não convencem os 

mais críticos, pois afirmam que uma simples observação casual pode levar a 

equívocos. Desse modo, a fim de obterem-se resultados mais seguros, desenvolveu- 

se a ciência, a qual é considerada uma das mais importantes formas de adquirir 

conhecimento (Gil, 2008). 

Destarte, a ciência tem por finalidade primordial descobrir a verdade dos fatos. 

Entretanto, essa afirmação não muda em nada as demais formas de conhecimento já 

mencionadas, pois o que de fato torna o conhecimento científico diferente das outras 

formas de conhecimento é a sua verificabilidade (Gil, 2008). 

É por meio de pesquisa que se chega à veracidade pretendida, portanto a 

pesquisa pode ser definida como “a atividade básica da ciência na sua indagação e 

construção da realidade, em que se vincula pensamento e ação” (Minayo, 2010, p. 16 

apud Sandri, 2019). Isso significa que, a pesquisa pode ser entendida como um 

procedimento que tem como propósito trazer respostas aos problemas estabelecidos, 

sendo possível a obtenção dos resultados por meio de métodos, técnicas e ritos 

científicos (Gil, 2002). 

Para isso, a pesquisa deve seguir uma linha metodológica que permita sua 

confiabilidade e verificabilidade, ou seja, que possibilite a sua verificação científica 

(Quivy; Campenhoudt, 2005). Nesse contexto, “a metodologia é fundamental porque 

com a aplicação de procedimentos e técnicas observa-se a construção do 

conhecimento, com o propósito de comprovar sua validade e utilidade nos diversos 

âmbitos da sociedade (Prodanov; Freitas, 2013, p. 24). 

Assim, a metodologia pode ser descrita como o conjunto de procedimentos 

intelectuais e técnicos que permitem chegar ao conhecimento pretendido (Gil, 2008). 

Ela indica os caminhos a serem percorridos para realizar a pesquisa, por meio de 

procedimentos pré-estabelecidos, que possibilitam adquirir conhecimentos válidos 

(Marconi; Lakatos, 2017; Gerhardt; Silveira, 2009). 
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Diante do exposto, esse tópico tem como propósito demonstrar de que forma 

se pretende chegar ao objetivo dessa pesquisa, descrevendo as regras e 

procedimentos adotados no percorrer do estudo, com a finalidade de obter as 

respostas pretendidas. Para isso, são abordados a delimitação do estudo, a 

caracterização da pesquisa, o delineamento da pesquisa, a obtenção dos dados, o 

tratamento e exposição dos dados e as limitações da pesquisa. 

 
3.1 Delimitação do estudo 

 

Para uma maior efetividade da pesquisa é necessário delimitar o estudo, de 

modo a concentrar a atenção para as linhas traçadas no capítulo 1, a fim de que o 

enfoque esteja em tais linhas, isso permitirá a obtenção dos resultados esperados. 

Para tanto, tem-se no Quadro 17, a síntese da delimitação do presente estudo: 

 

Quadro 17: Delimitação do Estudo 
(continua) 

TÓPICO DESCRIÇÃO 

Tema 
Planejamento e Governança Pública no IPTU e a contribuição para 

o Desenvolvimento da Localidade 

 
Título 

Atualização da Planta Genérica de Valores: Contribuições para a 

Função social da Propriedade e desenvolvimento no Município de 

Rio Branco do Sul 

 
 
 
 
 
 
 

 
Objetivos 

OBJETIVO GERAL 

Descrição Forma de Atingimento 

Estudar os impactos decorrentes das 

atualizações da Planta Genérica de Va- 

lores (PGV) no atendimento à Função 

Social da Propriedade e no desenvolvi- 

mento local do município de Rio Branco 

do Sul, ocorridas em 2014 e 2021 

Levantamento documental 

e bibliográfico. 
 

Análise quantitativa e 

descritiva. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Descrição Forma de Atingimento 

Investigar o incremento na arrecadação 

do IPTU, no município de Rio Branco do 

Sul, após as atualizações da PGV, 

realizadas nos anos de 2014 e 2021 

Levantamento documental 

e bibliográfico. 
 

Análise quantitativa e 

descritiva. 
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(conclusão) 

 
 
 
 
 
 
 

 
Objetivos 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Descrição Forma de Atingimento 

Analisar se, em decorrência das 

atualizações da PGV, ocorreu a 

promoção da justiça fiscal, ou seja, se o 

valor cobrado do IPTU corresponde, de 

forma proporcional, às avaliações dos 

imóveis 

 

Levantamento documental 

e bibliográfico 

Investigar os impactos causados pelas 

duas atualizações da PGV nas 

propriedades inutilizáveis e na 

expansão de loteamentos 

Levantamento documental 

e bibliográfico. 

 
Demonstrar as defasagens existentes 

no valor do M2 dos terrenos antes das 

duas atualizações da PGV 

Levantamento documental 

e bibliográfico. 
 

Análise quantitativa e 

descritiva. 

 
Problema de pesquisa 

Como a atualização da Planta Genérica de Valores (PGV) contribui 

para o cumprimento da Função Social da propriedade e para o 

desenvolvimento local no Município de Rio Branco do Sul? 

Teoria central Teoria da Escolha Pública 

População Rio Branco do Sul (PR) 

Estudo de caso Município de Rio Branco do Sul (PR) 

Categorias de análise 

definidas à priori 

 Situação na arrecadação do IPTU; 

 Realidade da justiça fiscal na aplicação do IPTU; 

 Impacto na função social da propriedade; 
 Desenvolvimento local; 

 
Variáveis a serem 

consideradas 

 Dados de Arrecadação 

 Base de cálculo 

 Documentos e registros de transferência de imóveis 

 Imóveis não utilizados 

 
Recorte longitudinal 

(Temporal) 

2014 – 2022. A escolha do período tem como fundamento o fato de 

que as últimas atualizações da Planta Genérica de Valores foram 

realizadas em 2014 e 2021. Assim, a escolha temporal possibilita a 

análise do comportamento da arrecadação, da justiça fiscal e da 

dinamização dos imóveis, antes de depois das atualizações. 

Fonte: Autor adaptado de Oliveira (2021). 

 

Desse modo, tem-se evidenciado no Quadro 17 a articulação lógica estruturada 

para o desenvolvimento do estudo, seguindo-se uma linha imaginária desde o tema 

até o recorte longitudinal, contemplando-se o problema e objetivos norteadores, bem 

como a range temporal abrangida pelo estudo. 
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3.2 Caracterização da Pesquisa 

 

As pesquisas podem ser classificadas: a) quanto à abordagem (quantitativa e 

qualitativa); segundo à natureza (básica e aplicada); com relação aos procedimentos 

(experimental, bibliográfica, documental, de campo ex – post – facto, de levantamento, 

estudo de caso, participante, pesquisa ação e etnográfica; por fim, quanto aos 

objetivos (exploratória, descritiva e explicativa). (Gil, 2002; Cesário; Flauzino; Mejia, 

2020). Assim, dentre as diversas classificações existentes, o Quadro 18 sintetiza a 

estruturação do presente estudo. 

 

Quadro 18: Síntese das Escolhas Metodológicas 
(continua) 

PLANEJAMENTO DA PESQUISA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA MOTIVAÇÃO 

  
A pesquisa   quantitativa   utiliza-se   de 

Optou-se pela pesquisa quantitativa 

tendo em vista os dados quantificáveis 

fornecidos por documentos da 

Prefeitura de Rio Branco do Sul e 

demais órgãos. Ressalta-se que por 

meio desses dados foi possível efetuar 

comparações numéricas entre os 

dados fornecidos antes e depois das 

atualizações da Planta Genérica de 

Valores realizadas em 2014 e 2021. 

  variáveis expressas de formatos 

  numéricos e tem como recursos 

Quanto à 

abordagem 

 
Quantitativa 

funcionalidades estatísticas como média, 

porcentagem,   desvio   padrão,   dentre 

outros   (SILVA,   2001).   Tal   pesquisa 

  possibilita a tradução da análise dos 

  dados por meio de resultados numéricos 

  (WILL, 2012). 

  
“É o tipo de pesquisa cujo objetivo é 

Refere-se a uma pesquisa aplicada, 

pois aborda um problema prático, a 

ineficiência da arrecadação do IPTU 

nos municípios paranaenses. Por 

meio de estudos realizados no 

Município de Rio Branco do Sul é 

possível avaliar os impactos da 

atualização da Planta Genérica do 

Município e, por consequência, 

incentivar os gestores a dar atenção 

devida ao IPTU, contribuindo assim 

para o desenvolvimento local. 

  produzir conhecimentos científicos para 

  aplicação prática voltada para a solução 

  de problemas concretos, específicos da 

Quanto à finalidade/ 

natureza 

 
Aplicada 

vida moderna. É a pesquisa que, além de 

produzir conhecimento, gera novos 

processos tecnológicos e novos produtos, 

  com resultados práticos imediatos em 

  termos econômicos e na melhoria da 

  qualidade de vida” (BOISSEL, 2004, apud 

  FONTENELLE, et. al., 2009) 

  “As pesquisas   descritivas   têm   como  

A pesquisa descritiva permitirá 

entender melhor as consequências 

advindas das atualizações da Planta 

Genérica de Valores em Rio Branco 

do Sul, por meio da observação dos 

fatos, sem que seja alterado o 

conteúdo dos dados. 

  objetivo primordial   a   descrição   das 

  características de determinada 

  população ou fenômeno ou, então, o 

Quanto aos 

objetivos 
Descritiva 

estabelecimento de relações entre 

variáveis(...)As pesquisas descritivas 

  são, juntamente com as exploratórias, as 

  que habitualmente realizam os 

  pesquisadores sociais preocupados com 

  a atuação prática.” (GIL, 2002, p.42) 



76 
 

 
 

 

(continuação) 

PLANEJAMENTO DA PESQUISA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA MOTIVAÇÃO 

 
 

 
Quanto aos 

objetivos 

 
 
 
 

Explicativa 

“Essas pesquisas têm como 

preocupação central identificar os fatores 

que determinam ou que contribuem para 

a ocorrência dos fenômenos. Esse é o 

tipo de pesquisa que mais aprofunda o 

conhecimento da realidade, porque 

explica a razão, o porquê das coisas.” 

(GIL, 2002, p.42ª). 

 

A pesquisa permite explicar quais os 

resultados advindos das atualizações da 

Planta Genérica de Valores no Município 

de Rio Branco do Sul, ocorridas em 2014 

e 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quanto ao 

delineamento 

do estudo 

 
 
 
 

Bibliográfica 

Consiste em análise de material já 

publicado. Tem como finalidade dar 

respaldo à fundamentação teórica por 

meio de levantamento minucioso de 

livros, artigos documentos, dentre outros. 

Tem a capacidade de auxiliar em todas 

as fases da pesquisa, tendo em vista seu 

amplo conteúdo (MARCONI; LAKATOS, 

2001 e SILVA, 2001). 

 
A pesquisa bibliográfica deu o respaldo 

necessário para essa pesquisa 

científica, trazendo conceitos e 

subsidiando resultados, discussões e 

conclusões, por meio de embasamento 

existente em livros, artigos e demais 

fontes bibliográficas. 

 
 
 
 
 

 
Documental 

“A pesquisa documental assemelha-se 

muito à pesquisa bibliográfica. A 

diferença essencial entre ambas está na 

natureza das fontes. Enquanto a 

pesquisa bibliográfica se utiliza 

fundamentalmente das contribuições dos 

diversos autores sobre determinado 

assunto, a pesquisa documental vale-se 

de materiais que não recebem ainda um 

tratamento analítico, ou que ainda podem 

ser reelaborados de acordo com os 

objetos da pesquisa”. (GIL, 2002, p. 45) 

 
 
 
A pesquisa respalda-se em documentos 

fornecidos pela prefeitura, bem como os 

dispostos no Portal da Transparência. 

Ademais, utiliza-se de documentos 

divulgados por demais órgãos ou 

institutos, tais como IPARDES, TCE/PR e 

sistema FIRJAN. 

 
 
 
 
 

 
Coleta de dados 

 
 
 
 
 

 
Documental 

“A pesquisa documental assemelha-se 

muito à pesquisa bibliográfica. A 

diferença essencial entre ambas está na 

natureza das fontes. Enquanto a 

pesquisa bibliográfica se utiliza 

fundamentalmente das contribuições dos 

diversos autores sobre determinado 

assunto, a pesquisa documental vale-se 

de materiais que não recebem ainda um 

tratamento analítico, ou que ainda podem 

ser reelaborados de acordo com os 

objetos da pesquisa”. (GIL, 2002, p. 45) 

 
 
A coleta de dados é embasada pelo 

fornecimento de documentos que 

permitem a análise da receita advinda 

do IPTU, o valor venal dos imóveis 

(base de cálculo do IPTU), o número 

de transferências imobiliárias, bem 

como a quantidade de terrenos 

inutilizáveis no Município de Rio 

Branco do Sul. 

 
 
 
 

Análise dos dados 

 
 
 
 

Quantitativa 

A pesquisa quantitativa utiliza-se de 

variáveis expressas de formatos 

numéricos e tem como recursos 

funcionalidades estatísticas como média, 

porcentagem, desvio padrão, dentre 

outros (SILVA, 2001). Tal pesquisa 

possibilita a tradução da análise dos 

dados por meio de resultados numéricos 

(WILL, 2012). 

 

 
Por meio de dados quantitativos é 

possível verificar o impacto decorrente 

das atualizações da Planta Genérica 

de Valores ocorridas em 2014 e 2021, 

no Munícipio de Ro Branco do Sul.. 
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(conclusão) 

PLANEJAMENTO DA PESQUISA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA MOTIVAÇÃO 

 
 
 

Método de 

pesquisa científico- 

social 

 
 
 
 

Estudo de caso 

 
O estudo de caso é uma modalidade de 

pesquisa amplamente utilizada nas 

ciências biomédicas e sociais. Consiste 

no estudo profundo e exaustivo de um ou 

poucos objetos, de maneira que permita 

seu amplo e detalhado conhecimento 

(GIL, 2002, p. 54). 

O estudo de caso é capaz de 

“descrever a situação do contexto em 

que está sendo feita determinada 

investigação” (GIL, 2002, p. 54); sendo 

assim é possível avaliar a real situação 

do Município de Rio Branco do Sul 

quanto aos objetivos estabelecidos 

com relação à Planta Genérica de 

Valores e o IPTU. 

 

Fonte: produzido pelo autor a partir de levantamento bibliográfico (2023). 

 

Desse modo, como demonstrado no Quadro 18, foi possível verificar o emprego 

dos métodos utilizados no presente estudo, para o alcance do objetivo proposto. 

 
3.3 Delineamento da Pesquisa 

 

O desenvolvimento da presente pesquisa se deu em duas fases, sendo a 

primeira delas a qualificação, e a segunda referente às ações para a defesa. O Quadro 

19 estabelece as etapas percorridas na fase da qualificação, no intuito de alcançar o 

objetivo da presente pesquisa. 

 
Quadro 19: Etapas da Fase de Qualificação 

 

Qualificação 

 
Delimitação do Estudo 

Aderência ao Escopo do Programa; Escolha do 
tema; Escolha do título; Delimitação do problema; 
Pressupostos; Objetivo geral e objetivos específi- 
cos. 

Referencial Teórico 
Levantamento Bibliográfico; Leitura e seleção do 
material; Elaboração do Referencial Teórico. 

 

Metodologia da Pesquisa 
Delimitação do estudo; Caracterização da Pesquisa; 
Delineamento da pesquisa; Tratamento e exposição 
dos dados; Limitações da pesquisa. 

 

Fonte: desenvolvido pelo autor (2023). 

 

Enquanto isso o quadro 20 descreve as etapas percorridas na fase da defesa, 

de modo a atingir o objetivo proposto neste trabalho. Essa fase resume-se na 

realização da pesquisa, coleta, levantamento e tratamento dos dados, análise e 

conclusão. 
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Quadro 20: Etapas da Fase de Defesa 
 

Defesa 

Realização da Pesquisa Pesquisa Documental 

Dados Coleta e Levantamento e tratamento dos dados. 

Resultados e Discussões Análise e diagnose. 

Conclusões e Sugestões Conclusões a partir da revisitação à estrutura da 
dissertação 

Fonte: autor (2023). 

 

Para facilitar ainda mais a compreensão quanto ao desdobramento da 

pesquisa, de maneira geral as fases e etapas realizadas no presente estudo são 

evidenciadas na da Figura 2. 

Figura 2: Fases e etapas da pesquisa 

Fonte: Oliveira (2022)13. 
 
 
 

 

13Documento fornecido pelo Prof. Dr. Antônio Gonçalves de Oliveira. 
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Conforme demonstrado na Figura 2, a pesquisa possui duas fases (de 

qualificação e de defesa), divididas em 7 e 4 etapas, respectivamente, com a 

finalidade de alcançar o objetivo proposto no presente trabalho. 

 
3.4 Obtenção dos Dados 

 

Reprise-se que, conforme já evidenciado neste estudo, os dados da pesquisa 

referem-se ao Município de Rio Branco do Sul para o período de 2014-2022. Entende- 

se que é possível comparar os impactos advindos das atualizações ocorridas em 2014 

e 2021, analisando-se as consequências em cada atualização, bem como fazer uma 

comparação da efetividade entre as atualizações. 

Quanto ao período escolhido, 2014-2022, este tem por finalidade comparar os 

impactos advindos das atualizações ocorridas em 2014 e 2021, no intuito de analisar 

as consequências em cada atualização, bem como fazer uma comparação da 

efetividade entre as duas atualizações ocorridas em 2014 e 2021. 

Com relação às consequências da atualização, estas foram balizadas por 

quatro objetivos específicos, sendo eles relacionados à arrecadação, à justiça fiscal, 

aos imóveis inutilizáveis e ao mercado imobiliário, e à defasagem no valor do M2 dos 

terrenos. 

Para o alcance do primeiro objetivo específico (incremento na arrecadação) 

foram utilizados os Relatórios da Execução Orçamentária do Município de Rio Branco 

do Sul, referentes aos exercícios previstos no quadro 21 (2014, 2015, 2016, 2017, 

2018, 2019, 2020, 2021, 2022) com a finalidade de comparar o que era arrecadado 

antes e o que se passou a arrecadar depois das atualizações realizadas em 2014 e 

2021, com a tributação do IPTU. 

Para a consecução do segundo objetivo específico (justiça fiscal), buscou-se 

levantar os dados existentes da base de cálculo e dos tributos lançados pelo 

município, assim, permitiu-se avaliar se os valores cobrados correspondem 

proporcionalmente aos valores dos imóveis (Princípio da Capacidade Contributiva). 

Para a análise do terceiro objetivo específico (Comportamento Imobiliário e 

Expansão de Loteamentos) foram buscadas informações da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, sendo então possível verificar alguns efeitos advindos da 

atualização ocorrida em 2021. Os efeitos verificados restringiram-se à atualização de 

2021, tendo em vista que as informações fornecidas pela Prefeitura de Rio Branco do 
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Sul foram limitadas aos anos de 2021 e 2022, sob a justificativa de que não existem 

dados de gestões passadas. Mesmo assim foi possível verificar indícios de 

comportamentos que corroborem com a Função Social da Propriedade. 

O quarto objetivo específico (Defasagem da PGV) é obtido mediante a 

verificação do valor do M2 dos terrenos, praticados antes e depois das atualizações 

da PGV de 2014 e 2021. Ademais, para averiguar o comportamento das atualizações 

ocorridas em 2014 e 2021, utilizou-se o Índice de Valor de Garantias Reais (IVG-R), 

índice construído pelo Banco Central que estima a tendência de preço de longo prazo 

dos valores de imóveis residenciais no Brasil. 

Por fim, para obter as informações pertinentes ao desenvolvimento do 

município, após as atualizações de 2014 e 2021, foram utilizadas as dimensões 

saúde, educação e índice Geral14, do Índice Ipardes de Desenvolvimento Municipal 

(IPDM), por meio do qual é medido o desempenho dos 399 municípios do Paraná. 

(Instituto [...], [2021?]). 

 
3.5 Tratamento e Exposição dos Dados 

 

A pesquisa, conforme ensina Minayo (1994), é formada por uma fase 

exploratória, por um trabalho de campo e pelo tratamento e exposição dos dados 

obtidos. No primeiro momento, é dada a devida atenção aos aspectos referentes ao 

objeto, aos pressupostos, às teorias relacionadas, à metodologia mais apropriada, 

bem como questões operacionais que possibilitem a melhor obtenção de dados. Na 

sequência, dá-se o trabalho de campo, em que são coletados os dados que 

possibilitarão a pesquisa. Por fim, é preciso tratar os dados obtidos, com o fito de 

ordená-los, classificá-los e, enfim, analisá-los. Desta forma, assim que realizada a 

coleta de dados, o próximo passo é ordená-los, analisá-los e interpretá-los a fim de 

obter as respostas pretendidas na pesquisa: 

 
A análise tem como objetivo organizar e sumariar os dados de tal forma que 
possibilitem o fornecimento de respostas ao problema proposto para 
investigação. Já a interpretação tem como objetivo a procura do sentido mais 
amplo das respostas, o que é feito mediante sua ligação a outros 
conhecimentos anteriormente obtidos (Gil, 1999, p. 168). 

 
 
 
 

14É a média geral de todas as dimensões utilizadas no índice Ipardes de Desenvolvimento Municipal 
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Para a análise dos resultados decorrentes das atualizações da Planta Genérica 

de Valores, ocorridas em 2014 e 2021, foram obtidos dados de 2014 a 2022, os quais 

foram comparados com o fim de se verificar os efeitos decorrentes. Por fim, foram 

comparados os resultados advindos da atualização de 2014 com os ocorridos em 

2021, por objetivo específico. O Quadro 21 sintetiza o tratamento e exposição dos 

dados na presente pesquisa. 

 
Quadro 21: Obtenção, Tratamento e Exposição dos Dados 

 

Fases 
Obtenção e tratamento de 

dados 
Conteúdo da Pesquisa 

1ª Fase 
Obtenção de dados dos exer- 
cícios de 2014 a 2022 

- Arrecadação 

- Justiça Fiscal 

- Comportamento imóveis 
baldios e Expansão de Lote- 
amentos 

- Defasagem da PGV 

 
2ª Fase 

Comparação dos dados obti- 
dos antes e depois da atuali- 
zação da PGV de 2014 e 
2021 

3ª Fase 
Comparação dos efeitos das 
atualizações de 2014 e 2021 

 

Fonte: Autor (2023). 

 
 

Conforme detalha o Quadro 21, por meio da coleta e tratamento dos dados, foi 

possível a obtenção dos resultados decorrentes de cada atualização da Planta 

Genérica de Valores ocorridas em 2014 e 2021, comparando-se o antes e quais foram 

as consequências em cada atualização, nos campos norteados pelos objetivos 

específicos. 

 
3.6 Limitações da Pesquisa 

 

Cabe ressaltar que a presente pesquisa não tem o condão de esgotar todo o 

assunto e, como todo estudo, possui limitações. Desse modo é importante demonstrar 

as suas limitações, pois existem circunstâncias que podem interferir no 

desenvolvimento deste estudo. 

Assim, como situações que possam interferir/influenciar na pesquisa reputa-se 

a falta de atualização no banco de dados do Município de Rio Branco do Sul, no que 

tange ao cadastramento imobiliário, situação que os resultados com relação às 

informações necessárias ao desenvolvimento da Função Social da Propriedade. 



82 
 

 
 

 

Outra questão importante que pode influenciar nos resultados é a regularização 

fundiária no município, pois loteamentos irregulares não permitem a verificação no 

que tange às transferências imobiliárias, prejudicando-se desse modo, a verificação 

dos números de transferências de imóveis e a criação de novos loteamentos, após as 

atualizações das PGV de 2014 e 2021. 

Por fim, evidencia-se que tais carências de informações impedem a 

comparação de efetividade das PGV de 2014 e 2021 quanto ao desenvolvimento da 

Função Social da Propriedade. 

 
3.7 População e Amostra 

 

Em que pese se tratar de estudo de caso, para o atingimento dos objetivos 

específicos acerca da defasagem no M2 dos terrenos da PGV e verificação da Justiça 

fiscal, tendo em vista a limitação do presente estudo, utiliza-se de amostra para inferir 

os resultados relacionados aos referidos objetivos. 

Barbetta (2011, p. 41) conceitua população da seguinte maneira: “o conjunto 

de elementos para os quais desejamos que as conclusões da pesquisa sejam válidas, 

com a restrição de que esses elementos possam ser observados ou mensurados sob 

as mesmas condições”. 

Quanto à defasagem no M2 da PGV, a população refere-se ao número de ruas 

no Município de Rio Branco d com o Sul, ou seja, 1280 ruas. Com relação à verificação 

da justiça fiscal, a população é o número de imóveis cadastrados no município, isto é, 

7586 imóveis, conforme dados fornecidos pela prefeitura. 

A amostra representa uma parte da população (Marconi, 2010). Nesse caso, a 

amostra quanto às ruas do Município de Rio Branco do Sul é um subconjunto dessas 

ruas. Com relação aos imóveis, a amostra seria parte dos imóveis cadastrados no 

município 

Para o cálculo da amostra mínima válida, nos dois objetivos específicos, 

utilizam-se os seguintes elementos, conforme contribuição de Barbetta (2011, p. 58): 

 
N = tamanho (número de elementos) da população; 

n = tamanho (número de elementos) da amostra; 

n0 = uma primeira aproximação para o tamanho da amostra; 

E0 = erro amostral. 
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Ainda ensina Barbetta (2011) que para definição da amostra é preciso 

determinar o erro amostrável tolerável, isso significa o quanto se admite errar na 

avaliação, conforme os parâmetros de interesse, mantendo-se a validade amostral. 

Nesse caso, convencionou fixar o erro amostral de 10% (dez por cento). 

Um cálculo inicial do tamanho da amostra, sem a utilização da população, 

embora conhecida, pode ser obtida conforme a fórmula a seguir: 

 
N0= [1/(E0) ²] 

 

Com base no erro amostral considerado obtém-se a amostra aproximada de: 

[1/(1/10) ²] = 100. Nesse caso, como se utiliza o mesmo erro amostral para os dois 

objetivos específicos, com o presente cálculo, tem-se 100 ruas e 100 imóveis. 

Como se tem o valor da população, nos dois objetivos específicos, corrigem-se 

as amostras obtidas no cálculo anterior pela seguinte fórmula: 

 
n = [(N x n0) / (N + n0)] 

Onde se tem, para as ruas e imóveis, respectivamente: 

n = [(1280 x 100) / (1280 + 100)] 

n = 92,7 arredondando-se 93 ruas e; 

 

n = [(7586 x 100) / (7586 + 100)] 

n = 98,6 arredondando-se 99 imóveis 

 

Desse modo, considerando esses resultados de amostra como escopo mínimo 

de informação para a realização da presente pesquisa, particularmente no que tange 

aos objetivos específicos, (defasagem no M2 da PGV e verificação da justiça fiscal), 

foram coletadas informações de 93 ruas e 99 imóveis, respectivamente. 
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3.8 Cálculo de Porcentagem, Medidas de Tendência Central e Comparação 

com o Índice de Valor de Garantias Reais (IVG-R) 

 
Ainda, para obtenção do resultado referente ao objetivo específico, (defasagem 

no M2 da PGV), foi organizada uma tabela no banco de dados que contém o nome 

das 93 ruas designadas, bem como o valor do M2 do terreno de cada uma delas, 

presentes nas PGV de 2001, 2014 e 2021. Dessa forma, foi possível fazer a análise 

do valor do M2 das respectivas ruas e comparar tais valores, entre a PGV anterior e a 

imediatamente posterior, a fim de verificar a defasagem existente. 

Para verificação da defasagem mencionada comparou-se o valor do M2, de 

cada rua selecionada, existente na PGV de 2014 com o valor previsto na PGV de 

2001. A mesma comparação foi feita entre os valores existentes na PGV de 2014 e na 

PGV de 2021. Assim, chegou-se à valorização do M2 de cada rua, sendo tal 

valorização representada em porcentagem. Ressalta-se que, em que pese o escopo 

deste trabalho ser a atualização das PGV de 2014 e 2021, para verificar a defasagem 

do M2 em 2014 foi necessário fazer a comparação com a PGV de 2001, pois foi a 

última atualização antes da revisão de 2014. 

Na sequência, foi calculada a média15 e mediana16 da valorização encontrada 

nos períodos 2001-2014 e 2014-2021, a fim de se conhecer a valorização central do 

M2 ocorrida no município. O cálculo das médias e medianas se deu pelo editor de 

planilha Excel, no qual foi possível obter a mediana de cada período (2001-2014 e 

2014-2021) e depois comparar com a valorização do Índice de Valor de Garantias 

Reais (IVG-R), índice construído pelo Banco Central, que estima a tendência de preço 

de longo prazo dos valores de imóveis residenciais no Brasil. O índice existe desde 

março de 2001 e partiu de um indicador representado pelo número 100. À medida que 

o valor dos imóveis foi sofrendo variações mensais, o índice 100 também sofreu as 

mesmas variações. Atente-se que a variação do IVG-R será representada em 

porcentagem a fim de poder comparar com a valorização do M2 ocorrida no Município 

de Rio Branco do Sul nos períodos, 2001-2014 e 2014-2021. 

 
 
 
 

15Medida de tendência central que representa em um número o comportamento de um conjunto numé- 
rico, demonstra, assim a concentração dos dados de uma distribuição. 
16Medida de tendência central que indica exatamente o valor situado no meio de um conjunto de dados 
ordenados. Assim, tem-se que metade dos valores do conjunto está abaixo do ponto mediano e os 
outros 50% estão acima dele. 
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Por fim, utilizou-se das valorizações representadas em porcentagem ocorridas 

em cada rua, nos períodos 2001-2014 e 2014-2021, para verificar a uniformização ou 

uma tendência de dispersão nas valorizações ocorridas nas ruas representadas. Para 

isso também foi calculado o desvio padrão 17 dos períodos (2001-2014 e 2014-2021) 

utilizando-se o editor de planilha Excel. 

Para extração dos resultados referentes ao objetivo específico (Justiça Fis- 

cal), foram selecionados 99 imóveis conforme o cálculo amostral presente no item 3.8 

deste trabalho. Os imóveis foram selecionados da seguinte maneira: 33 imóveis loca- 

lizados na área central, 33 imóveis localizados entre a área central e os locais mais 

periféricos (área média) e 33 imóveis pertencentes à periferia do município. Vale res- 

saltar que, como característica, o Município de Rio Branco do Sul tem as regiões bem 

definidas quanto ao poder econômico das regiões, por isso foi possível separar os 

imóveis desse modo. 

A divisão realizada tem por fim comparar as três localizações e verificar a jus- 

tiça fiscal entre as regiões. Para isso, o procedimento é verificar quanto, em média, 

cada segmento pagava de IPTU antes da atualização da Planta Genérica de Valores. 

O cálculo foi feito determinando a porcentagem relativa do IPTU 2021 em face do 

IPTU 2022. Eis que o IPTU 2022 tem seu valor calculado com a planta atualizada. 

A partir do mencionado cálculo foi possível analisar quanto cada região estava 

contribuindo a menos do que deveria em virtude do valor desatualizado dos imóveis. 

A relação entre o IPTU de 2021 e o IPTU de 2022 foi demonstrada em porcentagem 

e depois aferiu-se a média de cada região no intuito de verificar qual delas estava 

contribuindo a menos, levando-se em consideração a sua capacidade contributiva. 

Juntamente com a média, verificou-se também o desvio padrão por meio dos 

resultados em porcentagem obtidos com a comparação dos lançamentos do IPTU de 

2021 comparados aos lançamentos do IPTU 2022, existente em cada região, para 

verificar-se a dispersão do lançamento do IPTU na referenciada região. Em seguida, 

a fim de examinar a tendência e padrões da relação do IPTU 2021 com o IPTU 2022, 

em cada região, apresentou-se a tabela 6 para identificar a tendência de distribuição 

 
 
 
 
 
 

17Medida de dispersão que demonstra a distância dos valores em relação à média do conjunto. Quanto 
mais próximo de 0 for o desvio-padrão, mais uniformes são os dados do conjunto. 
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de frequência18. O Cálculo da porcentagem, da média, bem como do desvio padrão 

foi realizado no editor de planilha Excel. 

 
3.9 Coeficiente de Correlação 

 

Com a finalidade de verificar o impacto das atualizações das PGV de 2014 e 

2021 no Município de Rio Branco do Sul, com relação ao desenvolvimento, fez-se a 

correlação entre a variável “arrecadação do IPTU” e as variáveis que correspondem 

às dimensões Saúde, Educação e Índice Geral presentes no Índice Ipardes de De- 

senvolvimento Municipal (IPDM). Enfatiza-se que as correlações foram referentes aos 

anos de 2014-2020, pois os dados das dimensões presentes no IPDM têm como úl- 

tima data o ano de 2020. Para suprir as ausências de dados referentes aos anos de 

2021 e 2022, apurou-se a arrecadação existente nos respectivos anos e o valor inves- 

tido nas áreas de educação e saúde. 

No intuito de verificar a associação entre as variáveis utilizou-se o Coeficiente 

"rho" (ρ), de Spearman, que é uma medida de correlação não paramétrica, ou seja, 

não necessitando como pressuposto a efetivação da distribuição de variáveis, repre- 

sentada pela seguinte equação: 

 
 

 
 

Onde: 

 
 

i=1 
 

= a diferença entre cada posto de valor correspondente de x e y, e 

n= o número dos pares dos valores. 

 
 
 
 
 
 

18Trata-se de uma ferramenta que permite organizar dados em categorias e identificar a frequência, desse modo, 
permitindo constatar padrões e tendência dos dados coletados 
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O valor (ρ) estará sempre entre -1 e +1. No caso de existirem somente con- 

cordâncias, o resultado será +1. Entretanto, caso existam apenas discordâncias, será 

-1. Nessa linha, quando ρ estiver próximo de 0 (zero), significará inexistência de cor- 

relação, tendo em vista que o número de pares concordantes e discordantes é prati- 

camente igual (Maroco, 2007, p. 43). 

Assim, se ρ estiver mais próximo de +1 significa que há correlação positiva 

forte, ou seja, maior quantidade de elementos concordantes do que discordantes); por 

outro lado, quanto mais perto de -1 se encontrar o ρ, significa que há correlação ne- 

gativa forte (maior quantidade de elementos discordantes em relação aos concordan- 

tes). 

Para verificar a intensidade das correlações foi utilizada a classificação de 

Baba, Vaz e Costa (2014), que tem os seguintes parâmetros: >= 0,9 muito forte; 0,7 a 

0,89 forte; 0,4 a 0,69 moderada; 0,2 a 0,39 fraca; e 0,0 a 0,19 muito fraca. 

Por fim, visando à confiabilidade da presente pesquisa, determinou-se como 

nível de significância = 5% (0,05). Lembrando que um resultado significativo determina 

a improbabilidade dele ter ocorrido ocasionalmente. Sendo assim, ao obter-se o “P- 

Valor”, advindo das correlações realizadas, é possível verificar se as correlações são 

estatisticamente significativas pelo seguinte raciocínio: 

1.a hipótese Ho: P-Valor ≥ 0,05: não há correlação significativa estatistica- 

mente. 

2.a hipótese H1: P-Valor < 0,05: há correlação significativa estatisticamente. 

Lembrando que, para chegar-se ao coeficiente de correlação entre as variá- 

veis e ao “P-Valor”, utilizou-se do software estatístico JAMOVI. 



88 
 

 
 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Por meio dos dados encontrados e mediante à análise deles, apresenta-se 

nesse tópico os resultados e as discussões no intuito de que seja respondido à per- 

gunta da pesquisa. 

 
4.1 Incremento da arrecadação do IPTU nos Exercícios de 2014 a 2022 

 

Com o objetivo de demonstrar o impacto na arrecadação do Imposto Predial 

Territorial Urbano, apresenta-se uma análise descritiva da variável valor arrecadado, 

encontrada nos Relatórios de Receita fornecidos pela Prefeitura do Município de Rio 

Branco do Sul. Com isso foi possível avaliar o comportamento da arrecadação do 

município quanto ao IPTU nos exercícios financeiros de 2014 a 2022, bem como 

verificar as consequências advindas das atualizações da Planta Genérica de Valores 

relacionados à arrecadação. A tabela 2 descreve o valor arrecadado e o respectivo 

ano. 

 

Tabela 2: Arrecadação IPTU no Município de Rio Branco do Sul de 2014 a 2022 
 

ANO VALOR ARRECADADO 

2014 
R$ 1.388.715,09 

2015 
R$ 1.979.826,84 

2016 
R$ 1.884.837,22 

2017 
R$ 2.179.066,35 

2018 
R$ 3.177.079,06 

2019 
R$ 3.153.158,06 

2020 
R$ 3.090.212,31 

2021 
R$ 3.898.497,17 

2022 
R$ 8.582.213,33 

Fonte: Relatório de Execução Fiscal do Município de Rio Branco do Sul (Anexo) 

 

 
Constata-se que em 2014 a arrecadação do IPTU foi de R$ 1.388.715,09. 

Nesse mesmo ano houve a atualização da Planta Genérica de Valores no Município 
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de Rio Branco do Sul, mas, pelo princípio da anterioridade tributária, a atualização só 

é válida para o ano seguinte, ou seja, seus efeitos só foram sentidos no ano posterior. 

Em 2015, já com a cobrança do IPTU conforme a Planta Genérica de Valores 

atualizada, a arrecadação elevou-se para R$ 1.979.826,84, isso significa que houve 

um aumento na arrecadação de 43% comparado ao exercício de 2014. 

No período de 2016 a 2021 as variações na arrecadação foram singelas, sendo 

que nos exercícios financeiros de 2016, 2019 e 2020 ocorreu um pequeno decréscimo 

com relação ao ano anterior, ratificando então o incremento em 2015 resultantes da 

atualização da PGV em 2014. Ressalta-se que nesse período (2016-2021) ocorreram 

atualizações via decreto, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), e que mesmo com tais atualizações, conforme já dito, ocorreu uma diminuição 

nos exercícios 2016, 2019 e 2020. Motivação que pode justificar essa redução é a 

inadimplência, conforme informação da prefeitura, em resposta a requerimento 

postulado por este autor. 

Continuando, por meio dos dados previstos na tabela 2, percebe-se que em 

2021 a arrecadação do IPTU foi de R$ 3.898.497,17. Com a atualização da PGV 

ocorrida em 2021, que foi aplicada em 2022, a arrecadação saltou para a quantia de 

R$ 8.582.213,33, ou seja, representando um aumento na arrecadação do IPTU de 

120%. Considerando o incremento em reais, ele foi de R$ 4.683.716,16. 

Para se ter uma noção do avanço na arrecadação do IPTU, o valor arrecadado 

com este tributo em 2022 representou 6,13% da Receita Corrente Líquida (RCL) do 

município, o que antes fora de 3,6% em 2021. Ademais, em 2021, o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS) foi disparado o principal tributo municipal em 

arrecadação, representando 5,94% da RCL contra 3,6% do Imposto Predial Territorial. 

Em 2022, em que pese o ISS ainda ter sido o principal tributo municipal em 

arrecadação, essa diferença diminuiu, pois a arrecadação do ISS gerou 6,87% da RCL 

enquanto o IPTU representou 6,13%, devido aos avanços na arrecadação deste 

imposto. 

Desse modo, após as atualizações ocorridas em 2014 e 2021, percebe-se um 

imediato reflexo na arrecadação do IPTU, sendo ele o mais impactante ocorrido na 

atualização de 2021 pois, mesmo sendo ela parcial, possibilitou um incremento 

significativo na receita do município. 
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4.2 Defasagem na PGV 

 

Com o intuito de verificar a defasagem no valor do M2 da PGV do Município de 

Rio Branco do Sul, apresenta-se uma análise descritiva da variável (valores do M2) 

das 93 ruas selecionadas. Lembrando que a quantidade de ruas é o escopo mínimo 

obtido por meio do cálculo de amostra representado no tópico 3.8 deste trabalho. 

A tabela 3 contém a média, mediana e desvio padrão obtidos nos períodos 

2001-2014 e 2014-2021 referente à valorização do M2 dos terrenos no Município de 

Rio Branco do Sul. 

 
Tabela 3: Valor Central das Valorizações e Dispersão do M2 

 

Período Média das 

valorizações do M2 

Mediana das 

valorizações do M2 

Desvio Padrão das 

Valorizações do M2 

2001-2014 167% 167% 0,004810577 

2014-2021 1222% 1293% 4,671805637 

 
Fonte: Autor (2023). 

 

Observa-se que a valorização média do M2 entre a Planta genérica de Valores 

de 2001-2014 foi de 167%, representando uma mediana de também 167%, ao tempo 

que a valorização média entre as PGV de 2014-2021 foi de 1222% médios e de 1223% 

medianos, respectivamente. Ademais, nota-se pelo desvio padrão de cada grupo que 

houve uma padronização na valorização do M2 no ano de 2014 em relação a 2001, 

haja vista o valor de 0,004 de desvio padrão calculado para a série. Tal fato indica que 

a maioria dos valores do conjunto de dados está próxima da média, ou seja, ocorreu 

praticamente a mesma valorização em todas as ruas. 

Por outro lado, a PGV de 2021 em relação a 2014 contém forte dispersão na 

valorização do M2 nas ruas selecionadas, indicando que tal valorização não foi 

uniforme ocorrendo, assim, uma valorização diferente para cada rua. Com isso, pode- 

se afirmar que, na PGV 2014, não se mensurou com precisão fatores importantes na 

avaliação do M2 como: localização, estrutura, segurança e acessibilidade da 

localidade, diferentemente do evidenciado na PGV 2021. 

Talvez, como justificação para a padronização na valorização do M2 na PGV 

2014, possa-se apontar o fato de que tal atualização ocorreu por meio de uma 

Comissão de Avaliação Imobiliária, formada por alguns servidores, conforme previsto 
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no Decreto nº 4.658/2013 do Município de Rio Branco do Sul. Enquanto isso, a 

elaboração da PGV 2021 foi realizada por uma empresa especializada, a qual possui 

uma melhor estruturação. Tal justificação corrobora com os ensinamentos de Carvalho 

Junior (2017), que reforça a importância da contratação de empresa especializada no 

serviço de avaliação imobiliária tendo em vista o fato de que a presunção do valor 

venal do imóvel em massa é atividade complexa. 

Outra análise importante é que a atualização do M2 realizada na Planta 

Genérica de Valores de 2014, refere-se a um período de 13 anos, pois a última 

atualização havia ocorrido 2001. Com relação à atualização efetivada em 2021, o 

período atualizado é de 7 anos, em virtude da última atualização sucedida em 2014. 

Pelo evidenciado na tabela 4 é possível comparar a mediana das valorizações 

do M2 ocorridas em 2014, levando em consideração o período de 13 anos (2001- 

2014), bem como em 2021, neste caso, levando em consideração o período de 7 anos 

(2015-2021), com o Índice de Valor de Garantias Reais (IVG-R), índice construído pelo 

Banco Central, que estima a tendência de preço de longo prazo dos valores de imóveis 

residenciais no Brasil. O índice existe desde março de 2001 e partiu de um indicador 

representado pelo número 100. À medida que o valor dos imóveis foi sofrendo 

variações mensais, o índice 100 também sofreu as mesmas variações. Atente-se que 

a variação do IVG-R será representada em porcentagem. 

 
Tabela 4: Comparação da valorização do M2 dos terrenos e IVG-R 

 

Período PGV 2014 PGV 2021 IVG-R 

2001-2014 167% - 551% 

2015-2021 - 1293% 117% 

 
Fonte: Autor (2023) 

 

Ao analisar a tabela 4, constata-se que a valorização do M2 prevista na Planta 

Genérica de Valores de 2014 esteve bem aquém do IVG-R, pois enquanto a 

valorização média prevista na PGV foi de 167% a valorização prevista no IVG-R, no 

período de 2001-2014, foi de 551%. Por outro lado, quando se compara a valorização 

média do M2 prevista da PGV de 2021, no período de 2015-2021, com o IVG-R, 

percebe-se que a valorização média da PGV superou de forma considerável a obtida 

pelo IVG-R (1293%), enquanto a valorização do IVG-R no mesmo período foi de 

117%. 
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Tal diferença existente entre a valorização do M2 na PGV de 2021 e o IVG-R, 

no período de 2015-2021, pode ser explicada pelo fato de a valorização da PGV 2014 

ter ficado aquém do IVG-R. Ademais, é pertinente ressaltar que outros fatores devem 

ser levados em consideração na atualização do M2 como o desenvolvimento na 

estrutura do município, contudo, tal análise não é objeto de estudo permeado pelo 

escopo deste trabalho. Vale lembrar que o IVG-R é um índice nacional e não local, 

fator que também pode influenciar na análise das comparações. 

De todo modo, é evidente que os períodos analisados, 2001-2014 e 2015-2021, 

conviveram com uma grande defasagem no valor do M2 dos terrenos, nesse meio 

tempo, inegavelmente, o município perdeu em arrecadação. Esse contexto poderia 

ser evitado, se houve atualizações mais frequentes da Planta Genérica de Valores no 

município. 

 
4.3 Justiça Fiscal 

 

Com o propósito de avaliar a justiça fiscal demonstra-se uma análise descritiva 

da variável (valor do IPTU) dos 99 imóveis selecionados. Enfatiza-se que a quantidade 

de imóveis é o escopo mínimo obtido por meio do cálculo de amostra representado 

no tópico 3.8 deste trabalho. Lembrando ainda, a comparação realizada foi com 

relação aos anos de 2021 e 2022, pois a Prefeitura de Rio Branco do Sul forneceu os 

dados somente desses dois anos. 

Na tabela 5 consta a região (central, central média e a periférica), a média e o 

desvio padrão obtidos em cada região. Enfatizando que, a média representa o quanto, 

em 2021, cada região estava contribuindo a menor do que deveria, de acordo com 

sua capacidade contributiva. Ou seja, quanto maior a média, menos a região 

contribuía com base no seu potencial de arrecadação, o qual tem como referência o 

IPTU de 2022. 

 
Tabela 5: Média e Desvio Padrão das Regiões 

 

Região Média Desvio Padrão 

Central 65% 22% 

Central Média 72% 13% 

Periferia 58% 9% 

 

Fonte: Autor (2023) 
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Na tabela 5, verifica-se que a região Central Média foi a que apresentou a maior 

média aritmética (72%), isso significa que era a região que menos cumpria com a sua 

capacidade contributiva. A Região Central, por sua vez, ficou com uma média de 65% 

do potencial da sua capacidade contributiva; já a região periférica obteve a menor 

média, com 58%. Em outras palavras, resta claro que a periferia, não obstante sua 

condição naturalmente com menor poder aquisitivo em relação às outras regiões, foi 

a que mais cumpria com sua capacidade de contribuição, antes da atualização da 

PGV de 2021. 

Provavelmente, a explicação para esse resultado - menor contribuição com 

base na capacidade contributiva por parte das regiões central e média – é o fato de 

que imóveis mais centralizados, em melhores localizações, tendem a valorizar mais. 

Sendo assim, à medida que o tempo passa e a base de cálculo não é atualizada, os 

proprietários de imóveis pertencentes às regiões mais centrais deixam de contribuir 

conforme o valor real dos imóveis. Desse modo, a tributação do IPTU não acompanha 

o potencial de arrecadação dessas propriedades. 

Por outro prisma, não obstante os imóveis na região da periferia terem se 

valorizado, tais valorizações tendem a ser menores; com isso, proporcionalmente, a 

defasagem no valor do IPTU também é menor, o que, de certo modo, beneficia os 

contribuintes que possuem imóveis mais centralizados, o que desse modo 

potencializa, um desequilíbrio na justiça fiscal. 

Ainda se verifica pela tabela 4 que o maior desvio padrão existente entre os 

valores do IPTU de 2021 e 2022, foi na região central com 22%, seguido pelas regiões 

média e periférica com 13% e 9%, respectivamente. 

Para uma melhor demonstração quanto à dispersão em cada região, a tabela 

5 traz as classes, a frequência e a respectiva porcentagem. A classe representa o grau 

de não atingimento da capacidade contributiva em 2021, conforme o levantamento já 

realizado em cada região, quanto mais elevada a classe, menor o cumprimento da 

capacidade contributiva. A frequência demonstra o número de imóveis pertencentes à 

determinada classe em cada região, sendo ela também representada em 

porcentagem. 
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Tabela 6: Distribuição dos Imóveis em cada Região por Capacidade de Contribuição 
 

Não 

cumprimento 

da capacidade 

contributiva 

 
Quantidade de imóveis 

Região Central 

 
Quantidade de imóveis 

Região Central Média 

 
Quantidade de imóveis 

Região Periférica 

 Frequência % Frequência % Frequência % 

90-80% 8 24,242% 11 33,333% 0 0% 

80-70% 10 30,3% 10 30,303% 5 15,152% 

70-60% 6 18,182% 5 15,152% 6 18,182% 

60-50% 3 9,091% 5 15,152% 20 61,606% 

50-40% 2 6,061% 2 6,061% 1 3,03% 

40-30% 0 0% 0 0% 1 3,03% 

30-20% 0 0% 0 0% 0 0% 

20-10% 3 9,091% 0 0% 0 0% 

10-5% 1 3,03% 0 0% 0 0% 

Soma 33 100% 33 100% 33 100% 

 

Fonte: Autor (2023) 

 

Com base na tabela 6, percebe-se que as regiões Central e Central média tem 

maior concentração nas classes 90-80% e 80-70%. Ressalta-se que tais classes 

representam maior descumprimento da capacidade contributiva. A Região Central 

possui 24% dos imóveis na classe 90-80% e 30% na classe imediatamente inferior. 

Ou seja, somando-se as duas classes, a região concentra mais da metade dos imóveis 

selecionados (54%) nas classes superiores. 

Na mesma linha segue a Região Central média com 33% na classe 90-80% e 

30% na classe 80-70%. A Soma dessas duas classes representa 63% dos imóveis 

selecionados para a região. Com relação às demais classes, a Região Central possui 

4 imóveis nos últimos dois índices, representando 12% dos imóveis; 18%, 9% e 6%, 

nas classes 70-60%, 60-70% e 60-50%, respectivamente. 

Em que pese a Região Central concentre a maioria dos imóveis nas duas 

primeiras classes, percebe-se uma certa dispersão dos imóveis, isso explica ter obtido 

o maior desvio padrão. Já a região média, no que tange às demais classes, não 

contém nenhum imóvel nos 4 últimos índices, possuindo 15%, 15% e 6%, nas classes 

70-60%, 60-50% e 50-40%, respectivamente. Desse modo, na região média, percebe- 

se uma concentração dos imóveis nas 4 primeiras classes, por isso ter obtido menor 

desvio padrão que a região central. 
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Diferentemente das demais regiões, a região periférica concentra a maioria dos 

imóveis (61%), na classe 60-50%. E os demais imóveis encontram-se distribuídos em 

mais 4 classes: 80-70%, 70-60%, 50-40% e 40-30%, com a representação de 15%, 

18%, 3% e 3% dos imóveis, respectivamente. Embora a região periférica tenha tido a 

distribuição de imóveis em 5 classes, assim como na região média, ainda obteve um 

menor desvio padrão por ter uma forte concentração de imóveis (61%) na classe 60- 

50%. 

Diante disso, evidencia-se que, tanto a Região Central como a Central Média, 

tem maior concentração de imóveis nas duas primeiras classes, significando que a 

maioria dos imóveis nessas regiões possuía o valor do IPTU bem abaixo do valor do 

imóvel. Em contrapartida, a Região Periférica, obteve concentração na classe 60%- 

50%, ou seja, demonstrando um maior cumprimento do potencial contributivo dos 

imóveis, ao comparar com as regiões Central e Periférica. 

Desse modo, diante de tais resultados, observa-se que a PGV é ferramenta 

fundamental no equilíbrio da justiça fiscal do IPTU, pois permite corrigir o valor venal 

dos imóveis e garantir que os contribuintes paguem seus tributos conforme sua 

particularidade, respeitando-se a capacidade contributiva de cada um, propiciando um 

equilíbrio, de modo que todos possam contribuir de forma equitativa, evitando-se 

favorecimento ou prejuízo por parte dos contribuintes. 

 
4.4 Comportamento Imobiliário e Expansão de Loteamentos 

 

Por meio de resposta apresentada pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

do Município de Rio Branco do Sul, foi possível verificar alguns indícios advindos da 

atualização da PGV de 2021, mesmo que as informações fornecidas tenham sido 

limitadas. 

Quanto à abertura de novos loteamentos, conforme informado, a secretaria não 

possui dados do período de 2014-2020 (gestões anteriores). Com relação ao período 

de 2021-2022, foi informado que não houve nenhuma criação de loteamento. Embora 

não tenha ocorrido nenhuma criação de loteamento, após a atualização da PGV de 

2021, observou-se o aumento da procura informal de proprietários de terrenos ociosos 

com intuito de saber mais a respeito do procedimento para a regularização fundiária 

e abertura de novos loteamentos, 
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Em relação ao comportamento imobiliário, a análise de transferências 

imobiliárias para saber se houve maior movimentação nas transferências de imóveis 

após a atualização da PGV 2021 é dificultada, pois a regularização fundiária no 

município é precária, sendo que, desse modo, as transferências de imóveis acabam 

ficando na informalidade. Inclusive, como informado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, eles vêm trabalhando para que esse cenário se modifique, 

para isso, firmaram contrato com o Tribunal de Justiça do Paraná para implantação 

do projeto “moradia legal”, bem como estão em contato com empresas para a 

realização de regularização fundiária diretamente com particulares. 

Quanto à movimentação de proprietários que deram utilidade à terrenos baldios 

cumprindo assim a função social da propriedade, foi informado que, em 2021, antes 

da atualização da PGV, o município possuía 1281 imóveis baldios; em 2023, já com 

efeitos da atualização, o número foi reduzido para 1204 imóveis baldios. 

Possivelmente a atualização da PGV incentivou a utilização desses imóveis, pois o 

aumento na tributação pode proporcionar um desconforto no proprietário de imóvel 

ocioso, tendo-se em vista o aumento do IPTU, forçando-o, desse modo, a praticar a 

utilização do imóvel para que seja reduzido o valor da alíquota. 

Outro instrumento que poderia auxiliar na condução do cumprimento da Função 

Social da Propriedade, juntamente com a Planta Genérica de valores, é o IPTU 

Progressivo, mas, infelizmente, verificou-se que não existe legislação específica no 

município, portanto impossível sua aplicabilidade no momento do desenvolvimento 

deste trabalho. 

Também se verificou que um imóvel baldio foi objeto de dação em pagamento 

para o município, após a atualização, sendo nele construído uma Unidade Básica de 

Saúde (UBS), observando-se de forma efetiva o cumprimento da Função Social da 

Propriedade (anexo). 

Desse modo, não obstante a quantidade escassa de informações fornecidas 

pelo município, em virtude da falta de dados do período 2014-2020, foi possível 

verificar uma maior movimentação quanto ao interesse de abertura de novos 

loteamentos, bem como condutas no sentido de cumprimento da Função Social da 

Propriedade por parte de proprietários de terrenos não utilizados. 

Ainda, diante dessa análise, cabe considerar que os efeitos decorrentes da 

atualização de 2021 existem apenas há 1 ano e meio. Mesmo assim, observou-se 

movimentos favoráveis em relação ao cumprimento da Função Social da Propriedade. 
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4.5 Atualização da planta Genérica de Valores e a Contribuição para o 

Desenvolvimento do Município de Rio Branco do Sul 

 
Com o propósito de verificar o comportamento do desenvolvimento do 

Município de Rio Branco do Sul, após as atualizações da PGV de 2014 e 2021, 

utilizou-se do coeficiente de correlação de Spearman (ρ) para determinar a força das 

correlações entre as variáveis existentes. A tabela 7 demonstra o P-Valor, que verifica 

a significância estatística, o coeficiente de correlação e a classificação da correlação 

existente em cada conjunto de variável. 

 
Tabela 7: Correlação entre Variáveis 

 

Variáveis 

Correlacionadas 

P-Valor (p) Classificação 

IPTU-Educação 0,034 0,821 Forte 

IPTU-Saúde 0,840 - - 

IPTU- Índice Geral 0,034 0,821 Forte 

 

Fonte: Autor (2023) 

 
Observa-se na tabela 7 a associação entre as variáveis – IPTU e Educação – 

no período de 2014-2020, em que o coeficiente ficou em 0,821, indicando uma 

correlação positiva forte. O P- Valor (0,034) confirma a associação estatisticamente 

significativa. Já a correlação entre as variáveis - IPTU – Índice Geral - no período de 

2014-2020, obteve os mesmos 0,821, portanto indicando uma correlação positiva 

forte. Do mesmo modo, o P- Valor (0,034) confirma a correlação estatisticamente 

significativa. Por outro lado, o P-Valor (0,840) encontrado na correlação entre as 

variáveis – IPTU – Saúde – demonstrou-se uma correlação estatisticamente não 

significativa. 

Com relação ao período de 2021-2022, como o Índice Ipardes de 

Desenvolvimento Municipal (IPDM) não possui dados deste período, fez-se a 

comparação entre as variáveis “valor arrecadado do IPTU” e o “valor investido na área 

da Educação” e “na área da Saúde” com recursos próprios do município, nos 

respectivos anos, conforme observa-se na tabela 8. 
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Tabela 8: Arrecadação do IPTU e Investimentos com Recursos Próprios nas Áreas da Educação e 
Saúde 

 

Ano Arrecadação IPTU Recursos Próprios 

Saúde 

Recursos Próprios 

Educação 

2021 R$ 3.898.497,17 R$ 19.091.442,21 R$ 8.837.261,43 

2022 R$ 8.582.213,33 R$ 26.696.399,35 R$ 22.732.436,69 

% 120% 40% 157% 

 

Fonte: Autor a partir de Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações de Serviços de Saúde e 
Educação de 2021 e 2022 (2023) 

 

Percebe-se na tabela 8, que houve um avanço significativo nos recursos 

próprios destinados às áreas da educação e da saúde, comparando-se os anos de 

2021 e 2022. Do mesmo modo, também ocorreu um aumento significativo na 

arrecadação do IPTU de 2021 para 2022. Porém, dentro dessa análise, deve-se levar 

em consideração que, em 2021, por decorrência da pandemia da COVID-19, a 

aplicação de recursos próprios na educação ficou aquém do mínimo constitucional, 

por amparo do art. 119, inserido no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Entretanto, isso foi uma exceção devido à pandemia da COVID-19, vale 

ressaltar que, quando existe um aumento de arrecadação de impostos municipais, 

obrigatoriamente haverá maior investimento de recursos próprios nas áreas de 

educação e saúde, por força dos artigos 198 e 212 da Constituição Federal, que 

exigem a aplicação mínima de recursos próprios na área da saúde e educação, 

respectivamente. Ressalte-se, porém, que se trata de valor mínimo. 

Desse modo, após as análises, vislumbra-se que há uma tendência de que 

quando existe um incremento na arrecadação IPTU as variáveis Educação e Índice 

Geral também aumentem, tendência que não foi vista com relação às variáveis 

aumento IPTU e Saúde. Por outro lado, quando se verifica aumento de arrecadação 

do IPTU, o que ocorreu no ano 2021 para o ano 2022, necessariamente evidencia-se 

um incremento de investimento nas áreas da educação e saúde, quanto aos recursos 

próprios, o que é algo positivo para promoção dessas duas dimensões. Porém, neste 

caso, a causalidade no aumento de receita de recursos próprios nas áreas da 

educação e saúde não é garantia de desenvolvimento nessas áreas, pois existem 

vários outros fatores que influenciam nesse desenvolvimento, tais como: gestão e 

aplicabilidade de recursos, capacidade profissional de servidores, influência de 

recursos federais e estaduais, dentre outros. 
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4.6 Comparações entre as Planta Genérica de Valores 

 

Após as análises realizadas em cada objetivo específico, percebeu-se uma 

maior efetividade na atualização da PGV 2021 com relação à atualização feita na PGV 

2014. A começar pelo incremento na arrecadação, em que se observou avanço mais 

significativo na arrecadação do IPTU, após a atualização de 2021, comparada com a 

atualização de 2014. A efetividade na atualização do M2 também foi mais efetiva na 

PGV 2021, pois conforme se verificou, a atualização da PGV 2014 ficou aquém da 

valorização dos imóveis no período de 2001-2013, fato que não ocorreu com a 

atualização do M2 PGV 2021. Quanto aos efeitos da justiça fiscal e ao cumprimento 

da função social da propriedade, não foi possível realizar a comparação de 

efetividade, pois a Prefeitura de Rio Branco do Sul forneceu apenas dados do período 

de 2021-2022. 

Como explicação para a diferença na efetividade das Plantas Genéricas de 

Valores pode-se mencionar a metodologia empregada nas duas atualizações, 

enquanto a atualização da PGV de 2014 foi efetivada por uma comissão formada 

apenas por 3 servidores, a atualização da PGV de 2021 teve como responsável uma 

empresa especializada, contratada por processo licitatório. Desse modo, por se tratar 

de atividade complexa, verificou-se que a metodologia empregada na última 

atualização foi mais acertada. 
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5 CONCLUSÃO E SUGESTÕES PARA NOVOS ESTUDOS 

 

A presente pesquisa foi realizada em virtude do descuido em boa parte dos 

municípios paranaenses com a gestão da Planta Genérica de Valores, instrumento 

responsável por atualizar a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

Sabe-se que, principalmente os pequenos municípios sofrem com a receita reduzida, 

incorrendo em dificuldade de materializar os serviços públicos que propiciam o bem- 

estar da coletividade. Assim, cabe aos entes federativos menores aplicarem os 

instrumentos ao seu dispor, de modo a aproveitar a sua capacidade plena de 

arrecadação, permitindo-se assim, maiores investimentos na localidade. 

Nesse cenário, utilizou-se o Município de Rio Branco do Sul para estudo de 

caso, pois trata-se de município que até 2021 sofria com a falta de atualização da 

Planta Genérica de Valores. O intuito desta pesquisa foi avaliar os impactos 

decorrentes das duas últimas atualizações da Planta Genérica de Valores, verificando 

se tais atualizações contribuíram para o desenvolvimento da localidade e se ocorreu 

progresso na aplicabilidade da Função Social da Propriedade. 

Para isso, percorreu-se uma vasta fundamentação teórica, tendo como teoria 

Central deste trabalho a Teoria da Escolha Pública. Ainda, para orientar o leitor quanto 

ao escopo deste trabalho e trazer embasamento para este estudo, abordou-se 

diversos assuntos ligados ao tema, tais como: tributação, competência tributária dos 

municípios, IPTU e PGV, extrafiscalidade do IPTU, IPTU Progressivo, justiça fiscal, 

gestão fiscal e Função Social da Propriedade. 

Para o alcance do objetivo geral, selecionaram-se quatro objetivos específicos 

que proporcionaram a obtenção de resultados concretos para esta pesquisa. Tais 

objetivos estão ligados à promoção do desenvolvimento, como incremento na 

arrecadação, justiça fiscal, capacidade contributiva e Função Social da Propriedade. 

Em relação ao incremento na arrecadação do IPTU, observou-se que com a 

atualização realizada em 2014 houve um aumento imediato na arrecadação de 43%, 

em 2015. Já com a atualização efetuada em 2021, o incremento foi de 120%, em 

2022. Ainda se ressalta que em 2022 a arrecadação do IPTU representou 6,13 da 

Receita Líquida do Município, o que antes era de (3,16%), em 2021. Em que pese ter 

havido incremento nas duas atualizações, observou-se maior efetividade advinda da 

atualização de 2021. 



101 
 

 
 

 

Ao analisar a defasagem na PGV do município, verificou-se que a atualização 

realizada em 2014 foi padronizada em todas as ruas da cidade, o que demonstrou que 

não foram levados em consideração outros fatores como: localização, infraestrutura, 

segurança, entre outros. Essa desatenção a diferentes fatores prejudica o equilíbrio 

da justiça fiscal entre os contribuintes. Por outro lado, percebeu-se que a PGV de 2021 

levou em consideração tais fatores, encontrando-se uma variação entre as 

valorizações das ruas do município. 

Nesse contexto, o aumento médio no valor do M2 nas PGV de 2014 e 2021 foi 

de 167% e 1222%, respectivamente. Ao fazer a comparação da valorização média 

dos imóveis no Brasil, que teve como referência o índice de garantias reais do Banco 

Central, constatou-se que o aumento médio do M2 na atualização de 2014 ficou aquém 

da valorização dos imóveis no Brasil. Já o aumento médio da atualização de 2021 foi 

superior ao índice, possivelmente por ter compensado a valorização de 2014 que ficou 

abaixo da valorização média dos imóveis no Brasil. 

Outra conclusão importante, agora sobre a justiça fiscal, foi que, ao não 

atualizarem a Planta Genérica de Valores, por um período considerável, as regiões 

mais afastadas foram as mais prejudicadas, pois a defasagem trouxe um desequilíbrio 

à capacidade contribuitiva. 

Visto que os imóveis mais centrais tendem a ter maior valorização, 

consequentemente, com a desatualização do M2 a defasagem de sua contribuição 

também é maior. Esse cenário foi verificado na pesquisa, observando-se que a Região 

Central Média estava contribuindo 72% a menos da sua capacidade contributiva, 

seguida pela Região Central com 65% e a Região Periférica com 58%. Portanto, 

proporcionalmente falando, a região mais prejudicada era a Região Periférica. Desse 

modo, verificou-se que a atualização da Planta Genérica de Valores é peça 

fundamental no equilíbrio da Justiça Fiscal e na efetividade da redistribuição de renda 

no município. 

Quanto à criação de novos loteamentos e à promoção da Função Social da 

Propriedade, não obstante as informações terem sidos limitadas, observou-se a 

diminuição do número de propriedades ociosas após a atualização da PGV de 2021, 

de 1281 para 1204 terrenos não utilizáveis. Ademais, uma dessas propriedades foi 

fornecida como dação em pagamento ao município, o que proporcionou a construção 

de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) para os munícipes (anexo). Ainda, segundo 

informação do município, foi percebida uma maior movimentação de proprietários de 
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terrenos ociosos, após a atualização de 2021, no interesse de abrirem novos 

loteamentos, entretanto, essa procura resumiu-se apenas em reuniões informais. 

Nesse contexto, pode-se dizer que o aumento no M2 do terreno realizado com 

a atualização da PGV de 2021 indicou um certo desconforto em proprietários de 

terrenos baldios. Mesmo que a procura não tenha sido em grande número, ainda 

assim houve uma movimentação na direção do cumprimento da Função Social da 

Propriedade. Aliás, cabe ressaltar que a atualização da PGV de 2021 ainda é recente, 

nesse caso, leva-se a crer que advirão mais efeitos positivos no futuro. 

Outrossim, percebeu-se que o Município de Rio Branco do Sul ainda não possuí 

legislação específica que regule a aplicabilidade do IPTU Progressivo. Se tivesse, 

possivelmente os resultados seriam ainda melhores, pois se trata de instrumento 

eficaz na promoção da Função Social da Propriedade. 

Com relação às atualizações da PGV e o desenvolvimento no município, 

verificou-se uma forte correlação entre o aumento na arrecadação do IPTU e o 

desenvolvimento das dimensões educação e Índice Geral, porém isso não ocorreu 

com a dimensão saúde. Além disso, foi evidenciada, por força dos artigos 198 e 212 

da Constituição Federal, uma maior aplicação de receita nas áreas da educação e 

saúde por consequência do incremento na arrecadação do IPTU. 

Também, para corroborar com as correlações identificadas e afirmar que a PGV 

contribui para o desenvolvimento no município, é pertinente verificar a análise obtida 

nos demais objetivos específicos, em que se constatou: o incremento na arrecadação 

do IPTU, possibilitando assim maiores investimento por parte do município; o auxílio 

para o equilíbrio da justiça fiscal, proporcionando a cobrança proporcional do IPTU e 

assim uma redistribuição de renda mais efetiva; e o incentivo ao cumprimento da 

Função Social da Propriedade. Desse modo, pode-se afirmar que sim, as atualizações 

da PGV de 2014 e 2021, contribuíram para a promoção do desenvolvimento no 

município. 

Entretanto, observou-se que a efetividade da PGV 2014 não foi a mesma que 

a da PGV de 2021, pois foi verificado que o incremento na arrecadação foi menor que 

observado na de 2021. Constatou-se também que a atualização do M2 em 2014 não 

acompanhou a valorização dos imóveis no Brasil, bem como foi identificada uma 

padronização na atualização do M2, prejudicando assim a justiça fiscal, 

diferentemente do ocorrido com a atualização de 2021. Caso a atualização de 2014 
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tivesse sido mais efetiva, provavelmente os resultados do período (2014-2022) teriam 

sido melhores. 

Ainda, atenta-se para o fato de que, o período de defasagem da PGV 2014 foi 

praticamente o dobro do período de 2021, ademais, a atualização efetivada em 2021 

foi apenas parcial, porém mesmo assim, a última atualização possui resultados mais 

eficientes. Como divisor de águas, destaca-se a relevância de contratação de uma 

empresa especializada para a realização da atualização da PGV, o que foi feito em 

2021, mas não em 2014, pois se trata de atividade complexa, a qual o município não 

possui estrutura suficiente para a sua realização. 

Desse modo, ao fazer uma análise de cada objetivo específico, percebeu-se a 

importância na frequência da atualização da Planta Genérica de Valores, pois assim 

evita-se o desequilíbrio da justiça fiscal na cobrança do IPTU, permite-se maior 

capacidade de investimento do município e induz a utilização de imóveis ociosos. 

Aliás, outro fator importante contra a permanência de imóveis ociosos é a confecção 

e aprovação de lei que regule o IPTU Progressivo, lei esta que não existe no 

município. Pois a Planta Genérica de Valores e o IPTU Progressivo são instrumentos 

que devem caminhar juntos no combate à especulação imobiliária, assim, aumenta- 

se a efetividade da indução no cumprimento Função Social da Propriedade, o que 

contribui, dessa forma, para o desenvolvimento do município. 

Por fim, enfatiza-se que este trabalho possui limitações e não esgota todo o 

assunto, porém contribui fortemente como diretriz para os gestores do Município de 

Rio Branco do Sul e demais municípios do país. Da mesma forma, contribui também 

para a academia ao demonstrar a importância do assunto e temática para os 

municípios, apontando, desse modo, um campo fértil para o desenvolvimento de 

novas pesquisas. 
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APÊNDICES 

 
Segue a base de dados formada com a documentação colhida durante a pesquisa, 

que propiciou a obtenção dos resultados alcançados, por meio do Sistema de Plani- 

lhas Excel e o Software Jamovi. 
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ANEXOS 

 
Nessa parte constam os documentos utilizados para a realização da presente 

pesquisa. Tais documentos foram obtidos por meio de acesso ao Portal da Transpa- 

rência do Município de Rio Brando do Sul, por meio de requerimento endereçado à 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e à Secretaria de Finanças e Orçamento, pelo 

acesso ao sítio do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 

(IPARDES), bem como pelo acesso ao sítio.do Banco Central do Brasil. 
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